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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL N° 01/2023 

 

O Sr. Ari Domingos Caovilla, Prefeito Municipal de Casca, no uso das atribuições legais, torna público que estarão 
abertas, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para realização de Concurso Público que 
será executado mediante a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e 
Ciências – FUNDATEC e destinado ao provimento de cargos públicos e formação de Cadastro Reserva (CR), com 
ingresso pelo regime jurídico-administrativo estatutário, o qual reger-se-á pela Lei Orgânica do Município, o Estatuto 
dos Servidores Municipais e demais legislações vigentes pertinentes ao quadro de cargos referido neste Concurso, 
certame que observará o disposto na Lei Municipal nº 2.667/2015 e demais regramentos pertinentes, além do 
estatuído nesse Edital de Abertura.  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas:  

- Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos; 

- Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva nos cargos de Professores; 

- Prova Prática para os candidatos classificados na Prova Teórico-Objetiva nos cargos de Motorista e Operador 
de Máquinas. 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

1.1.1 As ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 

e/ou CR  

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico (R$) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

01 
Analista de 
Informática 

Curso Superior completo em uma das áreas: 
Bacharel em Informática, Ciências da 
Computação, Análise de Sistemas, 
Processamento de Dados ou equivalente e CNH 
categoria "B". 

1 + CR 40 horas 6.216,41 

02 Assistente Social 
Curso Superior em Serviço Social e registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

1 + CR 30 horas 6.864,27 

03 Biólogo 
Bacharelado em Biologia, registro no respectivo 
Conselho da Classe e CNH categoria "B". 

1 + CR 10 horas 1.635,09 

04 Enfermeiro 
Curso Superior em Enfermagem e registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

1 + CR 40 horas 6.864,27 

05 Engenheiro Civil 
Curso Superior em Engenharia Civil, registro no 
respectivo Conselho da Classe e CNH categoria 
"B". 

1 + CR 40 horas 7.866,91 

06 Farmacêutico 
Curso Superior em Farmácia e registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

1 + CR 40 horas 6.864,27 

07 Fiscal Ambiental 
Curso Superior em Biologia, Engenharia 
Florestal, Engenharia Ambiental ou Agronomia, e 
CNH categoria "B". 

1 + CR 40 horas 6.216,41 

08 Fiscal Sanitário 
Curso Superior em Medicina Veterinária ou 
Engenharia de Alimentos e CNH categoria "B". 

1 + CR 40 horas 6.216,41 

09 Fiscal Tributário 
Curso Superior nas áreas de Ciências Contábeis, 
Administração, Economia ou Direito e CNH 
categoria "B". 

1 + CR 20 horas 3.516,97 
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10 Médico Clínica Geral 
Curso Superior em Medicina e registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

1 + CR 20 horas 11.430,17 

11 
Médico Ginecologista 
Obstetra 

Curso Superior em Medicina com Especialização 
em Ginecologia e Obstetrícia e registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

1 + CR 20 horas 15.773,84 

12 Médico Pediatra 
Curso Superior em Medicina com Especialização 
em Pediatria e registro no respectivo Conselho 
da Classe. 

1 + CR 20 horas 15.773,84 

13 Médico Veterinário 
Curso Superior completo em Medicina 
Veterinária, Habilitação Legal para o exercício da 
profissão e CNH categoria "B". 

2 + CR 40 horas 6.216,41 

14 Nutricionista 
Curso Superior em Nutrição e registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

1 + CR 20 horas 3.516,97 

15 Odontólogo 
Curso Superior em Odontologia e registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

CR 40 horas 11.430,17 

16 
Professor de 
Educação Infantil 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou Curso Normal Superior. 

28 + CR 20 horas 2.272,44 

17 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - Artes 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou outra graduação 
correspondente à área do conhecimento 
específico do currículo com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente. 

1 + CR 20 horas 2.272,44 

18 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - Ciências 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou outra graduação 
correspondente à área do conhecimento 
específico do currículo com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente. 

1 + CR 20 horas 2.272,44 

19 

Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - Educação 
Física 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou outra graduação 
correspondente à área do conhecimento 
específico do currículo com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente. 

2 + CR 20 horas 2.272,44 

20 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - Geografia 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou outra graduação 
correspondente à área do conhecimento 
específico do currículo com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente. 

1 + CR 20 horas 2.272,44 

21 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - História 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou outra graduação 
correspondente à área do conhecimento 
específico do currículo com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente. 

1 + CR 20 horas 2.272,44 

22 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - Matemática 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou outra graduação 
correspondente à área do conhecimento 
específico do currículo com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente. 

2 + CR 20 horas 2.272,44 

23 

Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - 
Português/Espanhol 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou outra graduação 
correspondente à área do conhecimento 
específico do currículo com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente. 

1 + CR 20 horas 2.272,44 

24 

Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - 
Português/Inglês 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou outra graduação 
correspondente à área do conhecimento 
específico do currículo com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente. 

2 + CR 20 horas 2.272,44 

25 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Iniciais 

Habilitação em Nível Superior Específico de 
Licenciatura Plena ou Curso Normal Superior. 

7 + CR 20 horas 2.272,44 
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NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

26 Auxiliar de Farmácia 
Ensino Médio Completo e Curso de Qualificação 
Profissional para Área. 

2 + CR 40 horas 2.591,45 

27 
Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio com Curso Técnico em 
Enfermagem e registro no respectivo Conselho 
da Classe. 

4 + CR 40 horas 2.591,45 

28 
Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

Ensino Técnico Específico para Área e registro 
no respectivo Conselho da Classe. 

CR 40 horas 2.652,58 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

29 
Agente Comunitário 
de Saúde – Microárea 
02 

Ensino Médio Completo, Curso de Formação 
Inicial (mínimo 40 horas) e demais exigências 
legais. Residir na microárea da Comunidade em 
que Atuar (desde a data de publicação do edital). 

1 + CR 40 horas 2.606,87 

30 
Agente Comunitário 
de Saúde – Microárea 
09 

Ensino Médio Completo, Curso de Formação 
Inicial (mínimo 40 horas) e demais exigências 
legais. Residir na microárea da Comunidade em 
que Atuar (desde a data de publicação do edital). 

1 + CR 40 horas 2.606,87 

31 
Agente Comunitário 
de Saúde – Microárea 
11 

Ensino Médio Completo, Curso de Formação 
Inicial (mínimo 40 horas) e demais exigências 
legais. Residir na microárea da Comunidade em 
que Atuar (desde a data de publicação do edital). 

1 + CR 40 horas 2.606,87 

32 
Agente Comunitário 
de Saúde – Microárea 
12 

Ensino Médio Completo, Curso de Formação 
Inicial (mínimo 40 horas) e demais exigências 
legais. Residir na microárea da Comunidade em 
que Atuar (desde a data de publicação do edital). 

1 + CR 40 horas 2.606,87 

33 
Agente Comunitário 
de Saúde – Microárea 
19 

Ensino Médio Completo, Curso de Formação 
Inicial (mínimo 40 horas) e demais exigências 
legais. Residir na microárea da Comunidade em 
que Atuar (desde a data de publicação do edital). 

1 + CR 40 horas 2.606,87 

34 
Agente de Combate a 
Endemias 

Ensino Médio Completo, Curso de Formação 
Inicial (mínimo 40 horas) e CNH categoria "B". 

1 + CR 40 horas 2.606,87 

35 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo. 8 + CR 40 horas 2.838,26 

36 
Auxiliar de 
Desenvolvimento 
Infantil 

Ensino Médio Completo. 44 + CR 30 horas 1.542,53 

37 Auxiliar de Ensino Ensino Médio Completo. 10 + CR 40 horas 2.144,12 

38 
Auxiliar em Saúde 
Bucal 

Ensino Médio Completo com Curso Específico 
na Área e Habilitação Legal para o exercício da 
profissão. 

1 + CR 40 horas 2.591,45 

39 
Orientador/Educador 
Social 

Ensino Médio Completo com Experiência Mínima 
de 06 meses em atividades relacionadas a 
crianças/adolescentes. 

1 + CR 40 horas 2.144,12 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

40 Motorista 
Ensino Fundamental Completo e CNH categoria 
"D". 

8 + CR 40 horas 2.591,45 

41 
Operador de 
Máquinas 

Ensino Fundamental Completo e CNH categoria 
"C". 

3 + CR 40 horas 2.838,26 

1.2 DOS BENEFÍCIOS  

1.2.1 Benefícios para Servidores Estatutários:  

a) gratificação natalina;  

b) adicional por tempo de serviço (classe);  
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c) adicional pelo exercício de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas;  

d) adicional noturno;  

e) vale alimentação - Instituído pela Lei Municipal n. 2.859/2018, de 05 de abril de 2018. 

1.2.2 Benefícios para Servidores do Magistério – Além das vantagens previstas para os servidores estatutários em 
geral do Município, o professor fará jus às seguintes vantagens:  

1.2.2.1. Adicionais por tempo de serviço (classe e nível). 

1.2.2.2. Quando no exercício das seguintes condições, fará jus às gratificações, conforme o caso:  

a) pelo exercício de direção e vice-direção de unidades escolares; 

b) pelo exercício em escola de difícil acesso; 

c) pelo exercício de Regência de Classe Especial. 
 
2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1. Os candidatos aprovados para as vagas anunciadas neste Edital serão chamados segundo as necessidades 
do Município de Casca. Os demais candidatos formarão um cadastro reserva cuja nomeação estará condicionada à 
liberação e/ou à criação futura de vagas no prazo de validade deste Concurso Público.  

2.1.2 O preenchimento das vagas e a utilização do cadastro reserva obedecerão, rigorosamente, a ordem de 
classificação final publicada no Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, respeitado o 
preenchimento das vagas por acesso universal e por cotas de pessoa com deficiência. 

2.1.3. Nos casos em que não há vagas reservadas para nomeação imediata para candidatos com deficiência em 
razão do quantitativo oferecido, o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de 
vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  

2.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

2.2.1. É assegurado às pessoas com deficiência 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras, desde que 
haja compatibilidade entre as atribuições do cargo pretendido e a deficiência que possuem, conforme disposto no art. 
3º da Lei Municipal nº 2.272/2010. 

2.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

2.2.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e 
na formação de cadastro reserva. 

2.2.2. Considera-se, para os efeitos deste concurso, deficiência como sendo aquela que, comprovadamente, acarreta 
às pessoas condições físicas, sensoriais ou mentais reduzidas ou de inferioridade, em relação às demais, tanto para 
a prestação de concurso quanto para o exercício das atribuições do cargo, mas que não a impossibilite para o 
exercício do respectivo cargo. 

2.2.3 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá informar o tipo de deficiência, justificando-a por 
meio de documento comprobatório. 

2.2.3.1. As pessoas com deficiência estão cientes, por esse Edital, das atribuições do cargo e concordam que serão 
submetidas em igualdade de condições a todas as etapas determinadas nesse Concurso, inclusive no que se refere à 
Prova Prática.  

2.2.3.2. Caso o candidato com deficiência necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-
Objetiva, deverá formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, informando o atendimento necessário, e 
seguir o procedimento descrito no subitem 3.3 deste Edital. 

2.2.3.3 A data de emissão do documento comprobatório deve ser posterior ao dia 03/08/2022 (6 (seis) meses 
retroativos à data da publicação do edital).  

2.2.3.4 O documento comprobatório que confirme a deficiência do candidato deverá conter: 

a) Data de expedição conforme prazo determinado no subitem 2.2.3.3 deste Edital; 

b) A assinatura do profissional de saúde de nível superior, número de inscrição no conselho regional de 
fiscalização da profissão correspondente e assinatura do profissional de saúde;  

c) Identificação do tipo da deficiência e a descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais e 
mentais e as interferências funcionais delas decorrentes; 

2.2.3.4.1. Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          6 

formação para tal finalidade. 

2.2.4. Para o envio do documento comprobatório, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega “Formulário 
Online – Documento Comprobatório e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados 
para avaliação. 

a) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, 
JPEG, BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

b) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos. 

2.2.4.1. Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

2.2.5 A inobservância do disposto no subitem 2.2.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição. 

2.2.5.1. Não serão aceitos documentos comprobatórios que: 

a) não forem enviados conforme estabelecido neste edital: 

b) estiverem em arquivos corrompidos; 

c) forem apresentados ilegíveis e/ou com rasuras;  

d) estiver em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.2.5.2. No período de homologação das inscrições, os documentos comprobatórios não serão avaliados em sua 
particularidade, no que se refere ao enquadramento e compatibilidade com o cargo, tendo em vista que as pessoas 
com deficiência, quando convocadas serão submetidas à Comissão Especial.  

2.2.5.3. Os documentos comprobatórios terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 
candidatos.  

2.2.6. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
concorrentes no que se refere a conteúdo, avaliação, duração das provas (exceto em casos especiais de acordo com 
o item 3.3.2.4, alínea V), local, data e horário da respectiva realização, inclusive no que se refere à Prova Prática. 

2.2.7 A Pessoa com Deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.8. Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de Pessoa com Deficiência em número suficiente ao 
preenchimento dos cargos a eles disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a 
ordem geral de classificação no cargo. 

2.2.9 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

2.2.10. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como Pessoa com Deficiência e forem classificados, 
além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em 
ambas as listas a nota final de aprovação e a classificação ordinal. 

2.2.11 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Concurso Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

2.2.11.1 Após o preenchimento do total de vagas imediatas oferecidas neste edital, por cargo, a reserva será 
preenchida na medida em que forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade.  

2.2.12 A situação da pessoa com deficiência aprovada no Concurso Público será avaliada por Comissão Especial 
designada pelo Município de Casca, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como Pessoa 
com Deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com relação às atribuições essenciais do cargo pleiteado.  

2.2.12.1 O não comparecimento do candidato em data que for solicitada a sua presença acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.2.12.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagens e certidões, referentes a confirmação como Pessoa com Deficiência em procedimentos realizados 
em outros Concursos Públicos.  

2.2.12.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação com um novo documento comprobatório, original, que ateste 
a provável causa da deficiência, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da 
avaliação pela Comissão Especial. 

http://www.fundatec.org.br/
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2.2.12.3.1 Para candidato com deficiência auditiva, visual, intelectual ou mental, serão exigidos, respectivamente, 
exame audiológico – audiometria, exame oftalmológico – acuidade visual com correção e campo visual, se for o caso, 
e avaliação intelectual ou mental especializada. 

2.2.12.4 Ao término do processo de avaliação realizada pela Comissão Especial, será emitido um parecer conclusivo, 
indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições do cargo pelo candidato.  

2.2.12.5 Caso a avaliação conclua pelo não enquadramento como Pessoa com Deficiência, o candidato passará a 
concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso universal (classificação geral).  

2.2.12.6 Caso a avaliação da Comissão Especial conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício das 
atribuições essenciais do cargo, o candidato será eliminado do Concurso Público.  

 
 
3. DO PROCEDIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 DAS INSCRIÇÕES 

3.1.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, exclusivamente pela 
internet, no endereço www.fundatec.org.br.  

3.1.1.1. Ao se inscrever neste concurso público, o candidato declarará, sob as penas da lei, que preenche todos os 
requisitos exigidos neste Edital, implicando, de sua parte, o conhecimento e a aceitação das presentes normas e 
instruções estabelecidas no inteiro teor deste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.1.2 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público nº 01/2023 mediante a inscrição pela internet e o 
pagamento do valor correspondente. 

3.1.3 Procedimentos para Inscrições: primeiramente, acessar o endereço www.fundatec.org.br,. No site, o candidato 
encontrará o link para acesso às inscrições online. É de extrema importância a leitura, na íntegra, deste Edital de 
Abertura para conhecer as normas reguladoras desse Concurso Público.  

3.1.3.1 A FUNDATEC disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à internet durante o período de 
inscrições, bem como durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Rua Professor Cristiano Fischer, 
nº 2012 – Bairro Partenon, em Porto Alegre/RS, no horário de atendimento ao público, das 9 (nove) horas às 17 
(dezessete) horas. 

3.1.3.2 O Município de Casca disponibilizará, no prédio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – SMECE, no 
CRAS e na recepção da Prefeitura Municipal, computadores para acesso à internet durante o período de inscrições, 
bem como durante todo o processo de execução, nos seguintes endereços: SMECE - Rua Padre Aneto Bogni, nº 267 
– Bairro Centro, em Casca/RS; CRAS - Rua Almirante Alexandrino, nº 541 – Bairro Centro, em Casca/RS; Prefeitura 
Municipal - Rua Tiradentes, nº 778 – Bairro Centro, em Casca/RS, no horário de atendimento ao público, das 09 
(nove) horas às 11 (onze) horas e das 13h30min (treze horas e trinta minutos) às 16h30min (dezesseis horas e trinta 
minutos).  

3.1.4. As inscrições serão submetidas ao sistema até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de 
inscrição, sendo que o pagamento deverá ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento indicado no boleto. 
Após dois dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar, no endereço do site da FUNDATEC 
(www.fundatec.org.br), a confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.1.5 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores ou outros fatores de ordem técnica.  

3.1.6 Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, ou outro meio não previsto neste edital, nem em caráter 
condicional. 

3.1.7. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.1.7.1. Após a realização do pagamento do boleto bancário, caso seja constatado que o candidato NÃO utilizou CPF 
ou documentos próprios no momento da inscrição, sua inscrição no Concurso Público será cancelada, e o candidato 
será eliminado certame, a qualquer momento. 

3.1.7.2. Serão realizados os procedimentos acima, ainda que tenha sido provocado por equívoco do candidato e 
independente de alegação de boa-fé. 

3.1.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as penas 
da lei.  

3.1.9 O candidato que desejar se inscrever e concorrer as vagas reservadas, conforme cotas mencionadas neste 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          8 

edital (Pessoa com Deficiência), deverá, no ato do preenchimento da ficha de inscrição marcar a opção pretendida, 
bem como deverá observar os procedimentos previstos para homologação de sua inscrição. O não atendimento de 
todos os procedimentos determinados neste edital e complementares para concorrer por cota acarretará a 
homologação da inscrição sem direito à reserva de vagas. 

3.1.10 O candidato que desejar algum atendimento especial para o dia de prova deverá seguir o disposto no subitem 
3.3 deste Edital. 

3.1.11 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros de preenchimento.  

3.1.11.1 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação e seus dados de identificação, conforme documento que será apresentado no dia de prova. Para 
qualquer necessidade de alteração, o candidato deverá solicitar a correção através do link “Alteração de Dados 
Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br. 

3.1.11.2 Qualquer divergência detectada, o candidato terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas após a divulgação da 
Lista Definitiva de Inscrições Homologadas para realizar a solicitação de correção de seus dados pessoais. 

3.1.12 O candidato deverá selecionar corretamente, na ficha de inscrição, o cargo para o qual deseja concorrer, 
sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento adequado.  

3.1.12.1 É vedada qualquer alteração posterior ao pagamento da taxa de inscrição, incluindo a opção de cota e a 
opção cidade de realização de prova, se houver.  

3.1.12.2 Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição (cargo ou cota), o candidato deverá efetuar uma 
nova inscrição e proceder ao pagamento. 

3.1.13 O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, desde que as 
provas sejam realizadas em turnos diferentes, conforme previsto no item 1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA, 
Anexo III.  

3.1.13.1 Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno, conforme 
previsto no item 1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA, Anexo III, a FUNDATEC homologará APENAS a última 
inscrição registrada no sistema e que foi devidamente confirmada por pagamento, as demais serão bloqueadas.  

3.1.13.2 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.1.14 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, sendo que o pagamento deverá ser 
efetuado impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de Execução. 

3.1.14.1 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas neste Edital. 

3.1.14.2 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado com valor menor ao estabelecido neste Edital, não 
sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.1.14.3 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.1.14.4 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios. Não serão 
homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos da forma adequada. 

3.1.14.5 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de 
crédito, via postal, fac-símile (fax), PIX, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou TED, ordem de 
pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

3.1.14.5 Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia de 
pagamento previsto no Cronograma de Execução, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da 
importância paga. 

3.1.14.6 O pagamento processado após a última data prevista de pagamento determinada implicará no indeferimento 
da inscrição.  

3.1.15. Não é de competência da FUNDATEC regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa 
determinação. Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: 
Casas lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e 
acompanhar casos de greve, etc., bem como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado.  

3.1.15.1 A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares 
maliciosos que por ventura se instalem no computador utilizado pelo candidato. Antes de pagar qualquer boleto 
bancário, o candidato deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o número do 
código de barras corresponde ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o valor cobrado 
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corresponde ao devido.  

3.1.16 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto nos casos de pagamentos em duplicidade (mesmo nº de 
boleto) e somente serão devolvidos mediante a solicitação do candidato que deverá ser realizada no prazo máximo 
de 30 dias a contar do último dia de pagamento das inscrições. 

3.1.16.1 Os candidatos deverão entrar em contato com a FUNDATEC para a solicitação da análise de possível 
duplicidade, através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será 
providenciada a devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00, referente aos custos de 
tarifas bancárias, ficando o candidato ciente que dependerá dos prazos e trâmites processuais da instituição 
arrecadadora. 

3.1.17. É vedada a transferência do valor pago e/ou da inscrição para terceiros. 

3.1.18 A FUNDATEC encaminha, para o endereço eletrônico fornecido na ficha de inscrição, e-mail meramente 
informativo ao candidato, não o isentando de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC www.fundatec.org.br será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações 
em jornal local dos extratos do Edital de Abertura, Edital de Data, Hora e Local das Provas e de Homologação do 
Resultado Final. 

3.1.19. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

3.2 DA FOTO DIGITAL 

3.2.1. No momento da inscrição, o candidato deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu rosto, em 
que necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. 

3.2.1.1 O candidato poderá seguir o modelo de foto contida em documentos de identificação oficiais, tais como RG, 
CNH, etc., não sendo permitida a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a identificação do rosto, 
como óculos de sol, chapéus, máscaras, etc. 

3.2.2 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital. 

3.2.2.1. Somente serão aceitos arquivos com extensão .jpg, .jpeg, ou .png. 

3.2.2.2 A imagem deve possuir boa qualidade; apresentar somente o rosto de frente e visualização dos olhos na foto. 

3.2.2.3 A foto deve permitir o reconhecimento do candidato no dia de prova. 

3.2.3 O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

3.2.4 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores 
que impossibilitem o envio. 

3.2.5 A foto digital encaminhada servirá para reconhecimento e comparação do candidato com o documento de 
identificação apresentado no dia da prova. 

3.2.5.1. Caso o candidato tenha sua foto digital não aceita, ou seja, não esteja de acordo para fins de identificação no 
dia de prova, deverá regularizar a sua situação durante o período de recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições, através do Formulário Online de Regularização de Foto. 

3.2.6. No dia de aplicação da prova, caso a foto digital enviada não permita o reconhecimento, o candidato será 
encaminhado à Coordenação Local da FUNDATEC e submetido à identificação especial, desde que não infrinja o 
disposto no subitem 3.2.7.1.  

3.2.7 O candidato, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Concurso, estando 
ciente de que a foto será utilizada em materiais impressos, como lista de presença e grade de resposta. Além disso, a 
foto será encaminhada para fins de verificação no ato da admissão ou posse, com a finalidade de garantir a lisura do 
certame. 

3.2.7.1 O candidato que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que contenham 
conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados será 
eliminado, em qualquer momento deste concurso público. 

3.3 ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

3.3.1 Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-Objetiva, deverá 
formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) desejada(s), e encaminhar 
documentos comprobatórios que comprovem a necessidade. Os documentos deverão ser encaminhados 
durante o período previsto no Cronograma de Execução.  

3.3.1.1 A solicitação de condições especiais não caracteriza o candidato como Pessoa com Deficiência e será 
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atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

3.3.2 São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e comprovados por 
documentos comprobatórios: 

3.3.2.1 Necessidades Físicas: 

I) Acesso Facilitado: Ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso 
no local de realização da prova.  

II) Apoio para perna: Ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será concedido apoio para a 
perna.  

III) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com motricidade 
comprometida é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-Objetiva, 
cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC.  

IV) Mesa e Cadeira especial: Ao candidato utilizando cadeira de rodas, obeso ou outro motivo que necessite de 
mesa e cadeira de tamanho maior ao tradicional é oferecida estrutura para realização da prova.  

V) Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de 
doença, será fornecida sala próxima ao banheiro.  

VI) Profissional Especializado para troca de Sonda Vesical, Bolsa de Colostomia ou similar: Ao candidato que 
necessitar de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde é oferecido profissional 
especializado. Não será permitida a presença de companheiros e/ou familiares durante o procedimento, 
apenas de pessoas contratadas e autorizadas pela FUNDATEC. 

VII) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo no corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): Os 
candidatos com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, 
hastes intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo devem apresentar documento comprobatório 
confirmando a situação para efeitos do uso do detector de metais.  

VIII) Uso de almofada: O candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova 
deverá levar a de sua preferência, que será inspecionada antes do início do processo. 

3.3.2.2 Necessidades Visuais: 

I) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com deficiência 
visual (cegueira ou baixa visão), é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova 
Teórico-Objetiva, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da 
FUNDATEC.  

II) Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): Ao candidato com baixa visão é ofertada a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas 
últimas mesas da sala. 

III) Ledor: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova 
em sala reservada.  

IV) Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Ao candidato com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) é 
oferecido o NVDA, programa de voz sintética que faz audiodescrição das questões da prova.  

V) Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Opção ofertada ao candidato somente 
quando as fontes previstas no subitem 3.3.2.2, alínea II, não são suficientes. Nesse procedimento, um 
computador é disponibilizado para acesso à prova em formato pdf, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso 
da lupa eletrônica para a leitura da prova.  

VI) Uso de reglete ou lupa manual: Ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa 
manual. 

3.3.2.3 Necessidades Auditivas: 

I) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova.  

II) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao 
Fiscal de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato.  

III) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho 
durante a realização da prova se encaminhar documento comprobatório contendo a comprovação de que se 
faz necessária a utilização da prótese de forma contínua. Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não 
encaminhe o documento, terá apenas o direito de usá-la no momento da leitura das instruções/orientações 
dadas pelos fiscais (10 minutos antes do início das provas), sendo que durante a realização da prova, deverá 
retirá-la. Será eliminado o candidato caso seja detectado, durante a realização da prova, com uso de prótese 
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auditiva e não comprovado por documento comprobatório, conforme exigido previamente. 

3.3.2.4 Necessidades Complementares: 

I) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das 
provas deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos 
candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

II) Porte de arma de fogo: O candidato que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, 
necessitar realizar a prova armado deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 
Autorização de Porte, conforme definido na referida lei. 

III) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado 
de amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. No dia de realização da prova, a candidata 
deverá levar um acompanhante, responsável legal pela criança e/ou maior de 18 anos, o qual ficará em uma 
sala reservada para essa finalidade e que será o cuidador da criança durante a ausência da mãe. O 
acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido para fechamento dos portões 
e permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso não haja acompanhante, a 
criança não poderá permanecer no local de prova. Não haverá compensação do tempo de prova em relação ao 
tempo gasto com a amamentação. A amamentação será concedida somente para bebês de até 06 meses de 
idade. O acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, comparecer juntamente com a 
candidata, no horário determinado em Edital e deverá guardar seus aparelhos eletrônicos, tais como celular, 
relógio e chave com controle eletrônico em embalagem indicada pela equipe de Coordenação Local da 
FUNDATEC e ser inspecionado pelo detector de metais, bem como assinar uma ata no dia de prova. A bolsa 
com os pertences do bebê também será inspecionada. 

IV) Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá 
apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva 
da candidata. 

V) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de 
dislexia poderá ser oferecido o tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da 
deficiência/doença, através de documento comprobatório. A Comissão de Concurso da FUNDATEC examinará 
a fundamentação da solicitação. 

3.3.3 Os documentos comprobatórios deverão ter data de emissão posterior ao dia 03/08/2022 (6 (seis) meses 
retroativos à data da publicação do edital), conter a assinatura do profissional de saúde de nível superior, número de 
inscrição no conselho regional de fiscalização da profissão correspondente e assinatura do profissional de saúde, à 
exceção das solicitações de porte de arma de fogo e nome social. 

3.3.3.1 Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a 
formação para tal finalidade. 

3.3.4 Para o envio de documento comprobatório, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega do 
“Formulário Online – Documento Comprobatório e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos 
escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos. 

3.3.4.1 Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução.  

3.3.4.2 Não serão aceitos documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não os enviar conforme estabelecido por este Edital; 

b) Em arquivos corrompidos; 

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras. 

3.3.5. Os documentos comprobatórios os terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 
candidatos. 

3.3.6 A FUNDATEC se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não for solicitada 
na ficha de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação, por documento comprobatório, 
no período previsto no cronograma de execução. 

http://www.fundatec.org.br/
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3.3.7 O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema online de inscrição ou não especificar qual(is) 
o(s) atendimento(s) necessário(s) terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

3.3.8. Os recursos, acima descritos, que necessitem o uso de computadores, bem como a utilização de softwares, se 
constatado, durante a realização da prova, problemas técnicos e/ou operacionais, a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC irá avaliar juntamente à Coordenação Local da FUNDATEC outros recursos que supram a necessidade 
do candidato, diante da viabilidade e razoabilidade do momento.  

3.3.8.1 A troca dos recursos oferecidos não poderá ser alegada como motivo de baixo desempenho do candidato na 
prova. 

3.3.9 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

3.3.10. Havendo ocorrências inesperadas no dia de prova, serão avaliadas pela Comissão de Concurso da 
FUNDATEC as possibilidades operacionais disponíveis, bem como a preservação da segurança, lisura e isonomia da 
aplicação da prova. Os procedimentos adotados serão informados ao candidato e registrados em ata, não cabendo 
qualquer reclamação posterior. Nessa situação, poderá ser solicitado ao candidato o envio de documento 
comprobatório, que deverá ser encaminhado em até 7 (sete) dias posteriores à aplicação da prova. O não 
atendimento da solicitação determinada pela Coordenação Local da FUNDATEC acarretará em eliminação do 
candidato no certame. 

 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição:  

a) Nível Superior Completo: R$ 109,90 (cento e nove reais e noventa centavos); 

b) Nível Técnico Completo: R$ 79,90 (setenta e nove reais e noventa centavos); 

c) Nível Médio Completo: R$ 79,90 (setenta e nove reais e noventa centavos); 

d) Nível Fundamental Completo: R$ 49,90 (quarenta e nove reais e noventa centavos). 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, no qual também serão divulgados: 

- Parecer do recebimento os documentos comprobatórios dos candidatos que pediram para concorrer às vagas 
de Pessoas com Deficiência; 

- Pedidos deferidos e indeferidos referentes às solicitações de atendimento especial para o dia de realização 
da Prova Teórico-Objetiva; 

- Inscrições bloqueadas, tendo em vista o disposto nos subitens 3.1.13.1 e 3.1.13.2 deste Edital; 

- Relação de candidatos cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição; 

- Relação de candidatos que utilizarão como critério de desempate o exercício de jurado em Tribunal do Júri. 

5.2 A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da admissão 
ou posse, tais como escolaridade e outros previstos neste Edital.  

5.3 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, 
número de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, através do link 
“Alteração de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br, sob pena de ser impedido de realizar a prova. Além disso, o candidato deverá sinalizar a 
solicitação de alteração de dados cadastrais pelo Formulário Online de Recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições. 

5.4 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

5.5 Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no item 9. 

 

6. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

6.1 A Prova Teórico-Objetiva de cada cargo será eliminatória e classificatória, elaborada com base nos Programas 
(Anexos VIII e IX) e no Quadro Demonstrativo de Provas (Anexo II).  

6.1.1. No que se refere à legislação, serão considerados os conteúdos publicados e suas atualizações até a data de 
lançamento deste Edital, constantes nos Anexos VIII e IX.  

http://www.fundatec.org.br/
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6.2 Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 (uma) 
hora após o início do certame. 

c) O candidato só poderá retirar-se da sala de aplicação da prova, portando o caderno de questões, após 02 
(duas) horas do início do certame. 

d) Haverá, em cada sala de aplicação de prova, cartaz/marcador de controle dos horários, para que os 
candidatos possam acompanhar o tempo de realização da prova. 

6.3 A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos será, em princípio, realizada no Município de Casca/RS. Não 
havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades do Município as provas poderão ser 
aplicadas em outras cidades da região. 

6.3.1 A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação das provas será realizada com, no mínimo, 8 
(oito) dias de antecedência à data provável de realização das provas, em jornal de circulação local e no site 
www.fundatec.org.br, no dia referido no Cronograma de Execução. É de inteira responsabilidade do candidato a 
identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

6.3.2 A data de prova informada no Cronograma de Execução é somente provável, podendo ser alterada conforme 
necessidade, incluindo sábados e feriados.  

6.3.3. Caberá apenas a FUNDATEC e ao Município de Casca a determinação dos locais em que ocorrerão as provas, 
podendo ocorrer em instituições públicas ou privadas. 

6.3.3.1. As condições estruturais dos locais de prova, bem como condições climáticas ou meteorológicas 
desfavoráveis na data de realização da prova, não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de 
horário ou realização de nova prova. Tampouco, serão considerados como razão de recursos e alegação de motivo 
de baixo desempenho do candidato. 

6.3.3.2 Alterações fisiológicas tais como: baixa pressão, excesso de suor, períodos menstruais, câimbras, etc.; e 
compromissos pessoais, também não serão considerados para alteração ou prorrogação dos horários de prova. 

6.3.3.3 Todas as medidas de prevenção sanitárias recomendadas para a aplicação das Provas Teórico-Objetivas 
pelos órgãos de saúde serão adotadas pela FUNDATEC.  

6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, munido de 
documento de identificação, caneta esferográfica de ponta grossa, de material transparente, com tinta preta ou azul. 

6.5. Não será permitida a entrada, do local de realização das provas, do candidato que se apresentar após tocar o 
sinal indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e Local 
da Realização das Provas. O candidato somente poderá ingressar na sala de aplicação das provas, após o primeiro 
sinal sonoro, se estiver acompanhado por fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.5.1. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

6.5.2. Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, 
seja qual for o motivo alegado. 

6.6 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

6.6.1 O ingresso na sala de aplicação das provas será permitido somente aos candidatos homologados e que 
apresentarem documento de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Civil e Polícia Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade 
fornecida por Ordens ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do 
Ministério Público. 

6.6.1.1. Somente serão aceitos documentos de identificação inviolados e com foto que permita o reconhecimento do 
candidato. 

6.6.1.2. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: CNH e RG, desde que apresentados nos respectivos 
aplicativos oficiais, no ato da identificação. 

6.6.1.2.1 A FUNDATEC não aceitará capturas de tela, foto, arquivos em pdf ou impressões. 

6.6.1.2.2. Não será aceito também documento exportado através do próprio aplicativo.  

6.6.2. Ressalta-se que, após a identificação, ao entrar na sala de prova, o uso do celular é proibido devendo estar 
desligado e lacrado. 

6.6.3. Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 

http://www.fundatec.org.br/
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de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceita cópia do documento de identificação, 
ainda que autenticada, nem protocolo de solicitação do documento. 

6.7. Após a entrada na sala, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material.  

6.8 A critério da Coordenação, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de inspeção pelo detector de 
metais, a qualquer momento.  

6.8.1 O candidato que, por motivo justificado, não puder ser inspecionado por meio de equipamento detector de metal 
deverá ser submetido a Revista Física. A revista deverá ser feita por um membro da equipe de Coordenação Local da 
FUNDATEC de mesmo sexo do candidato, com a presença de testemunha. 

6.8.2 A Revista Física poderá ocorrer em qualquer candidato, mesmo após a passagem pelo detector de metais, 
como uma medida alternativa ou adicional de segurança, em casos que a Coordenação Local da FUNDATEC 
considere necessário, por ocasião de alguma suspeita. 

6.9 Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá:  

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas; 

a.1) registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica; 

a.2) é obrigatória a entrega, no dia de prova e no horário de comparecimento, de uma cópia impressa do 
registro de ocorrência, que será anexada em ata.  

b) preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas; 

b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação Local da FUNDATEC outros documentos para verificação da 
identidade do candidato; 

c) permitir ser fotografado pela Coordenação Local da FUNDATEC (Observação: A foto registrada será 
utilizada somente para fins de identificação nesse certame); 

d) encaminhar, em até 07 (sete) dias após a realização das provas, cópia de documento de identificação oficial, 
autenticada em cartório, via Sedex, para a FUNDATEC: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – 
Porto Alegre/RS, CEP: 91530-034, com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Casca/RS. 

6.9.1 O candidato que descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima não poderá realizar a prova 
e/ou não terá a Grade Respostas corrigida. 

6.9.2 A identificação especial também poderá ser exigida quando: 

- o documento de identificação do candidato apresentar falta de clareza quanto à fisionomia ou à assinatura do 
portador;  

- o documento de identificação estiver violado ou com sinais de violação;  

- o nome do candidato apresentar divergências entre o documento de identificação e as informações 
cadastradas na ficha de inscrição do Concurso Público;  

- a foto for negada, ou seja, não atender aos critérios estabelecidos na ficha de inscrição e neste Edital, 
conforme divulgado nos Editais de Homologação das Inscrições; 

- a foto cadastrada na ficha de inscrição, ainda que aceita pelo sistema, apresente falta de nitidez ou clareza 
em relação a fisionomia do candidato; 

- a Comissão de Concurso entenda como necessário para identificação do candidato, informando os motivos 
na Ata de Coordenação do Concurso. 

6.9.3 A identificação especial será julgada pela Comissão de Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.10. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja aprovada pela Comissão de Concurso da FUNDATEC será eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

6.11. Não será permitida a realização da prova aos candidatos que não tenham suas inscrições homologadas.  

6.11.1 No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos 
que não constem na Lista Definitiva de Inscritos. 

http://www.fundatec.org.br/
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6.12. Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Coordenação Local da FUNDATEC responsável do seu local de 
prova, atestando que podem frequentar lugares públicos, juntamente com os cuidados a serem tomados durante a 
realização da Prova. 

6.12.1 Pessoas com sintomas gripais, recomenda-se o uso de máscara de proteção durante a realização das provas. 

6.13 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter consigo qualquer 
tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel (qualquer tipo de 
impresso e anotações, incluindo cédula de dinheiro), embalagens não transparentes, cartão magnético de qualquer 
espécie, chave com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais como 
telefone celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; aparelhos de 
comunicação, receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas brancas. Todos 
os pertences devem estar embaixo da mesa. O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante 
a realização da prova será eliminado do Concurso Público.  

6.13.1 A FUNDATEC disponibilizará embalagem específica para que o candidato guarde seus equipamentos 
eletrônicos, tais como celular, relógio, tablets e chaves com controles eletrônicos. Todo e qualquer pertence pessoal, 
conforme descrito no subitem acima, não poderá ficar de posse do candidato. A embalagem será fornecida por um 
fiscal, sendo de total responsabilidade do candidato a guarda dos seus objetos.  

6.13.1.1 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É aconselhável que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
esteja ativado. 

6.13.2 A FUNDATEC não poderá ficar responsável pela guarda de qualquer material do candidato. 

6.13.3 A embalagem com os equipamentos eletrônicos deverá ser mantida fechada, embaixo da carteira, bem como 
os demais pertences do candidato, do início até o término da aplicação da prova, e somente poderá ser aberta fora 
do ambiente de aplicação das provas, ou seja, fora do local de aplicação. 

6.13.4 A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos 
de candidatos, ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreavisos (plantão). 

6.14 Em cima da mesa, o candidato deverá ter somente documento de identificação, se em papel, caneta 
esferográfica de ponta grossa, de material transparente e lanche, se houver, armazenado em embalagem 
transparente. Garrafas devem ficar posicionadas abaixo da mesa, preferencialmente, de modo a não danificar sua 
Grade de Respostas. 

6.14.1. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha ou corretivo. 

6.14.2. Somente será permitida garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

6.14.3. Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja embalado em material 
transparente. 

6.14.4 Os alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens/materiais transparentes só poderão ser 
consumidos se o candidato retirá-los das embalagens originais e colocá-los sobre a mesa. Não será oferecido, pela 
FUNDATEC, qualquer material para armazenamento desses alimentos.  

6.15 Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à sala da Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.15.1 O candidato deverá observar as restrições para porte de armas estabelecidas pela Lei Federal nº 10.826/2003, 
a qual se encontra regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.847/2019. 

6.16 É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança 
previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a 
visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão orientados a se dirigirem à sala da Coordenação Local 
da FUNDATEC para procedimento de vistoria, com a devida reserva e respeito à intimidade do candidato, a fim de 
garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  

6.16.1 No caso de objetos religiosos tais como: terços, burca e quipá, o candidato será encaminhado à Coordenação 
Local da FUNDATEC para vistoria/inspeção.  

6.17 É responsabilidade do candidato informar ao Fiscal de Sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da prova, sem autorização da Coordenação Local da FUNDATEC, será 
eliminado. 

6.18. Não será permitido o uso de qualquer acessório de chapelaria, tais como: óculos escuro, boné, chapéu, gorro, 
cachecol, manta e luvas ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça ou parte dela. 

http://www.fundatec.org.br/
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6.18.1 Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, 
etc. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, preferencialmente, prendê-los para a realização da 
prova. 

6.18.2 A Coordenação Local, a qualquer momento, poderá inspecionar objetos que julgar necessário para o bom 
andamento do certame, tais como pulseiras, brincos, anéis, etc., assim como vistoriar a região das orelhas e da nuca 
dos candidatos por ocasião de alguma suspeita. 

6.19 O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova deverá comunicar ao 
Fiscal no momento da guarda dos pertences, para que os remédios sejam inspecionados e colocados sob a mesa do 
Fiscal de Sala.  

6.20 A quem necessitar utilizar absorvente ou similar durante a realização da prova, deverá comunicar ao Fiscal no 
momento da guarda dos pertences, para que o objeto seja inspecionado. Quanto ao procedimento de guarda do 
pertence, o fiscal orientará como fazê-lo. 

6.21 As Grades de Respostas serão entregues aos candidatos, pelos fiscais da sala, após o início das provas. 

6.22 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, número de seu 
documento de identificação e o cargo de sua opção, impressos na Grade de Respostas. 

6.22.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos através do link “Alteração de Dados Cadastrais”, disponível 
no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, em até 07 (sete) dias após a realização das provas. 

6.22.2. Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

6.22.3 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

6.23. Em cada sala de prova, serão convidados 3 (três) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos pacotes de 
provas, momento em que será realizada a abertura dos envelopes devidamente lacrados. 

6.23.1. Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número de 
questões de acordo com o determinado no Anexo II. Detectada qualquer divergência, é responsabilidade do 
candidato comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno.  

6.23.1.1. Na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a Coordenação do Local da FUNDATEC diligenciará no 
sentido de substituir os cadernos de provas defeituosos.  

6.24. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FUNDATEC tem a prerrogativa de entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.25. Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 6.13, não caberá à 
equipe de aplicação qualquer avaliação detalhada do objeto, sendo declarada sua imediata eliminação. 

6.26 O candidato será eliminado do Concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre 
em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

6.27. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) ausentar-se da sala de realização de provas levando Folha de Respostas, caderno de prova ou outros 
materiais não permitidos; 

b) ausentar-se da sala de realização de provas sem o acompanhamento do Fiscal antes de ter concluído a 
prova e entregue a sua Grade de Respostas; 

c) ausentar-se do local de realização de provas antes de decorrido o tempo permitido; 

d) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na Grade de Respostas; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o autorizado em 
qualquer momento durante a realização das provas (ex: na palma das mãos);  

f) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

g) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, 
bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

h) estiver observando constantemente as provas de outros candidatos durante a prova, com o intuito de colar; 

i) fumar no ambiente de realização das provas; 

j) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios não permitidos; 
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k) não devolver integralmente o material recebido; 

l) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-los tocar, ainda que 
embalados; 

m) permitir que seus materiais/equipamentos (tais como: relógio, celular, etc.) emitam qualquer sinal sonoro, 
ainda que embalados; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por 
objetivo comprovar a autenticidade de sua identidade e/ou de dados necessário para o processo; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, se houver; 

p) recusar-se a entregar, ou continuar a preencher, o material das provas ao término do tempo destinado para 
a sua realização; 

q) for constatado que as informações de seus dados pessoais se referem a terceiros, tais como nome, CPF, 
foto ou RG; 

r) agir com descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes; 

s) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

t) estiver portando arma sem a devida autorização da Comissão de Concursos da FUNDATEC; 

u) tenha deixado crianças desacompanhadas; 

v) a qualquer tempo da prova, for detectado que o procedimento de sua identificação para entrada da sala foi 
realizado incorretamente. 

6.28 O candidato eliminado não constará na lista de divulgação de notas. 

6.28.1 A prova e a(s) Grade(s) de Resposta(s) do candidato eliminado serão recolhidas pela equipe de aplicação da 
FUNDATEC, tendo em vista que estes documentos passarão a ser anexados em Ata para conferência da Comissão 
de Concursos. 

6.28.2 Não será permitido ao candidato eliminado tomar posse de qualquer documento oficial do Concurso, sendo 
este cópia ou original.  

6.28.3 Será de responsabilidade exclusiva do Coordenador do local de aplicação das Provas o preenchimento da Ata 
de Coordenação. 

6.29 Para a segurança e a garantia da lisura do certame, a FUNDATEC poderá proceder com a coleta da impressão 
digital, bem como utilizar detector de metais nos candidatos, a qualquer momento que a equipe responsável pela 
aplicação achar necessário. 

6.30 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

6.31 Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

6.32 Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
não entrega da Grade de Respostas implicará na eliminação do candidato do certame.  

6.33 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de ponta grossa, 
de material transparente, com tinta preta. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, tanto na prova quanto 
na Grade de Respostas. 

6.33.1 A caneta com tinta preta possibilita uma melhor leitura das Grades de Respostas no processo eletrônico de 
correção. Por esse motivo, recomenda-se que o candidato realize a(s) marcação(ões) na Grade de Respostas com 
caneta esferográfica com tinta preta.    

6.34. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

6.35. Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 

6.35.1. Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas, nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.35.2. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

6.36 A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação do Concurso Público, os 03 (três) últimos candidatos 
de cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de prova, salvo 
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se o número de candidatos presentes, por sala, seja inferior a 03 (três). Dessa forma, permanecerá(ão) o(s) único(s) 
candidato(s) presente(s) até o término das provas da respectiva sala. 

6.36.1. Os últimos candidatos, conforme especificado no subitem acima, deverão assinar a Ata de Prova, atestando a 
conferência de todos os materiais e a idoneidade da fiscalização. O processo de fechamento do pacote de Grades de 
Respostas da sala, etapa de responsabilidade da Coordenação Local da FUNDATEC, poderá ser acompanhado por 
esses candidatos.  

6.36.2 O candidato que não desejar permanecer entre os últimos será considerado desistente, e consequentemente 
será eliminado do certame. 

6.36.3 Os pacotes com as Grades de Respostas preenchidas pelos candidatos são lacrados em malotes, logo após o 
encerramento das provas, sendo abertos somente na sede da FUNDATEC para realização da leitura digital. O 
procedimento de abertura e leitura das Grades de Respostas é realizado com rígidos controles de segurança, tais 
como: registro em Ata de Abertura de Lacres, sistemas de monitoramento de filmagem e acesso biométrico à sala de 
guarda dos documentos.  

6.37 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decisão que cabe à Comissão de Concurso da FUNDATEC e ao Município de Casca. 

6.38. Não será permitida a permanência de pessoas não inscritas no Concurso Público, mesmo que sejam 
acompanhantes do candidato, nas dependências do local onde for aplicada a prova, salvo em casos permitidos neste 
edital. 

6.38.1 A FUNDATEC não se responsabilizará em disponibilizar locais e estrutura para abrigar acompanhantes. 

6.38.2. Constatado que, durante a realização das provas, há crianças (conforme estabelecido no art. 2º do Estatuto 
da Criança e do Adolescente) desacompanhadas dentro do local de aplicação, de responsabilidade de candidatos, 
estes serão eliminados. 

6.38.2.1. Na hipótese de crianças desacompanhadas nos arredores do local de aplicação, a Coordenação Local fará 
contato com o Conselho Tutelar. E, em caso de retirada do candidato responsável pela criança da sala de prova, este 
será eliminado. 

6.39. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. 

6.40 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova não será de responsabilidade da FUNDATEC. 
Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico 
de sua confiança. A Equipe de Coordenação Local, responsável pela aplicação das provas, dará todo apoio que for 
necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das 
dependências do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo eliminado do Concurso Público.  

6.41 A FUNDATEC e o Município de Casca não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que ocorrerem 
durante o processo de aplicação das provas. 

6.41.1. Se identificado pela Coordenação Local da FUNDATEC que foram deixados materiais/equipamentos em 
lugares indevidos no local de prova, estes serão recolhidos e encaminhados à Comissão de Concurso para inspeção, 
não sendo liberados no dia de prova. Após análise, se não constatado qualquer irregularidade, o equipamento poderá 
ser retirado, nos dias e horários de atendimento da FUNDATEC, mediante comprovação de dono do objeto.  

6.41.2. Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova, se encontrados pela Coordenação 
Local, serão guardados por até 30 (trinta) dias após a realização das provas. Findado o prazo, os documentos serão 
destruídos, e os pertences serão doados para alguma Instituição Beneficente a critério da FUNDATEC. 

6.41.3 Documentos de identificação oficiais e demais pertences deixados pelos candidatos e encontrados pela 
Coordenação Local serão deixados no próprio local de aplicação.  

6.42. Para qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato 
poderá solicitar que a Coordenação Local da FUNDATEC seja chamada para avaliação e resposta imediata, bem 
solicitar o registro em ata, documento oficio do concurso, quando necessário. Qualquer manifestação posterior à 
aplicação da prova não poderá ser considerada motivo para impugnação do processo ou pedido de ressarcimento de 
despesas. 

6.43 O Atestado de Comparecimento será fornecido ao candidato que realizar a prova, mediante solicitação ao final 
de cada turno de aplicação, na sala da Coordenação Local da FUNDATEC, sendo confeccionado de acordo com o 
turno correspondente ao de realização da prova. 

6.43.1 Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, o atestado de comparecimento estará 
disponível para emissão no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, a partir da data prevista para divulgação das 
Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme cronograma de Execução do Edital de Abertura. 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          19 

6.43.1.1. Os atestados ficarão disponíveis para emissão até 30 (trinta) dias após a divulgação das Notas Preliminares 
da Prova Teórico-Objetiva. 

6.43.1.2 Somente serão atendidos os pedidos realizados pelo link disponibilizado no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br.  

 

7. DA PROVA PRÁTICA  

7.1. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas haverá Prova Prática para os primeiros aprovados, 
considerando a nota total obtida na Prova Teórico-Objetiva. 

7.1.2. Serão convocados o número de candidatos determinado no quadro abaixo, sendo respeitados os percentuais 
das cotas, conforme tabela abaixo: 

Cargo 
Total 

Convocados 
PCD – Pessoa 

com Deficiência 
Demais 

Motorista 20 01 19 

Operador de Máquinas 20 01 19 

7.1.2.1 Para determinar os candidatos que realizarão essa etapa, serão aplicados os critérios de desempate 
estabelecidos nos subitens 11.1 e 11.2, alíneas “a” até “g”. Persistindo o empate, serão convocados todos os 
candidatos empatados no último critério. 

7.2. Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos cotistas serão convocados os candidatos 
aprovados na lista geral do respectivo Concurso Público, de acordo com a ordem de classificação. 

7.3. Para os cargos que exigem CNH, somente poderá realizar a prova o candidato que, no dia da Prova Prática, 
apresentar o documento de habilitação com a categoria solicitada neste Edital. 

7.3.1. Para a realização da Prova Prática e, posteriormente, para o exercício das atividades profissionais, não serão 
concedidos veículos adaptados para a situação dos candidatos. 

7.3.2. Não será aceita CNH violada ou fora do prazo de validade. 

7.3.2.1. Não serão aceitas cópias autenticadas, nem mesmo protocolo de documento, tampouco boletim de 
ocorrência de perda e/ou furto. 

7.3.2.1.1. Será aceita a CNH digital, desde que apresentada no respectivo aplicativo oficial, no ato da identificação. 

7.3.2.1.2 A FUNDATEC não aceitará capturas de tela, foto, arquivos em pdf ou impressões. 

7.3.2.1.3. Não será aceito também documento exportado, o uso do celular é proibido devendo estar desligado e 
lacrado. 

7.4 A descrição das atividades da Prova Prática bem como as orientações, os critérios de avaliação, o(s) local(is), 
o(s) horário(s) e outras informações serão publicadas em Editais específicos, conforme Cronograma de Execução. 

7.5 É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

7.6 A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que deverá 
demonstrar na prática a sua habilidade na execução de tarefas, de acordo com as atribuições do cargo. 

7.7 A Prova Prática será de caráter eliminatório e classificatório. 

7.8 O candidato somente deverá realizar a Prova Prática caso se achar em condições físicas e técnicas para tal. Será 
de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não sendo realizada a 
prova, o candidato será reprovado e eliminado deste concurso público. 

7.9. Em caso de a banca avaliadora perceber que o candidato possa colocar em risco de segurança a si próprio ou 
terceiros, ou, ainda, danificar o equipamento ou o patrimônio público, será considerado a hipótese de imputar falta 
eliminatória na Prova Prática. 

7.10 O candidato, ao receber a informação de sua inaptidão em uma das atividades realizadas, fica impedido de 
prosseguir na prova e, não concordando com o resultado obtido, poderá solicitar a imediata revisão através da 
filmagem realizada no local, se solicitado imediatamente após o comunicado que o eliminou da Prova Prática. 

7.10.1 A solicitação da revisão da filmagem deverá ser requerida à Coordenação Local após a emissão do parecer da 
Banca Avaliadora na respectiva atividade que o eliminou, com prazo de até 10 min. 
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7.10.2 A análise da filmagem realizada será no local e visualizada apenas pela Banca Avaliadora e a Coordenação 
Local, tendo o parecer definitivo sobre o resultado do candidato. 

7.11 Não havendo candidatos aprovados na Prova Prática em número suficiente para o preenchimento das vagas 
descritas por este Edital ou que vierem a surgir, e havendo candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva, poderão 
ser realizadas novas convocações para realização desta etapa, respeitando a ordem de classificação na Prova 
Teórico-Objetiva e o prazo de vigência desse Concurso. 

 

8. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

8.1. Esta etapa será aplicada somente àqueles candidatos considerados aprovados na Prova Teórico-Objetiva para 
os cargos de Professores.  

8.1.1 A Prova de Títulos é de caráter classificatório.  

8.2 Procedimentos para entrega dos Títulos: 

8.2.1. Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link para o preenchimento do Formulário Online de 
Entrega dos Títulos e para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) No Formulário Online de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos por item, conforme Quadro de Avaliação da Prova de Títulos, Anexo VII. O 
candidato não poderá encaminhar mais de um título na mesma linha, no mesmo campo. 

d) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente. 

e) Após o preenchimento do Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato visualizará seu protocolo de 
envio dos títulos. 

f) Ao acessar o Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato poderá realizar o download do Manual do 
Sistema, no qual encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

g) É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload, para que possa ser 
realizada a consulta pela Banca Examinadora. 

8.2.2. Os títulos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

8.2.3 O preenchimento correto do Formulário Online de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

8.2.3.1 O candidato deverá discriminar os documentos no item correto, observando a quantidade máxima estipulada 
no Quadro de Avaliação de Títulos, conforme Anexo VII. A Banca Examinadora analisará os documentos no item 
indicado no Formulário Online de Entrega dos Títulos. 

8.2.4. Somente serão avaliados os títulos postados pelo Formulário Online de Entrega dos Títulos.  

8.2.4.1. Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

8.2.5. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Online de Entrega dos 
Títulos, conforme subitem 9.2.1. 

8.2.6. Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

8.2.7. Os documentos representativos de títulos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, (Anexo VII), ainda que entregues, não serão avaliados. 

8.2.8 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

8.2.9 Diplomas, certificados ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas timbradas, identificando 
a Instituição, e devem ser postados em sua integralidade, frente e sempre que houver qualquer informação 
constante no verso. 

8.2.10 Caso o candidato tenha sido convocado para entrega de títulos em mais de um cargo, deverá realizar o 
procedimento descrito acima para ambos. 

8.3 Da avaliação dos Títulos e do quadro de pontuação 

8.3.1. Os critérios de Avaliação da Prova de Títulos, os documentos que serão aceitos, bem como a pontuação por 
item, estão descritos no Anexo VII – Avaliação da Prova de Títulos e Quadro de Pontuação, deste Edital. 
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8.4 Da entrega dos títulos para a posse 

8.4.1. Os candidatos deverão entregar, na ocasião da contratação, cópias de todos os documentos encaminhados na 
Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei Federal nº 13.726/2018.  

8.4.2. Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não poderão ser apresentados como requisito 
do cargo. 

8.4.2.1 Caso seja constatado que o requisito de ingresso ao cargo foi utilizado como benefício de pontuação na Prova 
de Títulos, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 

8.4.3. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá a respectiva pontuação anulada e, comprovada a respectiva culpa ou omissão de pedido de correção 
durante a realização do Concurso, ele será eliminado do Concurso Público. 

 

9. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO 
PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS PROVAS  

9.1. Os pedidos de revisão da homologação preliminar das inscrições, do gabarito preliminar, da leitura das 
marcações na Grade de Respostas e das notas/avaliações preliminares das provas terão prazos preestabelecidos no 
Cronograma de Execução.  

9.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados e protocolados pelos Formulários Online, que serão 
disponibilizados no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia 
previsto no Cronograma de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

9.2.1. Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

9.2.2. Somente serão avaliados os recursos enviados pelo último protocolo de cada questão manifestada pelo 
candidato. 

9.3. Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir o 
recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação 
necessária daquilo em que se julgar prejudicado. 

9.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

9.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo não serão considerados. 

9.4 O candidato não deve se identificar no corpo do recurso da manifestação do gabarito preliminar da Prova Teórico-
Objetiva, sob pena de não ter seu recurso avaliado. 

9.5 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

9.5.1. Referente às justificativas da manutenção/alteração dos gabaritos das Provas Teórico-Objetivas, não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

9.6. Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva, por força de impugnações ou correção, 
será considerado para fins de pontuação o gabarito definitivo. 

9.6.1. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada ou aqueles em caso de alteração de gabarito preliminar 
em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, 
independentemente de terem ou não recorrido.  

9.7. Mediante anulação de questões, em hipótese alguma, haverá alteração do quantitativo de questões aplicadas. 

9.7.1 A FUNDATEC se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, 
considerando a possibilidade de equívoco na digitação dos gabaritos, na formulação de questões ou de suas 
respostas ou de suas justificativas. 

9.7.2. Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade que culmine em alteração de um gabarito de alguma questão da 
Prova Teórico-Objetiva após a publicação do Gabarito Definitivo, será publicado Gabarito Definitivo Retificativo e 
justificativa para tal alteração. No entanto, se o erro for constatado e divulgado após a publicação das notas 
preliminares, a questão irregular terá o seu gabarito anulado, independentemente de haver alternativa correta. 

9.8. Será disponibilizada a consulta às Grades de Respostas e aos Formulários de Avaliação, quando houver, no site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, mediante acesso por CPF e senha. 

9.8.1. As imagens disponibilizadas virtualmente, tais como Grades de Avaliação, Grades de Respostas e Folhas 
Definitivas, deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem disponibilizadas.  

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
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9.8.2. Para manifestação referente as notas preliminares da Prova Teórico-objetiva, o candidato deverá consultar sua 
Grade de Respostas verificando o Gabarito Definitivo publicado, bem como a possível irregularidade na leitura do 
formulário ocasionado pela falta de atenção às orientações determinadas por este edital e demais materiais 
complementares.  

9.8.3 Caso tenha dificuldade em acessar as imagens e haja necessidade delas para interpor recurso, o candidato 
deverá entrar em contato com a FUNDATEC pelos canais de comunicação disponíveis no site da Instituição 
www.fundatec.org.br, até o dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização da situação 
pela FUNDATEC. 

9.8.4 Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para o candidato 
não se manifestar durante o período de recurso. 

9.8.4.1. As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

9.8.4.2. Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, salvo determinação judicial. 

9.9. Os motivos de não pontuação dos documentos da Prova de Títulos constam no Formulário Online de recurso 
dessa fase.  

9.10. Constatada, pela FUNDATEC, independentemente de recurso, qualquer irregularidade que culmine em 
alteração da nota do candidato, seja para maior ou para menor da preliminarmente divulgada, será publicada 
justificativa para tal alteração. 

9.11 O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração 
dos resultados, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. A manifestação deverá ser 
realizada através do e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os seguintes critérios:  

a) serão analisadas as contestações dos candidatos que recursaram no prazo determinado no Cronograma de 
Execução, à exceção dos casos de alteração de gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva ou que se 
considerarem prejudicados por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de candidatos que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas 
intempestivas, sendo assim, o candidato perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente.  

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o 
disposto nas justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

9.12 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

 

10. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

10.1 Da Prova Teórico-Objetiva 

10.1.1 O número de questões, o valor unitário, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na 
Prova Teórico-Objetiva estão definidos no Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II deste Edital. 

10.1.2 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos exigido estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

10.1.3 Para os cargos de Professores, o valor total da Prova de Títulos será somado à nota da Prova Teórico-
Objetiva. 

10.1.4 A correção das Provas Teórico-Objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

10.2 Da Prova Prática 

10.2.1 Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a 
aprovação na Prova Prática estão definidas no Quadro Demonstrativo de Provas – Outras Etapas – Anexo II deste 
Edital. 

10.3 Em nenhuma das etapas haverá arredondamento de notas. 

 

 

http://www.fundatec.org.br/
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11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1 Em caso de empate na classificação dos candidatos será observado como primeiro critério o candidato idoso, 
maior de 60 (sessenta) anos, dando-se preferência ao de idade mais elevada nos termos do Art. 27, parágrafo único, 
da Lei Federal nº 10.741/2003, considerando a data de publicação do Edital de Abertura;  

11.2 Permanecendo o empate, serão aplicados, sucessivamente, os critérios determinados abaixo, aplicados de 
acordo com o conteúdo programático/matérias das provas previstas para os cargos, conforme Anexo II:  

a) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na Prova de Legislação/Estrutura e Funcionamento; 

d) maior pontuação na Prova de Fundamentos da Educação; 

e) maior pontuação na Prova de Legislação; 

f) maior pontuação na Prova de Matemática/Raciocínio Lógico; 

g) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais; 

h) maior pontuação na Prova de Títulos; 

i) maior pontuação na Prova Prática; 

j) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri. 

11.3 Persistindo o empate, será realizado Sorteio Público (aberto aos interessados), divulgado com antecedência de 
03 (três) dias úteis, e realizado nas dependências da FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e registrado em 
ata. 

11.4 Da participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri 

11.4.1. Para fins de comprovação como jurado em Tribunal do Júri, serão aceitas certidões, declarações e atestados 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país nos termos do art. 440 do Código de 
Processo Penal.  

11.4.1.1 O exercício efetivo da função de jurado, nos termos do Art. 439 da Lei Federal nº 11.689/2008, deverá ser 
compreendido no período entre a publicação da referida lei e a data de término das inscrições do presente Concurso 
Público. 

11.4.2. Para a entrega dos documentos comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, os 
candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo, durante o período das inscrições:  

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link Formulário Online “Entrega de documentos 
comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri”, para upload dos documentos 
escaneados para avaliação;  

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF;  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos.  

11.4.3 É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload. A FUNDATEC não se 
responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

11.4.4 O preenchimento correto do Formulário Online de “Entrega de documentos comprobatórios de participação 
efetiva como jurado em Tribunal do Júri” é de inteira responsabilidade do candidato.  

11.4.5 Os documentos deverão ser enviados através do site até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. Após esse período, serão submetidos para 
análise da Comissão de Concurso da FUNDATEC. 

11.4.6 A certidão apresentada terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvida.  

11.4.7 Não será aplicado o critério de desempate de exercício da função de jurado em Tribunal do Júri para o 
candidato que não atender ao disposto nesse Edital. 

11.5 A Classificação Final deste Concurso Público resulta da classificação dos candidatos aprovados na Prova 
Teórico-Objetiva e Prática, quando houver. 

 

12. DA CLASSIFICAÇÃO NA PROVA-TEÓRICO OBJETIVA – CARGOS COM PROVA PRÁTICA 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          24 

12.1. Para os cargos com Prova Prática, será disponibilizado, no site da FUNDATEC, a divulgação da classificação 
na Prova Teórico-Objetiva, aplicando-se os critérios previstos nos itens 10 e 11, quando couber.  

12.2 A classificação dos candidatos obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas na Prova Teórico-Objetiva. 

 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

13.1 A classificação final deste Concurso Público resulta da aprovação em todas as etapas previstas para o(s) 
cargo(s), conforme disposto no Anexo II deste edital.  

13.2 A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por cargo, conforme opção feita por eles no momento da 
inscrição, obedecerá ao disposto no item 10 e seus subitens. 

13.3 Da Classificação dos Cargos sem Prova de Títulos (exceto Motorista e Operador de Máquinas) 

13.3.1 A nota final será a soma das questões da Prova Teórico-Objetiva, aplicando o peso determinado no Anexo II. 

13.3.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas. 

13.3.3 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

13.3.4 Não haverá arredondamento de notas. 

13.4 Da Classificação dos Cargos de Motorista e Operador de Máquinas 

13.4.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e da Prova 
Prática (Prat), conforme cálculo abaixo:  

 

 

sendo:    

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva      

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

Pontos Prat. = Soma da Prova Prática. 

13.4.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

13.4.3 Não haverá arredondamento de notas. 

13.5 Da Classificação dos Cargos com Prova de Títulos 

13.5.1 A nota final (NF) será a soma aritmética dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e na Prova de 
Títulos (Tít), conforme cálculo abaixo:  

PontosTitPontosToNF  sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva; 

Pontos Tit = Nota Final da Prova de Títulos. 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

13.5.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula. 

13.5.3 Não haverá arredondamento de notas. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS 

14.1 A publicação da homologação dos resultados finais será realizada através do Edital de Homologação do 
Resultado Final, onde constarão 02 (duas) listas, após a conclusão de todas as etapas prevista neste Edital, 
conforme segue: 

a) uma listagem para classificados na ampla concorrência (acesso universal); 

b) uma listagem para classificados para vagas reservadas às Pessoas com Deficiência. 

http://www.fundatec.org.br/
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14.2 A homologação do resultado final será divulgada em jornal e no site www.fundatec.org.br, devidamente 
autorizada pelo Prefeito de Casca.  

 

15. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  

15.1 O processo destina-se ao provimento de vagas previstas e/ou que vierem a surgir ou forem criadas dentro do 
prazo de validade estabelecido neste Edital, para os cargos definidos no subitem 1.1, o qual passa a contar a partir 
da publicação do Edital de Homologação do Resultado Final. 

15.2 A convocação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que observará, 
obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de validade. 
Encerrado esse prazo, o candidato perde o direito à convocação. O candidato aprovado obriga-se a manter 
atualizado seus dados cadastrais junto à Prefeitura Municipal de Casca, localizado na Rua Tiradentes, nº 778 – Bairro 
Centro, Casca/RS.  

15.2.1 A convocação se dará por meio de correspondência eletrônica (e-mail), Carta A.R. direcionada ao endereço 
residencial cadastrado pelo candidato no momento da inscrição, pela publicação no site e em jornal de circulação 
local. 

15.2.2 Para a convocação, será utilizado o endereço eletrônico fornecido no cadastro junto à FUNDATEC, atualizado 
até a publicação da Homologação do Resultado Final do Concurso.  

15.2.3 O candidato aprovado obriga-se a manter seu endereço eletrônico (e-mail) atualizado junto ao Município de 
Casca. As alterações do endereço eletrônico (e-mail) deverão ser encaminhadas para rh@casca.rs.gov.br, 
observando o seguinte padrão: 

a) O assunto da correspondência eletrônica (e-mail) deverá ser: Alteração de e-mail, contendo também o 
cargo para o qual foi aprovado; 

b) A redação da correspondência eletrônica (e-mail) deverá informar: Nome, CPF, número de inscrição, cargo, 
classificação e novo endereço de e-mail. 

15.3 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Casca para tomar posse no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogados por igual período, sendo contados da posse 5 (cinco) dias para entrar 
em exercício, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena de revogação da Portaria de nomeação, com 
decorrente perda de todos os direitos e imediata nomeação do candidato subsequentemente classificado:  

a) Carteira de Identidade Civil que contenha o nº do Registro Geral (RG) com a data da emissão inferior a dez 
anos; 

b) Comprovante de estado civil (Certidão de nascimento, casamento, ou certidão de casamento com averbação 
de separação, divórcio ou óbito quando for o caso); 

c) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo masculino; 

d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

e) Título de Eleitor; 

f) Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, que poderão ser acessadas através 
dos links abaixo: 

http://www.tse.jus.br/eleitor//certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 

g) PIS/PASEP; 

h) 2 fotos 3 cm x 4 cm recentes e de frente; 

i) CTPS Física – página da foto e dos dados pessoais; 

i.1) CTPS Digital – página dos dados pessoais; 

j) Última declaração do Imposto de Renda; 

k) Certidão de nascimento de filhos dependentes; 

l) Carteira de vacinação de filhos menores de 2 anos de idade;  

m) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de 
outro cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 

n) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/
mailto:rh@casca.rs.gov.br
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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o) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pelo Serviço Médico designado pelo 
Município de Casca; 

p) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

q) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

r) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99; 

s) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos 
exigidos no item 1.1 deste Edital para o cargo pretendido; 

t) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando exigido; 

u) Comprovante de consulta a qualificação cadastral com situação “REGULAR”, realizada através do site 
consultacadastral.inss.gov.br, em cumprimento às disposições contidas no Decreto Federal nº 8.373/2014 e 
Resoluções do Comitê Gestor do eSocial (Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015; 

Observação: o comprovante de impressão da Consulta à Qualificação Cadastral –CQC – eSocial, sem 
divergências, que poderá ser obtido no endereço eletrônico do Governo Federal 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml, em cumprimento às disposições contidas no 
Decreto Federal nº 8.373/2014 e Resoluções nº1/2015 e nº 4/2015, do Comitê Gestor do eSocial (Federal). 

v) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em 
nome do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada 
pelo candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório.  

w) Para o cargo de Motorista, o candidato deve apresentar o comprovante do DETRAN que ateste que ele não 
cometeu nenhuma infração passível do direito de suspensão de dirigir, de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB).  

15.4 Conforme disposto no item 8.4.1, o candidato, na ocasião da contratação, deverá entregar cópias de todos os 
documentos encaminhados na Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei 
Federal nº 13.726/2018.  

15.5 O candidato aprovado para preenchimento às vagas destinadas a Pessoas com Deficiência, após 
convocação, será submetido à análise de Comissão Especial, que emitirá parecer fundamentado sobre o 
enquadramento ou não da qualificação da deficiência e sobre a compatibilidade ou não com as atribuições 
essenciais do cargo, conforme disposto no subitem 2.2.12.  

15.6 A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames admissionais se dará 
pela Prefeitura Municipal de Casca/RS através de empresa contratada. 

15.7 O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar 
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no 
Concurso. 

15.7.1 A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro 
de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes. 

15.8 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso do Município de Casca em 
relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

15.9 DO CURSO INTRODUTÓRIO PARA OS CANDIDATOS NOMEADOS  

15.9.1 Os candidatos aprovados para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias 
serão convocados para participar do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, com carga horária mínima 
de 40 (quarenta) horas, bem como os Agente de Combate a Endemias serão convidados à participar do Curso 
Introdutório de Formação Inicial e Continuada, ambos de caráter eliminatório, podendo ser realizado em qualquer dia 
da semana, nos turnos manhã, tarde e noite. O curso é de responsabilidade do Município, podendo ser utilizado 
serviço especializado de terceiros.  

15.9.2 Estarão dispensados da realização do curso os candidatos que apresentarem cópia autenticada em cartório do 
Certificado de conclusão do Curso de Formação Inicial, Módulo I, conceito A ou B, ou frequência e aproveitamento 
de, no mínimo, 75%, com carga horária mínima de 40 horas para cargos de Agente Comunitário de Saúde, e 
Certificado de conclusão do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada para o cargo de Agente de Combate 
às Endemias, com data de realização e conclusão de até 02 (dois) anos antes da data de nomeação no 
cargo/emprego. 

15.9.3 Caso os candidatos aprovados para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a 
Endemias que já possuam o Curso Introdutório, porém com data de realização e conclusão anterior ao prazo 
determinado no subitem acima, serão convocados, após a Homologação do Resultado Final do Concurso Público 
Público, a participar do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada como forma de Reciclagem, que será de 
responsabilidade do Município de Casca, podendo ser utilizado para isso serviço especializado de terceiros. 
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15.9.4 Os candidatos somente poderão exercer as atividades do cargo de Agente Comunitário de Saúde após a 
convocação e aprovação no Curso Introdutório, conforme determinado no subitem 15.9.1. 

 

16. DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA  

16.1 A comprovação de experiência para os cargos em que é exigido tempo de serviço deverá ser apresentada por 
uma das seguintes formas: 

- apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com registro de atuação em cargo 
equivalente ao pretendido; 

- declaração do contratante, em papel timbrado, datada e assinada, com autenticação da assinatura, em que 
conste claramente que o candidato exerceu as atividades previstas no Edital; 

- apresentação de contratos, juntamente com os respectivos recibos de pagamento comprobatórios de 
prestação de serviço no exercício da profissão e atividades exercidas; 

- contratos ou declaração de realização de estágio não curriculares relacionados à área de atuação do cargo 
pretendido, somente para os cargos de Nível Médio;  

- certidão do acervo técnico ou similar a ser expedida pelo Conselho Profissional, com a data de início e de 
término das atividades (dia, mês e ano).  

 

17. DA VALIDADE DO CONCURSO 

17.1 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da data de emissão do Edital 
de Homologação dos Resultados Finais, publicado no site da FUNDATEC. O Concurso poderá ser prorrogado por 
igual período, uma única vez, a critério e responsabilidade do Prefeito Municipal.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 A(s) data(s), o(s) local(is) e o(s) horário(s) de realização das provas ou avaliações serão divulgados com no 
mínimo 08 (dias) antes de sua realização, em jornal de circulação local e no site www.fundatec.org.br. É de inteira 
responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o comparecimento na 
data e nos horários determinados.  

18.2 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 

18.3 Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

18.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumados a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Editais Retificativos ou Aditivos. 

18.5. As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

18.6. Será oportunizado aos candidatos interessados o acompanhamento, em ato público, da abertura dos malotes 
lacrados, contendo as Grades de Respostas das Provas Teórico-objetivas, com registro em documento formal, da 
hora, bem como a assinatura dos candidatos presentes que acompanharam a respectiva abertura. 

18.6.1 O candidato que queira acompanhar o ato público de abertura dos lacres dos malotes contendo as Grades 
de Respostas das provas teórico-objetivas, na sede da FUNDATEC, deverá se manifestar, pelo e-mail 
requerimento.adm@fundatec.org.br , em até 02 (dois) dias após a realização da prova. Posteriormente, a equipe da 
FUNDATEC informará a data e horário, para conhecimento e agendamento do candidato, que deverá comparecer 
com documento de identificação. Somente poderão participar desse procedimento os candidatos inscritos e 
homologados nesse Concurso. 

18.7 O Município de Casca e a FUNDATEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas 
referentes a este Concurso Público. 

18.8 Os Editais e Avisos referentes a esse concurso público serão divulgados no site www.fundatec.org.br. 

18.9 Atestados, certificados, documentos comprobatórios, etc., encaminhados pelos candidatos durante esse 
certame, não serão disponibilizados posteriormente. 
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18.10 O candidato declara seu consentimento de que, por se tratar de um processo público, os seus dados (nome, 
número de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicizados nos sites da Prefeitura e da 
FUNDATEC, através de editais e listagens da referida Prova. 

18.10.1 A FUNDATEC e o Município de Casca se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais, de acordo com 
as disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados 
coletados, utilizando-os tão somente para os fins necessários da execução desse Concurso Público. 

18.10.2 O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza a FUNDATEC a realizar o tratamento dos dados 
para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação, e ao se inscrever nesse certame declara seu 
expresso consentimento para coletar, tratar e armazenar seus dados pessoais e documentos apresentados durante 
as etapas determinadas neste Edital de Abertura, que serão de acesso da FUNDATEC e do Município de Casca 
participante na realização das publicações previstas no cronograma, dos formulários de presença, das avaliações e 
convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser compartilhados para cumprimento de 
exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

18.10.3 A FUNDATEC e o Município de Casca ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais do candidato com 
outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde 
que sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos 
dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 

18.11 Será eliminado do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo 
solicitado pelo Município de Casca/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso 
Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

18.12 A FUNDATEC encaminha e-mails meramente informativos ao candidato para o endereço eletrônico fornecido 
na ficha de inscrição, o que não isenta o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

18.13. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos resultados 
preliminares ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados. 

18.14 O Município de Casca e a FUNDATEC não se responsabilizam por informações cadastradas de: 

- endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

- endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 

- problemas do endereço eletrônico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de correio cheia, filtros de anti-
spam, etc. 

18.15 O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto à FUNDATEC enquanto estiver participando do 
Concurso Público até a publicação da Homologação do Resultado Final. Após, os candidatos classificados deverão 
manter os dados de contato atualizados junto ao Município de Casca pelo e-mail (rh@casca.rs.gov.br) ou pelo 
telefone (54 3347-1233). São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização 
de seu endereço. 

18.16 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos ocorrerão por 
sua própria conta, eximindo-se a FUNDATEC e o Município de Casca da responsabilidade por essas despesas e 
outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.  

18.17 A FUNDATEC não fornecerá aos candidatos aprovados nenhum tipo de atestado ou certificado de participação 
ou classificação no Concurso Público. 

18.18. Os documentos referentes a este Concurso Público ficarão sob a guarda da FUNDATEC até a publicação do 
Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, sendo posteriormente repassados ao Município de 
Casca via ofício. 

18.19 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de Porto 
Alegre/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

18.20. Será admitida a impugnação deste Edital, que deverá ser encaminhada exclusivamente através de Formulário 
Online, devidamente fundamentada, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da sua publicação.  

18.20.1. As respostas serão encaminhadas individualmente ao requerente e, caso a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC e do Município de Casca verificarem a necessidade de alterações deste Edital, serão publicados no site 
da FUNDATEC, Editais retificativos e/ou complementares. 

18.21 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso da FUNDATEC em conjunto com a Comissão 
de Concurso do Município de Casca. 
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18.22 A FUNDATEC não compactua com ações, sejam elas explícitas ou veladas, que possam causar discriminação 
social, racial, por condição física/mental, religiosa ou de gênero, condenando qualquer comportamento contrário aos 
valores da instituição. 

 

19. ANEXOS 

19.1 Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c) Anexo III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO; 

d) Anexo IV – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA 
CONCORRER À RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU ATENDIMENTO 
ESPECIAL PARA O DIA DE PROVA;  

e) Anexo V – QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ÁREAS E MICROÁREAS; 

f) Anexo VI – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADRO DE PONTUAÇÃO; 

g) Anexo VII – PROGRAMAS – PROVA BASE; 

h) Anexo VIII – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 

 

Casca, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

Ari Domingos Caovilla  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
– ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

1. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

1.1 Analista de Informática 

Atribuições: implementar, adaptar, instalar e manter sistemas computacionais, bem como perfazer a integração de 
recursos físicos e lógicos necessários para o atendimento das necessidades informacionais, computacionais e de 
automação em geral. Administrar servidores, redes de dados e seus sistemas operacionais e aplicativos, avaliando 
seu desempenho; auxiliar na manutenção realizada nos servidores e redes de dados, identificando problemas e 
providenciando os reparos devidos; prestar assistência aos usuários; compreender arquitetura de rede e projetar 
redes de dados; desenvolver e administrar sítios de internet e intranet, utilizando técnicas e ferramentas apropriadas; 
executar estudos de viabilidade, definição de objetivos e especificações de projetos de desenvolvimento, operação, 
manutenção de soluções de tecnologia da informação; planejar e executar o levantamento de informações junto aos 
clientes/usuários, desenvolver atividades de natureza técnica inerente a área de tecnologia da informação, como 
planejamento, gestão do desenvolvimento, da implantação, coordenação, e manutenção dos sistemas 
informatizados, inclusive manter atualizada a documentação; executar atividades relacionadas com planejamento, 
implantação, segurança e manutenção de rede, administração de dados, banco de dados e comunicação de dados; 
elaborar pareceres técnicos, laudos, relatórios e outros documentos de informações técnicas; desenvolver e implantar 
métodos e fluxos de trabalho voltados à otimização das atividades operacionais, administração de redes locais e 
outras especializações, promover perícias e auditorias de projetos e sistemas de informação; executar atividades de 
especificações técnicas de equipamentos, softwares e serviços de informática; executar atividades relacionadas com 
o planejamento operacional, a execução e o monitoramento de projetos, programas e planos de ação; acompanhar e 
analisar sistematicamente a legislação relacionada com pesquisa, experimentação e divulgação tecnológicas, bem 
como de dados; acompanhar os sistemas e infraestrutura sob sua responsabilidade, propor alternativas e promover 
ações para o alcance dos objetivos da organização; apoiar o gerenciamento dos serviços prestados por terceiros 
quanto à metodologia, cronogramas, qualidade e custos; avaliar, selecionar, apoiar e fiscalizar contratos de 
fornecedores para prestação de serviços e a aquisição de produtos; apoiar o controle de qualidade e ajudar a 
assegurar a melhoria contínua dos sistemas sob sua responsabilidade, quanto à funcionalidade, segurança, 
contingência, eficiência e eficácia; apoiar a elaboração das especificações de serviços a serem desenvolvidos por 
terceiros; executar as suas atividades de forma integrada com as das demais unidades organizacionais contribuindo 
para o desenvolvimento das equipes de trabalho; promover o atendimento aos clientes internos e externos; operar os 
equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados dentro das diretrizes estabelecidas na política de 
segurança e nos processos da qualidade na execução de suas atividades; executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas atribuições. Dirigir veículos da municipalidade para o cumprimento de 
suas atribuições específicas. 

Condições de trabalho:  

a) Carga horária: 40 horas;  

b) Sujeito a serviço externo; o exercício do cargo poderá ocorrer à noite, em domingos e feriados;  

c) Uso de EPI`S e uniformes, fornecidos pelo Município. 

 

1.2 Assistente Social 

Atribuições: Realizar ações pertinentes às atividades de Assistência Social junto às unidades de saúde do Município 
ou locais indicados pela Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social; realizar atividades educativas e 
preventivas, individuais e coletivas; visitas domiciliares e outras ações e procedimentos atinentes à profissão a serem 
definidas pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, participar da ações do programa ESF-Estratégias 
de Saúde da Família e todas as outras ações e procedimentos atinentes à profissão.  

Condições de Trabalho:  

a) Carga horária de 30* horas semanais, podendo ser reduzidas, dentro das necessidades da Administração 
Municipal, reduzindo-se a remuneração na mesma proporção. 

*Alterado em 10/02, conforme Edital nº 02/2023. 

1.3 Biólogo 

Atribuições: elaborar, coordenar e executar projetos, trabalhos, análises e experimentações ou pesquisas científicas 
nos variados ecossistemas, considerando seus componentes florísticos, faunísticos e seus aspectos ecológicos; 
estudar a origem, evolução, funcionamento, estrutura, distribuição, ecologia, taxonomia, filogenia e outros aspectos 
das diferentes formas de vida, para conhecer suas características, comportamento e outros dados relevantes sobre 
os seres vivos e o ambiente; efetuar produção especializada, manejo, multiplicação e controle quali-quantitativo dos 
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seres vivos; desenvolver pesquisas de biologia, comportamento e métodos de controle biológico de organismos 
vetores ou pragas; realizar experiências com hidrobiologia e propor soluções que visem a proteção do ecossistema 
aquático e dos recursos aquáticos em geral; estudar e pesquisar dados que se relacionam com a preservação, 
saneamento e melhoramento do meio ambiente e dos seres vi-vos; formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas, 
além de emitir laudos técnicos e pareceres sobre a composição de fauna e flora dos diversos ambientes e sobre os 
efeitos dos agentes poluentes em geral, no equilíbrio do ambiente natural; efetuar estudos, emitir pareceres em 
processos de licenciamento ambiental; propor, planejar e coordenar ações de educação ambiental; coordenar e 
supervisionar ações de fiscalização ambiental; atividades complementares relacionadas à conservação, preservação, 
erradicação, manejo e melhoramento de organismos e do meio ambiente e dirigir veículos da municipalidade para o 
cumprimento de suas atribuições especificas.  

Condições de trabalho:  

a) Carga Horária: 10 horas semanais;  

b) Uso de uniforme e equipamentos de proteção, fornecidos pelo Município. 

 

1.4 Enfermeiro 

Atribuições: Realizar procedimentos de enfermagem e demais ações pertinentes em pacientes junto às Unidades de 
Saúde do Município, ou locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, realizar atividades 
educativas e preventivas, individuais ou coletivas, visitas domiciliares; acompanhar internações hospitalares e/ou 
domiciliares; participar das ações do programa ESF - Estratégia de Saúde da Família e todas as demais ações 
pertinentes à profissão.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais, podendo ser reduzidas, dentro das necessidades do Município, reduzindo-
se a remuneração na mesma proporção;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando cedidos pelo Município. 

 

1.5 Engenheiro Civil 

Atribuições: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral e de obras; Projetar, 
dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem e vias públicas, bem como obras de captação, 
abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos 
topográficos; estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de edifícios públicos e obras 
complementares; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em 
geral; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força 
motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição; examinar e aprovar projetos, bem 
como proceder vistorias de construções; exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de 
materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; fornecer atestados de conclusão de obras; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. Dirigir veículos da 
municipalidade para o cumprimento de suas atribuições específicas.  

Condições de Trabalho:  

a) Carga horária: 40 horas semanais.  

b) O titular do cargo poderá, desde que devidamente habilitado, quando necessário, para cumprimento das 
atribuições que lhe são próprias, e se não houver motorista disponível, ser autorizado a dirigir veículo de serviço 
ou de representação do Município.  

c) Uso de Equipamentos de proteção e uniformes, fornecidos pelo Município 

 

1.6 Farmacêutico 

Atribuições: Exercitar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento medicamentos e outros 
preparados, análise de toxinas e substâncias de origem animal e vegetal, controlando e organizando as atividades 
relacionadas à farmácia mantida pelo Município, de forma a cumprir com os dispositivos legais; responsabilizar-se 
pelos medicamentos sob sua guarda; controlar o estoque de medicamentos e colaborar na elaboração de estudos e 
pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicos; emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados 
na farmácia, principalmente em relação a compra de medicamentos; controlar psicotrópicos e fazer os boletins de 
acordo com a vigilância sanitária; coordenar a elaboração da relação de medicamentos padronizados pelo serviço de 
Saúde do Município, assim como sua revisão periódica; analisar o consumo e a distribuição de medicamentos; 
elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando o desempenho adequando das atividades de 
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armazenamento, distribuição, dispensação e controle de medicamentos pelas Unidades de Saúde; avaliar o custo do 
consumo de medicamentos; realizar a supervisão técnico administrativo em Unidades de Saúde do Município no 
tocante a medicamentos e sua utilização; dispensar medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos 
funcionários subordinados, dando orientação necessária e iniciar o acompanhamento do uso (Farmacovigilância); 
realizar procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos a serem utilizados; acompanhar a 
validade dos medicamentos e seus remanejamentos; prestar assessoria na fiscalização e na área de vigilância 
sanitária e demais atribuições afins.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais, podendo ser reduzida, dentro nas necessidades da Administração Municipal, 
reduzindo-se a remuneração na mesma proporção.  

 

1.7 Fiscal Ambiental 

Atribuições: Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e monitorar as atividades 
efetivas ou potencialmente poluidoras, causadores de degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras 
de bens naturais. Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação municipal, estadual, federal e 
internacional ambiental vigente; fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder público 
e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos; 
revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; 
requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades 
de controle, regulação e fiscalização; programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e 
fiscalização na área ambiental; analisar e dar pareceres nos processos administrativos relativos as atividades de 
controle, regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de adequação, aprimoramento e 
modificação da legislação ambiental do Município; verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; 
proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações por meio do processo competente; instruir 
empreendedores sobre o estudo ambiental e a documentação necessária a solicitação de licença e regularização 
ambiental; executar tarefas correlatas; promover palestras de educação ambiental para população em geral e em 
instituições de ensino do município. Dirigir veículos da municipalidade para o cumprimento de suas atribuições 
especificas. 

Condições de Trabalho:  

a) Carga horária: 40 horas semanais;  

b) No serviço de fiscalização exige atividade externa, em horário noturno e finais de semana, em estabelecimentos 
sujeitos ao controle e vistoria do poder fiscal e de polícia administrativa;  

c) Uso de EPI`S, fornecidos pelo Município. 

 

1.8 Fiscal Sanitário 

Atribuições: Exercer a fiscalização sanitária nas áreas da produção, manipulação e comércio de alimentos em geral, 
estabelecimentos de saúde e de interesse a saúde e no pertinente à aplicação e cumprimento das disposições legais 
compreendidas na competência sanitária. Averiguar denúncias " in loco ", juntamente com áreas especificas da 
municipalidade, fazer notificações; registrar e comunicar irregularidades; fiscalizar prédios e estabelecimentos abertos 
ao público no que concerne à higiene; revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à 
legislação vigente; proceder quaisquer diligências; prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios de suas 
atividades; cadastrar e inspecionar rotineiramente estabelecimentos sob vigilância sanitária; manter cadastros 
atualizados; elaborar pareceres descritivos e encaminhar ao setor responsável pela liberação de alvarás; coletar 
amostras de produtos; apreender ou inutilizar produtos inadequados para o consumo ou irregulares; proceder e 
acompanhar processos administrativos, executar atividades de educação sanitária, alimentar programas pertinentes a 
VISA. Dirigir veículos da municipalidade para o cumprimento de suas atribuições especificas e executar tarefas afins.  

Condições de Trabalho:  

a) Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;  

b) Uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando fornecido pelo Município;  

c) O serviço de fiscalização exige atividade externa, em horário noturno e finais de semana, em estabelecimentos 
sujeitos ao controle e vistoria do poder fiscal e de polícia administrativa. 

 

1.9 Fiscal Tributário 

Atribuições: Executar trabalhos na fiscalização, verificação de ocorrência do fato gerador e no lançamento dos 
tributos de competência do Município. Requerer documentos, livros fiscais e quaisquer outras espécies de 
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expedientes necessários a análise da situação tributária dos sujeitos passivos. Proceder as inscrições em Dívida 
Ativa e respectivas notificações. Efetuar notificação de contribuintes devedores. Encaminhar informações sobre 
processos fiscais; revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação vigente, 
aplicando sanções; assinar intimação e embargos; auxiliar na organização do Cadastro Fiscal; fiscalizar todas as 
atividades sujeitas ao Alvará de licença para localização, inclusive sobre sua renovação; conhecer a legislação 
básica; zelar pela aplicação da legislação tributária, autuar e acompanhar processos administrativos; lavrar termos e 
específicos para executar suas atribuições; instruir autorizações e licenças; executar atividades para cumprir 
convênios de outros órgãos; apresentar relatório de atividades; dirigir veículos da municipalidade para o cumprimento 
de suas atribuições especificas; integrar grupos operacionais e realizar outras tarefas correlatas e afins.  

Condições de trabalho:  

a) Carga Horária: 20 horas semanais;  

b) No serviço de fiscalização exige atividade externa, em horário noturno e finais de semana, em estabelecimentos 
sujeitos ao controle e vistoria do poder fiscal e de polícia administrativa. 

 

1.10 Médico Clínica Geral 

Atribuições: Realizar atendimento médico, consultas, procedimentos e demais ações pertinentes junto às unidades 
de saúde do Município ou locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, realizar 
atividades educativas e preventivas, individuais e coletivas e outras ações pertinentes à profissão.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 20 horas semanais, podendo ser reduzida ou ampliada, dentro das necessidades da 
Administração Municipal, reduzindo-se ou ampliando-se a remuneração na mesma proporção;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando fornecidos pelo Município. 

 

1.11 Médico Ginecologista e Obstetra 

Atribuições: Realizar atendimento médico, procedimentos e demais ações pertinentes junto às unidades de saúde 
do Município ou locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social; realizar atividades 
educativas e preventivas, individuais e coletivas e outras ações pertinentes à profissão.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 20 horas semanais, podendo ser reduzida ou ampliada, dentro das necessidades da 
Administração Municipal, reduzindo-se ou ampliando-se a remuneração na mesma proporção;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando fornecidos pelo Município. 

 

1.12 Médico Pediatra 

Atribuições: Realizar atendimento médico, consultas, procedimentos e demais ações pertinentes junto às unidades 
de saúde do Município ou locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, realizar 
atividades educativas e preventivas, individuais e coletivas e outras ações pertinentes à profissão.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 20 horas semanais, podendo ser reduzida ou ampliada, dentro das necessidades da 
Administração Municipal, reduzindo-se ou ampliando-se a remuneração na mesma proporção;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando fornecidos pelo Município. 

 

1.13 Médico Veterinário 

Atribuições: Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a 
pecuária e a saúde pública, em âmbito nacional e regional, valendo-se de levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; 
elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência, 
orientação e fazendo o acompanhamento desses projetos para garantir a produção racional e lucrativa dos alimentos 
e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; fazer profilaxia, diagnóstico e 
tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade 
individual e coletiva desses animais; realizar exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise 
anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 
promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais 
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convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; 
desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para baixar o índice de 
conversão alimentar, prevenir doenças carenciais e aumentar a produtividade; efetuar o controle sanitário da 
produção animal destinada à indústria, realizando exames clínicos, anatomopatológicos laboratoriais ante e post 
mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; promover a fiscalização sanitária nos locais de 
produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua 
qualidade, determinando visita in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; orientar empresas quanto ao 
preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos, para assegurar maior 
lucratividade a essas empresas e melhor qualidade dos alimentos; desenvolver programas de pesca e piscicultura, 
orientando sobre a captura de peixes, conservação e industrialização dos mesmos, para incrementar a exploração 
econômica e melhorar os padrões de alimentação da população; proceder ao controle das zoonoses, efetivando 
levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisa, para possibilitar a 
profilaxia dessas doenças; fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, 
experimentações, estatísticas, avaliações de campo e de laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento 
tecnológico de ciência veterinária; assessorar na formulação, produção e comercialização de produtos veterinários 
(vacinas, soros, medicamentos, insumos e outros) e participar desses empreendimentos, valendo-se do marketing, 
pesquisas, desenvolvimento de produtos, controle de qualidade, produção e administração, para suprir as 
necessidades terapêuticas do rebanho, atender consultas médicas veterinárias, efetuar exames em animais, 
preencher e assinar laudos relativos a animais, fazer diagnósticos, preencher as receitas de medicamentos 
veterinários, elaborar relatórios mensais relativos às atividades do cargo, dirigir veículo automotor do tipo automóvel 
nos deslocamentos a trabalho em serviço externo, executar outras tarefas correlatas, relacionadas com sua atividade 
profissional. (Redação dada pela Lei nº 2.915/2019)  

Condições de Trabalho:  

a) Carga Horária - período normal de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.  

b) Outras - Serviço externo, o profissional poderá ser designado a fazer trabalhos nas localidades do interior. 

 

1.14 Nutricionista 

Atribuições: Realizar procedimentos de nutrição junto às escolas do Município e na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social; realizar atividades educativas e preventivas, individuais e coletivas e outras ações e 
procedimentos atinentes à profissão e serem definidas pelas Secretarias Municipais de Educação e da Saúde e 
Assistência Social; enfim, todas as ações pertinentes ao programa alimentar da população.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 20 horas semanais, podendo ser reduzida e/ou ampliada, dentro das necessidades da 
Administração Municipal, ampliando-se ou reduzindo-se a remuneração na mesma proporção. 

 

1.15 Odontólogo 

Atribuições: Realizar procedimentos odontológicos em pacientes junto às unidades de saúde do Município ou locais 
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social; realizar atividades educativas e preventivas, 
individuais e coletivas, visitas domiciliares; participar das ações do programa ESF - Estratégia de Saúde da Família e 
todas as outras ações e procedimentos atinentes à profissão.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais, podendo ser reduzida, dentro das necessidades do Município, reduzindo-
se a remuneração na mesma proporção;  

b) uso de uniforme e equipamento de proteção, quando fornecidos pelo Município. 

 

1.16 Professor de Educação Infantil 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal.  

Docência na Educação Infantil: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano 
de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e 
implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; dar cumprimento 
das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-
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aprendizagem. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na Escola 
e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público 
Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

1.17 Professor de Ensino Fundamental Anos Finais - Artes 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Atividades de suporte pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental, voltadas para direção, vice-direção, 
administração, supervisão, coordenação e orientação escolar: Coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. - Elaborar, acompanhar e avaliar os 
planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de 
qualidade de ensino. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na 
Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder 
Público Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

1.18 Professor de Ensino Fundamental Anos Finais - Ciências 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Atividades de suporte pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental, voltadas para direção, vice-direção, 
administração, supervisão, coordenação e orientação escolar: Coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. - Elaborar, acompanhar e avaliar os 
planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de 
qualidade de ensino. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na 
Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder 
Público Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

1.19 Professor de Ensino Fundamental Anos Finais - Educação Física 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Atividades de suporte pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental, voltadas para direção, vice-direção, 
administração, supervisão, coordenação e orientação escolar: Coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
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com a escola; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. - Elaborar, acompanhar e avaliar os 
planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de 
qualidade de ensino. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na 
Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder 
Público Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

1.20 Professor de Ensino Fundamental Anos Finais - Geografia 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Atividades de suporte pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental, voltadas para direção, vice-direção, 
administração, supervisão, coordenação e orientação escolar: Coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. - Elaborar, acompanhar e avaliar os 
planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de 
qualidade de ensino. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na 
Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder 
Público Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

1.21 Professor de Ensino Fundamental Anos Finais - História 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Atividades de suporte pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental, voltadas para direção, vice-direção, 
administração, supervisão, coordenação e orientação escolar: Coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. - Elaborar, acompanhar e avaliar os 
planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de 
qualidade de ensino. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na 
Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder 
Público Municipal. Executar tarefas semelhantes. 
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1.22 Professor de Ensino Fundamental Anos Finais - Matemática 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Atividades de suporte pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental, voltadas para direção, vice-direção, 
administração, supervisão, coordenação e orientação escolar: Coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. - Elaborar, acompanhar e avaliar os 
planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de 
qualidade de ensino. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na 
Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder 
Público Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

1.23 Professor de Ensino Fundamental Anos Finais - Português/Espanhol 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Atividades de suporte pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental, voltadas para direção, vice-direção, 
administração, supervisão, coordenação e orientação escolar: Coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. - Elaborar, acompanhar e avaliar os 
planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de 
qualidade de ensino. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na 
Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder 
Público Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

1.24 Professor de Ensino Fundamental Anos Finais - Português/Inglês 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Atividades de suporte pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental, voltadas para direção, vice-direção, 
administração, supervisão, coordenação e orientação escolar: Coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. - Elaborar, acompanhar e avaliar os 
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planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de 
qualidade de ensino. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na 
Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder 
Público Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

1.25 Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais 

Atribuições: Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; participar, planejar, discutir e 
elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano Político - Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas - 
aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal. 

Docência no Ensino Fundamental: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir 
plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e 
implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; dar cumprimento 
das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-
aprendizagem. Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais existentes na Escola 
e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo Poder Público 
Municipal. Executar tarefas semelhantes. 

 

2. NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

2.1 Auxiliar de Farmácia 

Atribuições: Compreende o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e produtos a fim de acordo 
com a prescrição ou receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico como receber, conferir, organizar e 
encaminhar medicamentos e produtos correlatos; entregar medicamentos, produtos correlatos, e produtos afins nas 
Unidades de Saúde; separar requisições e receitas; providenciar, através do sistema de informática, a atualização de 
entradas e saídas de medicamentos; fazer a transcrição da prescrição médica e executar todas as demais atribuições 
correlatas e programas de saúde organizados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais, podendo ser reduzida, dentro das necessidades da Administração 
Municipal, reduzindo-se a remuneração na mesma proporção;  

b) uso de uniforme e equipamento de proteção, quando fornecido pelo Município. 

 

2.2 Técnico em Enfermagem 

Atribuições: Realizar procedimentos de enfermagem e demais ações pertinentes em pacientes junto às unidades de 
Saúde do Município ou locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social; realizar atividade 
educativas e preventivas, individuais e coletivas, outras ações e procedimentos atinentes à profissão e serem 
definidas de SMSAS.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais, podendo ser reduzidas, dentro das necessidades da Administração 
Municipal, reduzindo-se a remuneração na mesma proporção;  

b) uso de uniforme e equipamento de proteção, quando oferecidos pelo Município. 

 

2.3 Técnico em Segurança do Trabalho 

Atribuições: Inspecionar locais, instalações e equipamentos do serviço público, observando as condições de 
trabalho para determinar fatores de risco de acidentes; estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo 
eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância para prevenir acidentes; 
inspecionar os postos de combate a incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de 
proteção contra incêndios para verificar suas condições; comunicar o resultado de suas inspeções, elaborando 
relatórios para propor reparação ou renovação do equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de 
segurança; investigar acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência para identificar suas causas e 
propor providências cabíveis; manter contatos com os serviços médico e social do órgão, utilizando os meios de 
comunicação para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; registrar irregularidades ocorridas, anotando-
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as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes para obter subsídios destinados à melhoria das 
medidas de segurança; instruir os funcionários municipais sobre as normas de segurança combate a incêndios 
demais medidos de prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamentos para que possam agir 
acertadamente em casos de emergência; coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, 
preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos para divulgar e desenvolver hábitos de 
prevenção de acidentes; participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, 
apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas; executar tarefas afins.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando fornecidos pelo Município. 

 
3. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

3.1 Agente Comunitário de Saúde 

Atribuições: Realizar o mapeamento da área designada para a realização do trabalho; cadastrar as famílias e 
atualizar os dados permanentemente; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar áreas 
de risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as para consultas, 
exames e atendimentos odontológicos; realizar atividades, no nível de competências, na área prioritária da atenção 
básica; realizar, por meio de visitas domiciliares, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade; estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das 
famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância 
à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização 
comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente; traduzir para o ESF a 
dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; executar todas as demais tarefas afins.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais;  

b) uso de uniforme e equipamento de proteção, quando fornecido pelo Município. 

 

3.2 Agente de Combate a Endemias 

Atribuições: Realizar atividades educativas e preventivas, individuais e coletivas; colocação de armadilhas; visitas 
periódicas; procedimentos e demais ações pertinentes à vigilância ambiental indicada pela Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA, bem como as ações do programa do ESF - Estratégias de Saúde da Família e os outros 
procedimentos atinentes à profissão a serem definidas pela Secretaria Municipal da Saúde e Assistências Social e 
todas as demais atividades afins.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais, podendo ser reduzidas, dentro das necessidades da Administração 
Municipal, reduzindo-se a remuneração na mesma proporção. 

 

3.3 Auxiliar Administrativo 

Atribuições: Elaborar pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; exarar despachos 
interlocutórios de acordo com a orientação do superior hierárquico; revisar atos e informações antes de submetê-las à 
apreciação das autoridades superiores, reunir as informações que se fizerem necessárias para decisões importantes 
na órbita administrativa; estudar a legislação referente ao órgão em que trabalha ou de interesse para o mesmo; 
efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; propor a realização de medidas relativas à boa administração 
de pessoal e de outros aspectos dos serviços públicos; redigir correspondências, memorandos, ofícios, 
requerimentos, relatórios, documentos, projetos de lei, decretos, portarias e demais atos do Executivo, documentos 
legais e outros significativos para o órgão; digitar documentos redigidos e aprovados; estudar processos referentes a 
assuntos de caráter geral ou específico e propor soluções; interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a 
assuntos de administração geral para fins de aplicação, orientação e assessoramento; realizar, sob orientação, coleta 
de preços; colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos serviços nas unidades da Prefeitura; 
examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras, 
informando sobre o andamento do assunto; redigir minutas de documentos legais, relatórios que exijam pesquisas 
específicas e correspondências que tratem de assuntos de maior complexidade e submetê-las a aprovação do seu 
superior hierárquico; preparar publicações e documentos para arquivo; executar a rotina pertinente às secretarias; 
realizar controle e inventário patrimonial; operar microcomputadores, consultar e registrar informações necessárias no 
sistema de dados; efetuar atendimento ao público, pessoalmente ou por meio eletrônico; autuar e acompanhar 
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processos administrativos; executar outras tarefas correlatas em qualquer das Secretarias Municipais. 

 

3.4 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

Atribuições: Atuar junto às crianças nas diversas fases de Educação Infantil, auxiliando o professor no processo 
ensino-aprendizagem, auxiliando as crianças na execução de atividade pedagógicas e recreativas diárias; cuidar da 
higiene, alimentação, repouso e bem estar das crianças; auxiliar o professor na construção de atitudes e valores 
significativos para o processo educativo das crianças; planejar junto com o professor regente atividades pedagógicas 
próprias para cada grupo infantil; auxiliar o professor no processo de observação e registro das aprendizagens e 
desenvolvimento das crianças; auxiliar o professor na construção de material didático, bem como na organização e 
manutenção deste material; responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às famílias, mantendo um 
diálogo constante entre a família e escola; acompanhar as crianças junto aos professores e demais funcionários em 
aulas passeio programados; participar de capacitações de formação continuada; auxiliar, quando necessário, na 
limpeza geral do prédio e na preparação da merenda; executar outras tarefas compatíveis com o cargo.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 30 horas semanais, em turno único;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando fornecidos pelo Município. 

 

3.5 Auxiliar de Ensino 

Atribuições: Desenvolver atividades que envolvam o atendimento e o desenvolvimento de atividades nas áreas de 
cultura, esporte, saúde e lazer, para crianças. Assessorar os professores de educação infantil e do ensino 
fundamental. Auxiliar o professor no processo de observação e registro das aprendizagens e desenvolvimento das 
crianças. Auxiliar a direção na recepção e atendimento dos pais ou responsáveis e demais pessoas que procurarem a 
escola. Recepcionar e entregar as crianças aos pais e responsáveis. Cuidar da higiene das crianças, realizando 
atividades tais como: lavar as mãos, escovar os dentes, trocar fraldas, dar banho, acompanhar as crianças ao 
banheiro. Servir desjejum, almoço e lanche nos horários preestabelecidos. Participar de capacitações de formação 
continuada. Auxiliar no atendimento especializado de estudantes com necessidades educacionais especiais. Executar 
outras tarefas compatíveis com o cargo. 

Condições de Trabalho:  

a) Carga horária: 40 horas semanais;  

b) Uso de uniforme e equipamentos de proteção, fornecidos pelo Município. 

 

3.6 Auxiliar em Saúde Bucal 

Atribuições: Preparar os pacientes para as consultas, auxiliar o profissional de Odontologia na execução das 
técnicas; ficar responsável pela esterilização e ordenamento do instrumental; participar de atividades de educação em 
saúde bucal; auxiliar nos programas de saúde; marcar consultas, manter em ordem o arquivo e fichário; zelar pela 
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local do trabalho; executar o tratamento de descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; 
realizar visitas domiciliares, juntamente com outro membro da equipe; desenvolver atividades educativas sobre saúde 
bucal na comunidade, escolas, associações; participar das ações do programa ESF - Estratégias de Saúde da 
Família e executar outras tarefas correlatas.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais, podendo ser reduzida, dentro das necessidades da Administração 
Municipal, reduzindo a remuneração na mesma proporção;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando fornecido pelo Município. 

 

3.7 Orientador / Educador Social 

Atribuições: Elaborar, desenvolver, executar e participar de atividades socioeducativas de recreação, lazer, artísticas 
e culturais voltadas ao atendimento de crianças, adolescentes, adultos, pessoas com deficiência e idosos, em 
situação de vulnerabilidade social, visando à proteção integral e a inclusão social dos usuários nas políticas públicas 
do Município, atendidos pelos Serviços da Política da Assistência Social em todas as suas unidades, conforme dispõe 
a Resolução do CNAS nº 09/2014 e alterações posteriores. Planejar, organizar, desenvolver atividades individuais e 
oficinas coletivas nas unidades de Assistência Social (SMAS, CRAS, CREAS, Abrigo Institucional) e/ou na 
comunidade, voltadas a atividades socioeducativas, entretenimento, integração e ao desenvolvimento pessoal e 
social; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          41 

artísticos, lúdicos e culturais nas unidades de Assistência Social e/ou na comunidade; participar das reuniões 
sistemáticas de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; 
acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentais específicos, como listas de frequência, 
atas, sistemas eletrônicos próprios, entre outros; operar equipamentos de informática e alimentar sistemas de 
informação, sempre que for designado; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios 
de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e 
divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de 
divulgação das ações; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; realizar abordagens 
externas e buscas territoriais de participantes dos programas sociais; apoiar na identificação e acompanhamento das 
famílias em descumprimento de condicionalidades dos programas sociais; apoiar na elaboração de registros das 
atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e 
para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar. Fazer o acompanhamento dos 
usuários dos serviços no transporte assistindo a entrada, saída e ainda durante o percurso mantendo a ordem 
interna; zelar pela disciplina e organização dos espaços internos e externos da Assistência Social; colaborar nos 
trabalhos de assistência aos usuários; e em casos de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas, 
comunicar imediatamente seu superior; mediar conflitos entre os usuários e comunicar ao superior, os atos 
relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada nos grupos de usuários; receber e transmitir 
recados; executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do trabalho; desenvolver atividades 
que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação 
de situações de fragilidade social vivenciadas; manter-se atualizado em sua área de atuação e participar de cursos de 
capacitação oferecidos pela Administração; participar de eventos, reuniões e demais encontros de trabalho, sempre 
que convidado ou convocado; manter sigilo profissional e os princípios de ética nos relacionamentos com usuários da 
Assistência Social; participar de atividades de organização social e comunitária; dirigir veículo para execução de suas 
tarefas e executar outras tarefas afins.  

Condições de trabalho: 

a) Carga horária: 40 horas semanais;  

b) Uso de EPI`S e uniformes, fornecidos pelo Município. 

 

4. NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

4.1 Motorista 

Atribuições: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à 
garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 
do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for 
confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 
lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o 
grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40 horas semanais;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção, quando fornecidos pelo Município. 

 

4.2 Operador de Máquinas 

Atribuições: Conduzir e operar tratores, motoniveladoras e outras máquinas de grande porte, destinadas aos 
serviços de construção e conservação de estradas, de ruas; fazer com as máquinas, escavações, terraplanagens, 
aterros e compressões de solos; zelar pela conservação da máquina que lhe for entregue, mantendo-a em boas 
condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; comunicar a seus superiores imediatos qualquer 
anomalia verificada no funcionamento da máquina; providenciar no abastecimento de combustível, lubrificante e 
água; eventualmente dirigir outro tipo de veículo; executar tarefas mecânicas, auxiliando o responsável pela oficina; 
executar tarefas afins.  

Condições de Trabalho:  

a) carga horária de 40horas semanais;  

b) uso de uniforme e equipamentos de proteção individual, quando fornecidos pelo Município. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

1. PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

Cargo Componentes das Provas/ Caráter 
N° de 

Questõ
es 

Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo de 
Acertos p/ 

Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
Completo 

(exceto cargos de 
Professores) 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C)* 

Informática (E/C)* 

10 

05 

05 

05 

10 

05 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

02 

01 

01 

01 

05 

01 

50,00 100,00 

Professores 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação/Estrutura/Funcionamento (E/C)* 

Fundamentos da Educação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C)* 

Informática (E/C)* 

10 

05 

10 

05 

05 

05 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

03 

02 

02 

01 

02 

01 

45,00 90,00 

Nível Técnico  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C)* 

Informática (E/C)* 

10 

05 

05 

05 

10 

05 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

02 

01 

01 

01 

02 

01 

50,00 100,00 

Nível Médio (exceto 
cargo de Auxiliar 
em Saúde Bucal) 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Informática (E/C)* 

10 

10 

05 

10 

05 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

01 

50,00 100,00 

Auxiliar em Saúde 
Bucal 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C)* 

Informática (E/C)* 

10 

05 

05 

05 

10 

05 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

02 

01 

01 

01 

02 

01 

50,00 100,00 

Nível Fundamental 
Completo 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

15 

05 

10 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

50,00 100,00 

Caráter:   (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Essas matérias compõem a Prova Base. 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 
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(uma) única resposta correta. 

 

2. OUTRAS ETAPAS 

Cargos 
Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

Nº. mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº. 
Pontos do 

total 

Professores  Prova de Títulos (C) - 10,00** 

Motorista e Operador de Máquinas Prova Prática (E/C) 60,00 100,00 

 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-Objetiva. 
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  ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura 06/02/2023 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 
06/02 a 

03/03/2023 

Período para impugnação do Edital de Abertura 06 a 17/02/2023 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 27/02/2023 

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 06/03/2023 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas com 
Deficiência 

06/03/2023 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos que 
solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

06/03/2023 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 06/03/2023 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo para 
fins de identificação no dia de prova 

06/03/2023 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 13/03/2023 

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período de 
Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de Laudo 
Médico e/ou Atendimento Especial para recurso 

14 a 16/03/2023 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após análise dos 
recursos 

22/03/2023 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 22/03/2023 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 24/03/2023 

Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 24/03/2023 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 02/04/2023 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas  03/04/2023 

Publicação dos Modelos de Provas Teórico-Objetivas aplicadas 03/04/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

04 a 06/04/2023 

Último dia para envio das documentações de Identificação Especial e correções de dados 
cadastrais 

10/04/2023 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 20/04/2023 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

20/04/2023 

Consulta às Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 25/04/2023 

Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 25/04/2023 

Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 25/04 a 
24/05/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas Teórico-
Objetivas 

26 a 28/04/2023 

Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas  03/05/2023 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetiva 

03/05/2023 

Divulgação da Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos – Cargos de Professores 05/05/2023 

Divulgação dos classificados na Prova Teórico-objetiva – Cargos com Prova Prática 05/05/2023 

Edital de Convocação para a Prova Prática 05/05/2023 
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Período para Entrega dos Títulos – Cargos de Professores 08 e 09/05/2023 

Realização da Prova Prática  14/05/2023 

Divulgação das Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargos de Professores 23/05/2023 

Consulta do Formulário de Avaliação da Prova Prática 23/05/2023 

Consulta às Notas Preliminares da Prova Prática  23/05/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares Prova de Títulos – 
Cargos de Professores 

24 a 26/05/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova Prática  24 a 26/05/2023 

Consulta às Notas Definitivas da Prova de Títulos – Cargos de Professores 02/06/2023 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova de 
Títulos – Cargos de Professores 

02/06/2023 

Consulta às Notas Definitivas da Prova Prática  02/06/2023 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova Prática  02/06/2023 

Edital de Divulgação dos Candidatos empatados e Convocação para Sorteio Público de Desempate 
– cargos com 2ª etapa 

05/06/2023 

Realização do Sorteio Público de Desempate – cargos com 2ª etapa  09/06/2023 

Resultado do Sorteio Público de Desempate –   cargos com 2ª etapa  09/06/2023 

Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público – cargos com 2ª etapa 13/06/2023 

 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, 
da data estipulada neste Cronograma, no site www.fundatec.org.br. 

1. O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou de reivindicar em razão 
de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 

1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável conforme 
Cronograma de Execução 

Domingo – Manhã Nível Superior e Nível Fundamental Completo. 

Domingo – Tarde Nível Técnico e Nível Médio 
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ANEXO IV – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À 
RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE 

PROVA 

O candidato deverá encaminhar documento comprobatório, na forma prevista especificada neste Edital. Tal 
documento deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 2.2.3.4 do Edital. 

 

O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação nº _________________________________, CPF nº 

_________________________________, foi submetido(a), nesta data, a consulta médica/ exame clínico sendo 

identificada a existência de deficiência, conforme especificação a seguir: 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia      (  ) Triparesia  

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia     (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia (  ) Paralisia Cerebral        (  ) Amputação ou Ausência de Membro 

(  ) Ostomia                   (  ) Nanismo                   (  ) Membros com deformidade congênita  

(  ) Membros com deformidade adquirida 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ) 

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ) 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), 
ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (  ) 

Caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com limitações 
associadas a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder 
adequadamente às demandas da sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, 
desempenho na família e comunidade, ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 
e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (  )  
Caracteriza-se por: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por 
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva 
aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixo. 
 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: _____________________________ 

Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________  Idade Atual: _________________ 

Histórico da patologia: _____________________________________________________________________  

Data da emissão deste documento: ____________. 

________________________________________________ 
Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de inscrição 
no conselho regional de fiscalização da profissão correspondente 
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ANEXO V – QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ÁREAS E MICROÁREAS 

MICROÁREA 02  

 

Referência Abrangência 

Microárea 02 

Parte do Loteamento Morada do Sol, Parte do Loteamento Bela Vista, Parte do Centro, 
Loteamento João Paulo II e Loteamento Czarnobay, compreendida dentro do perímetro 
formado pelas coordenadas abaixo de 1 a 19, chegando ao ponto de partida. 

Coordenada 1,  latitude     28°33'45.89"S , longitude    51°58'25.02"O   

Coordenada 2,  latitude     28°33'59.60"S, longitude    51°58'24.18"O 

Coordenada 3,  latitude     28°34'2.78"S,    longitude    51°58'19.91"O 

Coordenada 4,  latitude     28°34'3.17"S,    longitude    51°58'18.67"O  

Coordenada 5,  latitude     28°34'2.08"S,    longitude    51°57'55.42"O 

Coordenada 6,  latitude     28°34'7.87"S,    longitude    51°57'54.93"O 

Coordenada 7,  latitude     28°34'5.48"S ,   longitude    51°57'37.11"O 

Coordenada 8,  latitude     28°34'3.73"S,    longitude    51°57'32.26"O 

Coordenada 9,  latitude     28°33'46.25"S,  longitude    51°57'22.01"O 

Coordenada 10, latitude    28°33'33.61"S,  longitude    51°57'22.20"O   

Coordenada 11, latitude    28°33'30.44"S,  longitude    51°57'26.56"O     

Coordenada 12, latitude    28°33'30.23"S,  longitude    51°57'46.62"O 

Coordenada 13, latitude    28°33'31.78"S,  longitude    51°57'51.65"O 

Coordenada 14, latitude    28°33'39.58"S,  longitude    51°57'54.94"O 

Coordenada 15, latitude    28°33'37.33"S,  longitude    51°58'7.75"O 

Coordenada 16, latitude    28°33'37.80"S,  longitude    51°58'20.08"O 

Coordenada 17, latitude    28°33'38.82"S,  longitude    51°58'20.38"O  

Coordenada 18, latitude    28°33'38.94"S,  longitude    51°58'23.15"O 

Coordenada 19, latitude    28°33'45.63"S,  longitude    51°58'22.73"O 
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MICROÁREA 09 

 

 

Referência Abrangência 

Microárea 09 

Parte da Linha 20 Parizzi, Parte da Linha 20 Baixa, Parte da Linha 21 Caravaggio Boni, 
compreendida dentro do perímetro formado pelas coordenadas abaixo de 1 a 23, chegando 
ao ponto de partida. 

Coordenada 1,  latitude     28°33'29.82"S,    longitude     52° 2'12.10"O 

Coordenada 2,  latitude     28°33'17.25"S,    longitude     52° 2'18.51"O   

Coordenada 3,  latitude     28°33'14.71"S,    longitude     52° 2'23.06"O 

Coordenada 4,   latitude    28°32'52.93"S,     longitude     52° 2'31.12"O 

Coordenada 5,   latitude    28°32'29.08"S,     longitude     52° 2'48.65"O 

Coordenada 6,   latitude    28°32'30.39"S,     longitude     52° 3'8.14"O 

Coordenada 7,   latitude    28°32'41.14"S,     longitude     52° 3'34.18"O 

Coordenada 8,   latitude    28°32'12.18"S,     longitude     52° 3'33.50"O 

Coordenada 9,   latitude    28°32'7.51"S,       longitude     52° 3'38.47"O 

Coordenada 10, latitude    28°31'57.32"S,     longitude     52° 4'19.48"O 

Coordenada 11, latitude    28°31'55.33"S,     longitude     52° 5'17.44"O 

Coordenada 12, latitude    28°31'56.81"S,     longitude     52° 5'29.84"O 

Coordenada 13, latitude    28°32'5.61"S,       longitude     52° 5'36.54"O 

Coordenada 14, latitude    28°32'27.95"S,     longitude     52° 5'27.43"O 

Coordenada 15, latitude    28°33'8.49"S,       longitude     52° 5'45.21"O 

Coordenada 16, latitude    28°33'40.53"S,     longitude     52° 5'35.25"O 

Coordenada 17, latitude    28°33'40.77"S,     longitude     52° 4'58.81"O 

Coordenada 18, latitude    28°33'38.77"S,     longitude     52° 4'31.88"O 

Coordenada 19, latitude    28°33'45.51"S,     longitude     52° 3'46.52"O 

Coordenada 20, latitude    28°34'12.21"S,     longitude     52° 3'9.91"O 

Coordenada 21, latitude    28°34'17.35"S,     longitude     52° 2'37.93"O 

Coordenada 22, latitude    28°34'12.87"S,     longitude     52° 2'32.80"O 

Coordenada 23, latitude     28°33'32.98"S,    longitude     52° 3'5.80"O 
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MICROÁREA 11  

 

 

Referência Abrangência 

Microárea 11 

Parte da Linha 21 Caravaggio, Parte da Linha 21 Santa Catarina, Parte da linha Dr. 
Montauri, compreendida dentro do perímetro formado pelas coordenadas abaixo de 1 a 18, 
chegando ao ponto de partida. 

Coordenada 1,   latitude    28°33'5.99"S ,     longitude    51°58'16.55"O 

Coordenada 2,   latitude    28°33'9.38"S,      longitude    51°58'16.17"O 

Coordenada 3,   latitude    28°33'8.91"S,      longitude    51°58'6.28"O 

Coordenada 4,   latitude    28°33'17.77"S,    longitude    51°58'3.33"O 

Coordenada 5,   latitude    28°33'11.72"S ,   longitude    51°57'29.96"O  

Coordenada 6,   latitude    28°33'3.63"S,      longitude    51°57'9.85"O 

Coordenada 7,   latitude    28°31'46.16"S,    longitude    51°58'11.43"O 

Coordenada 8,   latitude    28°31'34.67"S,   longitude   52° 0'0.37"O 

Coordenada 9,   latitude    28°31'43.24"S,   longitude   52° 1'8.14"O 

Coordenada 10, latitude    28°32'8.26"S,     longitude   52° 1'4.88"O 

Coordenada 11, latitude    28°32'2.99"S,     longitude   52° 1'48.27"O 

Coordenada 12, latitude    28°32'8.68"S,     longitude   52° 2'3.32"O 

Coordenada 13, latitude    28°32'19.64"S,   longitude   52° 1'59.97"O 

Coordenada 14, latitude    28°32'16.97"S,   longitude   52° 1'27.82"O 

Coordenada 15, latitude    28°32'26.79"S,   longitude   52° 0'18.79"O 

Coordenada 16, latitude    28°32'35.75"S,   longitude   51°59'57.33"O 

Coordenada 17, latitude    28°33'3.46"S,     longitude   52° 0'14.75"O 

Coordenada 18, latitude    28°33'10.92"S,   longitude   52° 0'13.74"O 
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MICROÁREA 12  

 

 

Referência Abrangência 

Microárea 12 

Parte da Comunidade Gayeski, Parte da Comunidade Moretti e Parte da Comunidade 

Navegantes, compreendida dentro do perímetro formado pelas coordenadas abaixo de 1 a 

39, chegando ao ponto de partida. 

Coordenada 1,   latitude    28°32'40.17"S,   longitude    51°57'0.53"O 

Coordenada 2,   latitude    28°32'32.27"S,   longitude    51°55'40.18"O 

Coordenada 3,   latitude    28°32'39.10"S,   longitude    51°55'14.68"O 

Coordenada 4,   latitude    28°32'41.20"S,   longitude    51°54'57.77"O 

Coordenada 5,   latitude    28°32'21.37"S,   longitude    51°54'53.08"O 

Coordenada 6,   latitude    28°32'16.51"S ,  longitude    51°55'2.38"O 

Coordenada 7,   latitude    28°32'12.93"S,   longitude    51°55'38.91"O 

Coordenada 8,   latitude    28°31'57.38"S ,  longitude    51°55'41.18"O 

Coordenada 9,   latitude    28°31'54.86"S ,  longitude    51°55'44.31"O 

Coordenada 10, latitude    28°31'56.15"S,   longitude    51°55'27.02"O 

Coordenada 11, latitude    28°31'51.53"S,   longitude    51°55'18.09"O 

Coordenada 12, latitude    28°31'50.68"S,   longitude    51°55'0.55"O 

Coordenada 13, latitude    28°31'46.07"S,   longitude    51°54'59.58"O 

Coordenada 14, latitude    28°31'41.33"S,   longitude    51°55'5.56"O 

Coordenada 15, latitude    28°31'27.24"S,   longitude    51°54'47.38"O 

Coordenada 16, latitude    28°31'21.47"S,   longitude    51°54'28.96"O 

Coordenada 17,  latitude   28°31'10.33"S,  longitude    51°54'33.26"O 

Coordenada 18,  latitude   28°31'5.15"S,    longitude    51°54'33.25"O 

Coordenada 19,  latitude   28°30'54.52"S,  longitude    51°54'27.37"O 

Coordenada 20,  latitude   28°30'47.12"S,  longitude    51°54'36.89"O 

Coordenada 21,  latitude   28°30'45.98"S,  longitude    51°54'50.93"O 

Coordenada 22,  latitude   28°30'27.04"S,  longitude    51°55'5.80"O 

Coordenada 23,  latitude   28°30'15.23"S,  longitude    51°54'51.73"O 

Coordenada 24,  latitude   28°30'1.00"S,    longitude    51°54'58.27"O 
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Coordenada 25,  latitude   28°29'31.37"S,  longitude    51°55'55.44"O 

Coordenada 26,  latitude   28°29'28.73"S,  longitude    51°56'9.63"O 

Coordenada 27,  latitude   28°29'33.97"S,  longitude    51°56'35.87"O 

Coordenada 28,  latitude   28°29'29.92"S,  longitude    51°56'51.60"O 

Coordenada 29,  latitude   28°29'24.19"S,  longitude    51°56'57.80"O 

Coordenada 30,  latitude   28°29'25.28"S,  longitude    51°56'59.69"O 

Coordenada 31,  latitude   28°29'35.35"S,  longitude    51°57'7.65"O 

Coordenada 32,  latitude   28°29'28.25"S,  longitude    51°57'30.24"O 

Coordenada 33,  latitude   28°29'27.97"S,  longitude    51°57'39.90"O 

Coordenada 34,  latitude   28°29'33.24"S,  longitude    51°57'44.38"O 

Coordenada 35,  latitude   28°30'5.36"S,    longitude    51°57'51.32"O 

Coordenada 36,  latitude   28°30'3.92"S,    longitude    51°58'25.97"O 

Coordenada 37,  latitude   28°30'23.65"S,  longitude    51°58'30.79"O 

Coordenada 38,  latitude   28°31'43.42"S,  longitude    51°58'11.76"O 

Coordenada 39,  latitude   28°32'35.16"S,  longitude    51°57'36.85"O 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

 
 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          52 

 

MICROÁREA 19  

 

Referência Abrangência 

Microárea 19 

Parte da Linha 30, Parte da Linha 15 Caravaggio, compreendida dentro do perímetro 

formado pelas coordenadas abaixo de 1 a 23, chegando ao ponto de partida. 

Coordenada 1,   latitude   28°38'48.59"S,   longitude   51°55'31.99"O 

Coordenada 2,   latitude   28°38'39.65"S,   longitude   51°53'55.40"O 

Coordenada 3,   latitude   28°38'34.62"S,   longitude   51°53'51.78"O 

Coordenada 4,   latitude   28°38'34.04"S,   longitude   51°53'45.22"O 

Coordenada 5,   latitude     28°38'29.42"S,  longitude   51°53'42.99"O 

Coordenada 6,   latitude     28°38'28.09"S,  longitude   51°52'54.35"O 

Coordenada 7,   latitude     28°38'17.13"S,  longitude   51°52'48.64"O 

Coordenada 8,   latitude     28°38'0.14"S,    longitude   51°53'3.41"O 

Coordenada 9,   latitude     28°37'52.86"S,  longitude   51°53'6.28"O 

Coordenada 10, latitude   28°37'36.13"S,    longitude   51°53'5.37"O 

Coordenada 11, latitude   28°37'19.67"S,    longitude   51°53'30.65"O 

Coordenada 12, latitude   28°37'7.22"S,      longitude   51°53'13.47"O 

Coordenada 13, latitude   28°36'51.66"S,    longitude   51°53'11.87"O 

Coordenada 14, latitude   28°36'51.42"S,    longitude   51°53'29.11"O 

Coordenada 15, latitude   28°36'56.24"S,    longitude   51°53'42.54"O 

Coordenada 16, latitude   28°36'52.85"S,    longitude   51°54'2.01"O 

Coordenada 17, latitude   28°36'28.96"S,    longitude   51°53'57.74"O 

Coordenada 18, latitude   28°36'24.94"S,    longitude   51°54'3.99"O 

Coordenada 19, latitude   28°36'27.37"S,    longitude   51°54'42.06"O 

Coordenada 20, latitude   28°36'39.82"S,    longitude   51°55'10.42"O 

Coordenada 21, latitude   28°37'18.09"S,    longitude   51°55'49.66"O 

Coordenada 22, latitude   28°37'42.88"S,    longitude   51°55'52.58"O 

Coordenada 23, latitude   28°38'2.46"S,      longitude   51°55'43.11"O 
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ANEXO VI – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADROS DE PONTUAÇÃO 

 

1. REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS 

a) Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos nesse Anexo. 

b) Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexá-la na alínea específica para esse tipo de documento). 

c) Será considerada, para fins de avaliação de período, a data final de encerramento das formações. Caso haja 
somente a data de emissão do documento, esta NÃO será utilizada para avaliação, com exceção de cursos de 
Cursos Técnicos de Ensino Médio, de Graduação, Especialização, Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado.    

d) Requisitos do cargo, que constam no Quadro Demonstrativo de Cargos, item 1.1, NÃO serão avaliados, 
portanto, não devem ser postados nas alíneas de pontuação. A avaliação do enquadramento dos requisitos para 
admissão é de responsabilidade do Município de Casca. 

e) Para cargos em que estejam especificados no item 1.1 mais de uma forma para comprovação do requisito, os 
candidatos, que têm mais de uma delas, de acordo com sua interpretação, poderão apresentar uma destas, para 
fins de avaliação/pontuação do título em determinada alínea. Lembrando que, caso seja constatado que o 
requisito de ingresso ao cargo foi o mesmo utilizado como benefício de pontuação na Prova de Títulos, o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 

f) Cada Título será considerado e avaliado uma única vez. 

g) Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que 
constar na ficha de inscrição, o comprovante de alteração do nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de 
retificação do respectivo registro civil) deverá ser sinalizado no Formulário Online de Entrega dos Títulos e 
anexado na alínea específica para esse tipo de documento, sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 

h) Caso nos documentos o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser 
apresentada, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade para 
comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Online de Entrega dos Títulos o envio da declaração e 
também anexá-la na alínea específica para esse tipo de documento. 

i) Caso, no mesmo documento, conste a realização de mais de um curso, que tenham sido realizados em período 
concomitantes, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação na Prova de Títulos, desde 
que este tenha a carga horária mínima exigida para cumprimento do item. 

j) No Formulário Online de Entrega de Títulos, os documentos são avaliados individualmente, no item e na alínea 
correspondente ao que o candidato postou o documento, sendo vedada a alteração dos documentos, seja qual for 
o motivo.  

k) Não serão avaliados documentos ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações necessárias 
para a pontuação do documento pela Banca Avaliadora. Os documentos comprobatórios dos títulos não podem 
apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem aceitos.  

l) Complementa-se e considera-se para a avaliação dos títulos os motivos de indeferimento constante no item 4 
deste anexo. 

m) A quantidade de alíneas informada na Tabela de Avaliação de Títulos corresponde ao número de títulos que será 
pontuado em cada item.  
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TABELA DE TÍTULOS E PONTUAÇÃO – CARGOS: Professores  

 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

(desde que não constante como requisito de cargo) 

Tipo de documento(s) para comprovação 

Item Descrição 
Quantidade 

Alíneas 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

I. I 
Doutorado 
(Stricto Sensu) 

1 4,0 4,0 

a) Diplomas;  

b) Declarações, conforme modelo descrito no item 3 deste 
Anexo, que sejam: devidamente assinadas e com o 
carimbo da instituição; ou emitidas pela internet desde que 
contenham código de autenticidade eletrônico; ou com 
assinatura digital desde que contenham código de 
autenticidade eletrônico; 

c) Atas de Defesa expedidas pela instituição de ensino, 
quando o candidato estiver aguardando a emissão do 
diploma, de modo provisório, até o prazo máximo de 02 
(dois) anos retroativos a data de aplicação da prova 
teórico-objetiva. Posterior a este prazo, somente serão 
válidos os diplomas e/ou certificados oficiais expedidos 
pela instituição de ensino responsável pela realização do 
curso. 

d) Concluídos até a data de aplicação da prova 
teórico-objetiva.  

d.1) Serão considerados os cursos relacionados à área da 
educação. 

e) No caso do item III, além das especificações acima, os 
documentos devem ter as seguintes características: 

e.1) em caso de Especialização Lato Sensu, tanto no caso 
de cursos ministrados à distância como nos presenciais, 
ter explícito: 

- a informação “pós-graduação Lato Sensu”; ou  

- referência expressa às resoluções do Conselho Nacional 
de Educação no que tange ao estabelecimento das 
normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação 
Lato Sensu, em nível de especialização.  

II. I
I 

Mestrado 
(Stricto Sensu) 

1 3,0 3,0 

III. I
I
I 

Especialização 
nas 
modalidades: 
- Lato Sensu 

- MBA (exceto 
curso de 

Formação 
Pedagógica) 

2 1,5 3,0 

TOTAL GERAL EM 
TÍTULOS 

- - 10,00 
 

 

2. MODELO DE DECLARAÇÃO: As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, conter TODOS os 
elementos abaixo: 

- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do profissional 
(candidato), descrição do curso;  

- Período de realização do curso ou do período de trabalho: data de início e de término (dia, mês e ano);  

- Papel com timbre, carimbo, data de emissão do documento;  

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do declarante;  

 

3. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL 

4.1 Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos no quadro 4.4. 

4.2 Conforme Quadro de Não Valoração dos Títulos, item 4.4, por ocasião dos recursos, somente serão aceitos 
documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados relativos aos documentos já entregues, tais como: 
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a) declaração de alteração de nome; 

b) verso de documento já encaminhado; 

c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, período de realização, 
tradução de língua estrangeira ou código de autenticidade eletrônico; 

d) comprovação de requisito do cargo por outro certificado, diferente do que foi entregue para a Prova de 
Títulos, possibilitando a pontuação do título encaminhado; 

e) esclarecimento referente ao requisito do cargo. 

f) A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, independentemente de 

recurso, visto ocorrência de equívoco ou irregularidade na avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de 

isonomia, equidade e transparência do certame. 

4.3 Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de Recurso. 

4.3.1 No período de recursos, NÃO serão aceitos: 

a) reenvio de arquivos corrompidos; 

b) alteração de títulos entregues em outro item; 

c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 

d) novos títulos para pontuação. 

4.4 Os títulos não serão pontuados caso apresentem um ou mais dos motivos listados abaixo: 

 

QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS 

GERAIS 

Nº Descrição do Motivo de Inferimento 

Fase Recursal - Documentos que serão 
aceitos que sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

1.  Discriminados e postados no item incorreto Ver item 4.3.1, alínea “b” e “c” 

2.  
Considerados requisitos de escolaridade do cargo de 
acordo com o Quadro Demonstrativo de Cargos, item 
1.1 do Edital de Abertura 

Ver item 1, alínea “d” 

3.  
Nome diferente ao da inscrição e sem a apresentação 
da declaração de alteração de nome. 

Declaração de alteração de nome e documento 
(certidão de casamento, RG, etc.) 

4.  

Declarações que não estejam em papel timbrado ou 
com o carimbo da instituição, bem como sem 
informações como: data de emissão, CNPJ, dados de 
contato, nome e cargo do declarante. 

Documento que contenha informações faltantes. 
Pode ser uma nova declaração, desde que seja 
relativa ao mesmo documento enviado 
anteriormente e de acordo com o modelo citado 
no item 3. 

5.  Sem a devida descrição do nome do participante Ver item 4.3.1, alínea “c” 

6.  Arquivos corrompidos Ver item 4.3.1, alínea “a” 

7.  Ilegíveis ou rasurados Ver item 4.3.1, alínea “d” 

8.  Não condiz com a descrição do formulário Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

9.  
Faltam informações necessárias para avaliação da 
Banca, tais como: carga horária, datas de realização 
(início e fim), código de autenticidade, etc. 

Documento complementar com informações 
faltantes nos documentos, tais como: carga 
horária, período de realização, tradução de língua 
estrangeira ou código de autenticidade eletrônico. 

10.  
Em desacordo com os regramentos para validação dos 
documentos comprobatórios dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo título que 
possam esclarecer informações faltantes. 

11.  

Emitidos pela internet, mas sem a possibilidade de 
autenticação eletrônica ou que o código de 
autenticidade não valide as informações constantes no 
documento apresentado. 

Reenvio do título com possibilidade de 
autenticação. 
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12.  
Sem verso enviado e que seja necessário para 
avaliação. 

Verso que possa se identificar sendo do mesmo 
documento. 

13.  Sem tradução, quando em língua estrangeira. Tradução juramentada 

14.  Fora do prazo estabelecido Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

15.  Documentos não referenciados no Formulário On-line 
de Entrega dos Títulos 

Ver item 4.3.1, alínea “b”, “c” e “d” 

16.  Já avaliados em outra alínea Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

17.  
Valores máximos estabelecidos na tabela foram 
excedidos 

Ver item 2 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Nº Descrição do Motivo 

Fase Recursal - Documentos que serão 
aceitos que sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

18.  Curso não concluído. Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

19.  Disciplinas que fazem parte do programa curricular dos 
cursos de formação. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

20.  Não é Pós-graduação na modalidade Lato Sensu ou 
Stricto Sensu. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

21.  Pós-graduação, Residência, Mestrado ou Doutorado 
não concluído até o prazo estipulado em edital. 

Ver item 2 

22.  Apresentados em forma de: boletim de matrícula, 
atestados de frequência, atestados/atas de 
apresentação e/ou defesa de trabalho de conclusão, 
monografia, dissertação ou tese, assim como outro 
documento que não atenda as exigências expressas na 
grade de pontuação. 

Documento com as caracteristicas corretas 
referente ao mesmo curso. 

23.  Curso não relacionado à área da educação. Ver item 2 
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ANEXO VII – PROGRAMAS – PROVA BASE 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

LINGUA PORTUGUESA 
CARGO: TODOS 

 
PROGRAMA: 1. Interpretação de textos: 1.1 Leitura e compreensão de informações. 1.2 Identificação de ideias 
principais e secundárias. 1.3 Intenção comunicativa. 2. Vocabulário: 2.1 Sentido de palavras e expressões no texto. 
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto. 2.3 Sinônimos e antônimos. 3. Aspectos linguísticos: 3.1 
Grafia correta de palavras. 3.2 Separação silábica. 3.3 Localização da sílaba tônica. 3.4 Acentuação gráfica. 3.5 
Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons de letras. 
3.6 Família de palavras. 3.7 Flexão, classificação e emprego dos substantivos, artigos, adjetivos e pronomes. 3.8 
Emprego de verbos regulares e irregulares e tempos verbais. 3.9 Emprego e classificação dos numerais. 3.10 
Emprego de preposições, combinações e contrações. 3.11 Emprego e classificação dos advérbios. 3.12 Noções 
básicas de concordância nominal e verbal. 3.13 Regras gerais de regência nominal e verbal. 3.14 Sinais de 
pontuação: 3.14.1 Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. 3.14.2 Usos da vírgula e do 
ponto-e-vírgula. 3.14.3 Emprego dos dois pontos. 3.14.4 Uso do travessão. 3.15 Processos de coordenação e 
subordinação. 3.16 Elementos de coesão no texto. 3.17 Sintaxe do período simples. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, 
multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, 
decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.  Números fracionários: 
representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e 
divisão). Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), 
comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Sistema monetário brasileiro. Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, volume, capacidade e tempo. Porcentagem. Aplicação dos conteúdos 
acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: Proposições simples; Proposições compostas; Conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); Valor lógico de proposições e construção de 
tabelas-verdade; Álgebra proposicional; Equivalências lógicas; Negações dos conectivos (conjunção, disjunção, 
disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); Tautologia, contradição e contingência; Diagramas lógicos; Lógica 
de argumentação. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, 
estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: 1. Lei Orgânica do Município. 2. Plano de Carreira do Município. 3. Regime Jurídico do Município. 4. 
Código de Posturas Municipal. 5. Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 
13.694/2011). 6. Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. 7. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI 
nº 12.288/2010). 8. Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização dos 
Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) Da Ordem 
Social (Arts. 193 ao 232). 9. Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. 10. Lei nº 11.340 de 7 de 
agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha. 11. Decreto Estadual nº 48.598/2011 - Dispõe sobre a 
inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 
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NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: 1. Leitura e compreensão de textos: 1.1 Assunto. 1.2 Estruturação do texto. 1.3 Ideias principais e 
secundárias. 1.4 Relação entre as ideias.1.5 Efeitos de sentido. 1.6 Figuras de linguagem. 1.7 Recursos de 
argumentação. 1.8 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 1.9 Coesão e coerência textuais. 2. Léxico: 
2.1 Significação de palavras e expressões no texto. 2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto. 2.3 
Estrutura e formação de palavras. 3. Aspectos linguísticos: 3.1 Relações morfossintáticas. 3.2 Ortografia: emprego de 
letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico vigente, conforme Decreto 
7.875/12). 3.3 Relações entre fonemas e grafias. 3.4 Flexões e emprego de classes gramaticais. 3.5 Vozes verbais e 
sua conversão. 3.6 Concordância nominal e verbal. 3.7 Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento 
indicativo de crase). 3.8 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 3.9 Pontuação. 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO  

CARGO: TODOS  
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: 
Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 2. Razões e 
Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, 
regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, 
transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 3. Calculo algébrico: monômios e polinômios 4. Funções: 
Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo 
e mínimo de uma função do 2º grau. 5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas 
incógnitas. 6. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, 
relações trigonométricas no triangulo retângulo. 7. Teorema de Tales 8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro 
de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 9. Noções de Geometria 
Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 10. Matemática Financeira: 
porcentagem, juro simples 11. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada 12. 
Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: 1. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Diagramas lógicos. 2. Proposições e 
conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. 
Operações lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, 
bicondicional. 3. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, 
equivalência lógica, Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica. 4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre 
sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. 5. 
Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, 
estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
LEGISLAÇÃO  

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: 1. Lei Orgânica do Município com as devidas alterações das Emendas 01 e 02/2017. 2. Plano de 
Carreira do Município. 3. Regime Jurídico do Município. 4. Código de Posturas Municipal. 5. Estatuto Estadual da 
Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). 6. Constituição Estadual do Rio Grande do 
Sul. 7. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). 8. Constituição Federal de 1988: a) Dos 
Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da 
Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e 
Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) Da Ordem Social (Arts. 193 ao 232). 9. Lei Federal nº 8.429/1992 
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– Lei de improbidade Administrativa. 10. Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da 
Penha. 11. Decreto Estadual nº 48.598/2011 - Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos 
concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 12. Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 13. 
Lei Federal nº. LO.74L/2OO3 - Estatuto da Pessoa ldosa. 14. Lei Federal nº. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. 15. Lei Federal nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
INFORMÁTICA 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: 1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: (1) Área de Trabalho (Exibir, 
Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 
Controle, Dispositivos e Impressoras, programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os programas, Pesquisar 
programa e Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, 
identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, 
ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de 
Tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes 
da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; 
(3) Janelas (navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: 
saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de 
ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela 
(botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) 
Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, 
abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e (5) Nomes válidos: identificar e utilizar nomes válidos para 
bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 2. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2016: (1) 
Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o 
ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, 
incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) 
Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as 
barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de 
Ferramentas: identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar 
e reconhecer a formatação de textos e documentos; e (4) Ajuda: saber usar a Ajuda. 3. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2016: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, 
alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 
ferramentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e 
reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; (3) Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, 
salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizar fórmulas e funções, utilizar as 
barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (4) Barra de 
Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 
reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; (5) Fórmulas: saber o 
significado e resultado de fórmulas; e (6) Ajuda: saber usar a Ajuda. 4. Google Chrome versão atualizada: (1) 
Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) 
Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Google Chrome. 5. Mozilla Firefox versão 
atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da 
janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Mozilla Firefox. 6. Internet 
Explorer 11: (1) identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do Internet Explorer; (2) 
identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas e de status; (3) identificar e usar as funcionalidades dos 
menus; (4) identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de 
Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e (5) utilizar teclas de atalho para qualquer operação. 7. 
Outlook Express: Contas de e-mail, endereços de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, 
destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. 
Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. 8. Microsoft Outlook 2016: Contas de e-mail, endereços 
de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e 
selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas 
de atalho. 9. Gmail: Funcionamento do serviço de e-mail Gmail, incluindo: menus, caixas de e-mails, enviados, 
rascunhos, configurações, estrela, escrever, responder, encaminhar, inserir anexos, filtros, entre outros. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGO: TODOS 
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PROGRAMA:  1. Leitura e compreensão de textos: 1.1 Assunto. 1.2 Estruturação do texto. 1.3 Ideias principais e 
secundárias. 1.4 Relação entre as ideias. 1.5 Efeitos de sentido. 1.6 Figuras de linguagem. 1.7 Recursos de 
argumentação. 1.8 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 1.9 Coesão e coerência textuais. 2. Léxico: 
2.1 Significação de palavras e expressões no texto. 2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto. 2.3 
Estrutura e formação de palavras. 3. Aspectos linguísticos: 3.1 Relações morfossintáticas. 3.2 Ortografia: emprego de 
letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico vigente, conforme Decreto 
7.875/12). 3.3 Relações entre fonemas e grafias. 3.4 Flexões e emprego de classes gramaticais. 3.5 Vozes verbais e 
sua conversão. 3.6 Concordância nominal e verbal. 3.7 Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento 
indicativo de crase). 3.8 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 3.9 Pontuação. 
 
 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGO: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSOR 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: 
Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 2. Razões e 
Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, 
regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, 
transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 3. Calculo algébrico: monômios e polinômios 4. Funções: 
Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo 
e mínimo de uma função do 2º grau. 5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas 
incógnitas. 6. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, 
relações trigonométricas no triangulo retângulo. 7. Teorema de Tales 8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro 
de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 9. Noções de Geometria 
Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 10. Matemática Financeira: 
porcentagem, juro simples 11. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada 12. 
Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: 1. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Diagramas lógicos. 2. Proposições e 
conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. 
Operações lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, 
bicondicional. 3. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, 
equivalência lógica, Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica. 4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre 
sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. 5. 
Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, 
estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO  

CARGO: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSOR 
 
PROGRAMA: Lei Orgânica do Município com as devidas alterações das Emendas 01 e 02/2017. 2. Plano de Carreira 
do Município. 3. Regime Jurídico do Município. 4. Código de Posturas Municipal. 5. Estatuto Estadual da Igualdade 
Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). 6. Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. 7. 
Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). 8. Constituição Federal de 1988: a) Dos 
Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da 
Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e 
Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) Da Ordem Social (Arts. 193 ao 232). 9. Lei Federal nº 8.429/1992 
– Lei de improbidade Administrativa. 10. Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da 
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Penha. 11. Decreto Estadual nº 48.598/2011 - Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos 
concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 12. Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 13. 
Lei Federal nº. LO.74L/2OO3 - Estatuto da Pessoa ldosa. 14. Lei Federal nº. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. 15. Lei Federal nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
INFORMÁTICA 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: 1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: (1) Área de Trabalho (Exibir, 
Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 
Controle, Dispositivos e Impressoras, programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os programas, Pesquisar 
programa e Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, 
identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, 
ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de 
Tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes 
da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; 
(3) Janelas (navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: 
saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de 
ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela 
(botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) 
Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, 
abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e (5) Nomes válidos: identificar e utilizar nomes válidos para 
bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 2. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2016: (1) 
Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o 
ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, 
incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) 
Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as 
barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de 
Ferramentas: identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar 
e reconhecer a formatação de textos e documentos; e (4) Ajuda: saber usar a Ajuda. 3. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2016: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, 
alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 
ferramentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e 
reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; (3) Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, 
salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizar fórmulas e funções, utilizar as 
barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (4) Barra de 
Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 
reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; (5) Fórmulas: saber o 
significado e resultado de fórmulas; e (6) Ajuda: saber usar a Ajuda. 4. Google Chrome versão atualizada: (1) 
Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) 
Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Google Chrome. 5. Mozilla Firefox versão 
atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da 
janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Mozilla Firefox. 6. Internet 
Explorer 11: (1) identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do Internet Explorer; (2) 
identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas e de status; (3) identificar e usar as funcionalidades dos 
menus; (4) identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de 
Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e (5) utilizar teclas de atalho para qualquer operação. 7. 
Outlook Express: Contas de e-mail, endereços de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, 
destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. 
Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. 8. Microsoft Outlook 2016: Contas de e-mail, endereços 
de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e 
selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas 
de atalho. 9. Gmail: Funcionamento do serviço de e-mail Gmail, incluindo: menus, caixas de e-mails, enviados, 
rascunhos, configurações, estrela, escrever, responder, encaminhar, inserir anexos, filtros, entre outros. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

CARGOS: SOMENTE PROFESSORES 
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PROGRAMA: 1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 2. Princípios e objetivos da educação brasileira. 3. 
Organização da educação no Brasil. 4. Níveis e modalidades de ensino. 5. Estatuto da Criança e do adolescente. 6. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 7. Plano Nacional de Educação. 8. Base Nacional Comum Curricular. 9. Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 10. Ministério da Educação: Orientações e Ações para 
Educação das Relações Étnico-Raciais. 11. Plano de Carreira do Magistério do Município. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO  

CARGOS: SOMENTE PROFESSORES 
 
PROGRAMA: 1. Educação: Desafios atuais. 2. Metodologias Ativas para uma educação inovadora de acordo com as 
teorias de José Moran e Lilian Bacich. 3. A Educação 3.0 de acordo com as teorias de Rui Fava. 4. Sala de Aula 
Invertida de acordo com as teorias de Jonathan Bergmann e José Moran. 5. Ensino Híbrido: Modelos sustentados e 
modelos disruptivos. 6. Cidadania digital: educando para o uso consciente da internet. 7. Educação na era digital de 
acordo com as teorias de Ángel I. Pérez Gómes. 8. Escola do futuro: como será, tendências e perspectivas. 9. 
Mediação da aprendizagem. 10. Didática de acordo com as teorias de José Carlos Libâneo, Celso Vasconcellos. 11. 
Teorias da aprendizagem. 12. Projeto Político Pedagógico, currículo e processo educativo de acordo com as teorias 
de Celso Vasconcellos, Ilma Passos Veiga e Paulo Roberto Padilha. 13. Gestão e planejamento escolar de acordo 
com as teorias de Danilo Gandin, José Carlos Libâneo e Celso Vasconcellos. 14. Avaliação escolar de acordo com as 
teorias de Cipriano Luckesi, Jussara Hoffmann, Celso Antunes e Celso Vasconcellos. 15. Tipos de avaliação. 16. 
Inclusão escolar e diversidade cultural de acordo com as Teorias de Peter Mittler, Rosita Edler Carvalho e Vera Maria 
Candau. 17. Processo ensino aprendizagem de acordo com Celso Vasconcellos. 18. Gestão da aprendizagem em 
sala de aula. 19. Formação docente de acordo com as Teorias de Phillipe Perrenoud e Celso Vasconcellos. 20. 
Formação Didática do Educador Contemporâneo e Planejamento Didático de acordo com as teorias de Celso 
Vasconcellos. 21. Interdisciplinaridade, plurisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade. Modelos de 
Jantsch. 
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ANEXO VIII – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 38: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

 
PROGRAMA: Política Nacional de Saúde Bucal. Saúde Bucal. SB Brasil: Brasil Sorridente. Perfil e Competências 
Profissionais do Técnico em Saúde e auxiliar em Saúde Bucal. Saúde na escola. Regulamentação do exercício da 
profissão. Código de Ética Odontológico. Gerenciamento de Resíduos. Prevenção e Controle de Riscos em serviços 
odontológicos. Radiologia Odontológica. Recomendação para o uso de Fluoretos no Brasil.  
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 26: AUXILIAR DE FARMÁCIA  
 

PROGRAMA: Farmacologia dos medicamentos de uso geral, psicoativos, antineoplásicos, repositores 
hidroeletrolíticos. Dispensação hospitalar Gestão de estoque, aquisição, recebimento, armazenagem e dispensação. 
Atenção farmacêutica. Farmácia clínica. Cálculos farmacêuticos. Farmacoepidemiologia e farmacovigilância. Infecção 
Hospitalar. Farmacoeconomia. Preparo de medicamentos estéreis e não estéreis e medicamentos antineoplásicos. 
Controle da contaminação em produção de medicamentos estéreis e não estéreis. Garantia e controle de qualidade. 
Biossegurança. Toxicologia e saúde ocupacional. Portaria 344/98 SVS/MS e atualizações. Pesquisa clínica. 
Tecnologias em Saúde, Abastecimento e gerenciamento de materiais, Política Nacional de Medicamentos, A Farmácia 
no controle de infecções hospitalares. Lei Federal nº. 8.080/1990 - Legislação e conhecimentos sobre o SUS. 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 27: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
 

PROGRAMA: 1. Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988. 2. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 
8.142/90. Objetivos do SUS. Atribuições, doutrinas e competências. Princípios que regem a organização do SUS. 
Pacto pela Saúde, de Gestão e pela Vida. 3. Portaria Ministério da saúde nº 2436 de 21/09/2017 – Política Nacional 
de Atenção Básica. 4. Políticas de Saúde – Modelos de atenção à saúde. Vigilância à Saúde: noções básicas. 5. 
Programas nacionais de saúde. Sistema municipal de saúde: estrutura, funcionamento e responsabilidades. Políticas 
e sistemas de saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Política Nacional de Meio Ambiente. 6. Atenção Primária à Saúde – 
conceitos, princípios e organização no Brasil e no mundo. História da APS. 7. Atenção à Saúde da Família – 
Estratégia de Saúde da Família: histórico, processo de implantação no Brasil, organização e normatizações, princípios 
e diretrizes do Programa de Saúde da Família e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 8. Conhecimento 
em ambulância e equipamentos de suporte básico de vida no atendimento pré-hospitalar, Atendimento a múltiplas 
vítimas, Prevenção do trauma, Biomecânica do trauma, Avaliação e atendimento inicial às emergências, Suporte 
Básico de Vida, Trauma torácico, Alterações Circulatórias, Trauma abdominal, Trauma Cranioencefálico, Trauma 
raquimedular, Trauma Musculoesquelético, Trauma Térmico, Trauma na Criança, Trauma no Idoso, Triagem, 
transporte, Materiais e equipamentos para sala de emergência, Queimaduras - tratamento e condutas de enfermagem, 
Síndrome de Abstinência do álcool condutas de enfermagem, Alterações metabólicas, Ética profissional, Psiquiatria 
condutas do enfermagem/abordagem, Administração de drogas em urgência e emergência, ECG – alterações 
básicas, Desfibrilação Automática Externa, Acidentes com animais peçonhentos - suporte básico de vida/ suporte 
avançado de vida. 9. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional Técnico de Enfermagem. 10. O 
que são DSTs, sintomas, modos de transmissão. AIDS: Sintomas e fases da doença, tratamento. 11. Hepatites: 
Vacinas disponíveis, sintomas da doença. 12. Câncer do colo de útero e mamas: Prevenção, detecção precoce, 
tratamento fornecido pela equipe de saúde, sintomas da doença. 13. Lavagem das mãos e suas implicações. 14. 
Responsabilidade ética e profissional em Enfermagem. 15. Cuidados de enfermagem com movimentação, 
deambulação, aplicação de medicamentos, higiene e conforto de pacientes acamados, preparo de doentes para 
cirurgias, enfermagem no centro cirúrgico. 16. Relacionar vacinas às doenças, seu armazenamento, calendário e vias 
de administração. 17. Realização de curativos, vias de administração de medicamentos, verificação de sinais vitais, 
registro no prontuário, cálculo de diluição de medicações, transformação de grandezas matemáticas (miligramas, 
mililitros, gotas, horas, minutos) e suas combinações no preparo e administração de medicações. 18. Classificação de 
risco nos serviços de urgência e emergência. 19. Doenças de notificação compulsória em território nacional. 20. 
Termos utilizados em enfermagem e seus conceitos. 21. Atendimento, orientação e acompanhamento à pacientes 
portadores de ostomias. 22. Lei nº 7498/1986 – Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá 
outras providências. 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 28: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  
 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

 
 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          64 

PROGRAMA: 1. Segurança e Medicina do Trabalho: Normas Regulamentadoras. 2. Acidentes do trabalho: teoria dos 
acidentes e estatísticas. Investigação e análise de acidentes de trabalho. Metodologias de investigação. Fatores 
humanos e organizacionais. 3. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do trabalho. Perfil profissiográfico 
previdenciário. Laudo técnico de condições ambientais de trabalho. Aposentadoria especial. eSocial em segurança e 
saúde no trabalho. 4. Processos produtivos: gerenciamento dos riscos ocupacionais. Antecipação e reconhecimentos 
dos riscos. Metodologias e medidas para avaliação e controle. 5. Prevenção e controle de riscos em máquinas, 
equipamentos e instalações: segurança no trabalho em máquinas e equipamentos. Segurança com eletricidade. 
Segurança com caldeiras, vasos de pressão e tubulações. Elevação e transporte de materiais. Riscos e prevenção 
em obras de construção, demolição e reforma. Proteções coletiva e individual. Cores e sinalização de segurança. 6. 
Higiene do Trabalho: Conceito e classificação dos riscos ocupacionais físicos, químicos e biológicos. Princípios e 
objetivos da higiene ocupacional. Limites de Exposição para agentes físicos e químicos. Ruído e vibrações. 
Iluminamento. Temperaturas extremas (calor e frio). Radiações ionizantes e não ionizantes. Aerodispersóides, gases 
e vapores. Agentes Biológicos. Medidas de controle coletivo, administrativo e individual para os riscos ocupacionais. 
Eficácia das medidas de controle. Sistemas de ventilação e de exaustão. Programas de prevenção de riscos 
ocupacionais. Programa de conservação auditiva (PCA). Programa de proteção respiratória (PPR). Fichas de 
informações de segurança de produtos químicos (FISPQ). 7. Prevenção e combate a incêndios: física e química do 
fogo. Classes de incêndios e métodos de combate. O comportamento do fogo e a integridade estrutural. Sistemas de 
detecção e alarme de incêndios. Sistemas e equipamentos para o combate de incêndios. Legislação estadual sobre 
segurança, prevenção e proteção contra incêndios nas edificações e áreas de risco de incêndio. 8. Doenças 
Profissionais ou do Trabalho: agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho. Programa de 
controle médico de saúde ocupacional. Toxicologia ocupacional. 9. Ergonomia: aplicação da Norma 
Regulamentadora 17. Comitê de Ergonomia. Metodologias utilizadas para análise ergonômica do trabalho (AET). 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 01:  ANALISTA DE INFORMÁTICA 
 

PROGRAMA: Fundamentos de computação: Organização e arquitetura de computadores. Representação de dados. 
Conversão de base e aritmética computacional. Componentes de um computador (hardware e software). Sistemas de 
entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. Características dos principais processadores 
do mercado. Processadores de múltiplos núcleos. Tecnologias de virtualização de plataformas: emuladores, 
máquinas virtuais, paravirtualização. RAID (tipos, características e aplicações). Sistemas de arquivos NTFS, FAT12, 
FAT16, FAT32, EXT2, EXT3, EXT4: características, metadados e organização física. Sistemas Operacionais: 
Características básicas de Sistemas Operacionais. Gerência de processos. Gerência de memória. Gerência de 
entrada e saída. Sistemas operacionais Windows (Home e Pro) 10 (ou versões superiores), Windows 2012 Server (ou 
versões superiores), Linux Ubuntu 18 (ou versões superiores): funcionalidades, operação, uso, configuração, 
interconexão em rede, softwares e aplicativos, arquivos de log, configuração e monitoramento de rede, 
gerenciamento de discos, sistemas de arquivos, configuração de hardware e software, gerenciamento de usuários e 
controles de acesso. Diagnóstico e solução de problemas locais e de rede. Comandos e scripts shell: sh, bash e 
PowerShell. Desenvolvimento de Software: Noções de linguagens procedurais, tipos de dados elementares e 
estruturados, funções e procedimentos. Noções de linguagens de programação orientadas a objetos: objetos, 
classes, herança, polimorfismo, sobrecarga de métodos. Estruturas de controle de fluxo de execução. Português 
estruturado com o software VisuAlg 3.0 (ou versões superiores). Programação em PHP 5 (ou versões superiores), 
Java JDK 7 (ou versões superiores). Desenvolvimento de sistemas Web: HTML, AJAX, XML, Web Services, CSS, 
JavaScript, DHTML. Estruturas de dados e algoritmos: listas, filas, pilhas e árvores. Métodos de acesso, busca, 
inserção e ordenação em estruturas de dados. Arquitetura de software: arquitetura 3 camadas, modelo MVC. 
Soluções de Integração: ServiceOriented Architecture (SOA) e Web Services. Metodologias ágeis: SCRUM, XP, FDD, 
MDA (Model Driven Architecture) e MDD (Model Driven Development). Qualidade de software: modelos ISO/IEEE, 
CMM (Capacity Maturity Model) e CMMI. Recomendações de acessibilidade para a construção e adaptação de 
conteúdo do governo brasileiro na Internet, conforme Decreto nº 5.296, de 02/12/2004. Modelo de acessibilidade 
proposto pelo Governo Eletrônico Brasileiro (e-MAG). Padrões Web em Governo Eletrônico (e-PWG). Recursos 
técnicos para implementação da acessibilidade em HTML (W3C/WAI e Governo Eletrônico). Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico (ePING). Linguagem C# - C SHARP, Linguagem R. Modelagem de 
Processos de Negócio: Conceitos básicos. Identificação e delimitação de processos de negócio. Gerenciamento de 
processos de negócio (BPM). Técnicas de mapeamento de processos (modelos AS IS). Usar e reconhecer o uso dos 
softwares Bizagi BPMN Modeler 3.0 (ou versões superiores). Bancos de dados: Sistemas de Banco de Dados 
Relacionais: fundamentos, características, componentes, funcionalidades. Projeto de Banco de Dados: modelos 
conceitual, lógico e físico. Formas normais. Modelo relacional e Diagrama Entidade-Relacionamento (DER): 
conceitos, características, propriedades e restrições. Integridade de dados. SGBDs Oracle 11g (ou versões 
superiores), MySQL Community Server 5 (ou versões superiores) e PostgreSQL 9 (ou versões superiores), SQL 
Server 2019 (ou versões superiores): Linguagem de Consulta Estruturada (SQL): comandos e declarações das 
Linguagens de Manipulação de Dados (DML), Definição de Dados (DDL), Controle de Dados (DCL), Transação de 
Dados (DTL) e Consulta de Dados (DQL). Extensões SQL: PL/SQL, PL/pgSQL, T-SQL. Restrições, gatilhos, 
procedimentos, cursores e tratamento de exceções. Instalação, administração, organização física e lógica e 
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segurança. Governança e Gestão de Tecnologia da Informação: Conceitos. Planejamento estratégico de TI. Gerência 
de portfólio de TI. COBIT 4.1: Conceitos, estrutura e objetivos, domínios, processos e objetivos de controle. ITIL v.3: 
Conceitos, estrutura e objetivos, funções, processos dos estágios Estratégia de Serviços, Desenho de Serviços, 
Transição de Serviços e Operação de Serviços. PMBOK 5ª edição: Conceitos, estrutura e objetivos. Escritório de 
projetos: implantação, estrutura e funcionamento. Ciclo de vida de projeto e de produto. Processos, grupos de 
processo e áreas de conhecimento. Redes de computadores: Conceitos básicos e fundamentos de rede de 
computadores. Tipos de redes, topologias lógica e física, ativos e componentes de rede, transmissão de dados. 
Solução de problemas e manutenção de redes de computadores. Modelos OSI/ISO e TCP/IP: camadas, 
fundamentos, arquitetura, classes de endereçamento IP, máscara de rede e segmentação de rede. Protocolos 
TCP/IP: HTTP, SMTP, FTP, SSH, Telnet, SNMP, POP3, IMAP, DNS, DHCP, TCP, UDP, IP (IPv4 e IPv6), ARP, 
RARP, ICMP, Ethernet, WiFi, Frame Relay e NAT. Portas TCP e UDP. Instalação, configuração, monitoramento de 
servidores de: Impressão, Arquivos, Banco de Dados, Rede, Comunicação, DHCP, DNS, Web, E-mail, Proxy, 
Certificados Digitais e Firewall. Segurança de redes: Fundamentos, Segurança física e lógica, Firewall, DMZ, 
Filtragem de conteúdo e pacotes, VPN, Criptografia, Algoritmos de criptografia, Funções Hash, Protocolos de 
autenticação. Proxy. Comunicação segura: SSL e TLS. Computação em nuvem. Segurança da informação: Normas 
NBR ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 27002:2013. Técnicas de segurança, códigos de prática para a gestão da 
segurança da informação: Termos e definições, seleção de controles, Fatores críticos de sucesso. Plano de 
contingência, Análise/avaliação e tratamento de riscos. Políticas de Segurança da Informação, Organização da 
Segurança da Informação, Gestão de Ativos, Segurança em Recursos Humanos, Segurança Física e do Ambiente, 
Controles de Acesso, Gestão de Incidentes de Segurança da Informação. Gestão da continuidade do negócio. 
Conceitos básicos de segurança e fundamentos de criptografia. Serviços de Segurança. Autenticação. Criptografia. 
Certificação digital. Infraestrutura de Chaves Públicas. Assinatura digital. IETF Public-Key Infrastructure (X.509). 
PKIX. ICP-Brasil. Modos de operação de cifras. Hashes criptográficos. Algoritmos RSA, DES, AES e RC4, RC5, RC6, 
MD5, SHA-1, SHA-256, SHA-512. Noções de perícia digital. Segurança de redes de AGERGS Edital de Abertura – 
Concurso Público nº 01/2022 Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto 
Alegre – RS Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 e 0800 
035 2000, para interior e outros Estados. 51 computadores: Firewall, sistemas de detecção/prevenção de intrusão 
(IDS/IPS), antivírus, NAT, VPN. Monitoramento e análise de tráfego, utilizando o Wireshark. Segurança de redes sem 
fio: EAP, WEP, WPA, WPA2. Ataques a redes de computadores. Legislação: Contratação de bens e serviços de TIC: 
Noções da contratação de bens e serviços de TIC. Instrução Normativa MPOG nº 04/2010. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 02: ASSISTENTE SOCIAL 

  
PROGRAMA: 1. O trabalho do (a) assistente social com as diferentes expressões da questão social apresentadas 
como demandas cotidianas nas políticas sociais. 2. A dimensão investigativa no exercício profissional do (a) e a 
instrumentalidade como elemento da intervenção profissional de acordo com as ideias e as produções de Yolanda 
Guerra. A particularidade da dimensão investigativa na formação e prática profissional do assistente social, de Carlos 
Antonio de Souza Moraes. A atitude investigativa no trabalho do assistente social, de Cristina Kologeski Fraga. 
3.Código de Ética do/a Assistente Social e Lei 8.662/93 de Regulamentação da Profissão. 4. “Parâmetros para a 
Atuação de Assistentes Sociais na Saúde. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Assistência 
Social. Subsídios para a Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação. 5. Assessoria, consultoria, 
auditoria, supervisão técnica conforme o Código de ética da profissão, a Lei de Regulamentação da Profissão nº 
8.662/1993 e as orientações do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). 6. Orientação e acompanhamento 
social a indivíduos, grupos e famílias conforme o Código de ética da profissão, a Lei de Regulamentação da Profissão 
nº 8.662/1993 e as orientações do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). 7.Políticas Públicas. A Questão 
Social, o contexto conjuntural. O espaço sócio ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de 
intervenção profissional conforme o Código de ética da profissão, a Lei de Regulamentação da Profissão nº 
8.662/1993 e as orientações do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). 8. O planejamento da intervenção e a 
elaboração de planos, programas e projetos sociais. Supervisão de Estágio em Serviço Social conforme o Código de 
ética da profissão, a Lei de Regulamentação da Profissão nº 8.662/1993 e as orientações do Conselho Federal de 
Serviço Social (CFESS). 9. Questão social e Capitalismo de acordo com as ideias e produções de Marilda Villela 
Iamamoto e José Paulo Netto. 10. Competências profissionais do assistente social nos diferentes espaços 
ocupacionais conforme as orientações do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), do Código de ética da 
profissão e da Lei nº 8.662. 11. O Serviço Social na contemporaneidade e as novas exigências do mercado de 
trabalho: Código de Ética do Assistente Social. Lei de Regulamentação da Profissão nº 8.662/1993. Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências. Lei Orgânica da 
Assistência Social, Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Dispõe sobre a organização da Assistência Social e 
dá outras providências. 12. Periódicos atualizados do Serviço Social da Revista Online Serviço Social & Sociedade a 
partir de 2015 (números: 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133). Link: 
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_issues&pid=0101-6628&lng=en&nrm=iso. 13. Lei Federal nº L2.59412OL2 - 
lnstitui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE. 14.  NOB/SUAS - Norma Operacional Básica 
do Sistema Único da Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº- 33/2O72. 15. NOB-RH/SUAS - Norma 
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Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único da Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS 
nº 269/2006. 16. Resolução CNAS nº 109/2009 - Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 17. 
Lei Municipal nº.2.83812Of7 - Dispõe sobre o Sistema Único da Assistência Social do MunicÍpio de Casca/RS. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 03: BIÓLOGO 
 
PROGRAMA: Botânica: Morfologia. Sistemática. Estágios Sucessionais de Vegetação. Identificação das espécies 
raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte. Arborização Urbana. Manejo de Flora. Fauna: Animais 
invertebrados e vertebrados. Identificação das espécies ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo 
ou vulneráveis. Fauna Urbana de Interesse em Saúde Pública. Manejo de Fauna. Ecologia: Ecologia e 
Sustentabilidade. Biodiversidade. Recursos e Qualidade Ambiental. Poluição do ar, água e solo. Gestão Ambiental: 
áreas urbanas. Gerenciamento de riscos. Poluição ambiental e qualidade ambiental. Espécies de importância 
sanitária: protozoários, bactérias e vírus. Recursos Hídricos. Gestão de Recursos Naturais. Áreas de Proteção 
Permanente. Unidades de Conservação. Gestão de Resíduos sólidos perigosos e controle de emissões gasosas. 
Recuperação de Áreas Degradadas. Avaliação de Impacto Ambiental: Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de 
Impacto Ambiental. Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável. Legislação Ambiental. Licenciamento 
Ambiental. Regularização fundiária. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 04: ENFERMEIRO  
 
PROGRAMA: 1. Sistematização da Assistência de Enfermagem. 2. Administração e Gestão dos serviços de saúde. 
3. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. 4. Assistência de enfermagem 
em HIV, AIDS, hepatites virais e outras DSTs. 5. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças 
infectocontagiosas. 6. Assistência de enfermagem em Pré-natal e Puerpério. 7. Atendimento a pacientes 
cardiológicos. 
8. Atendimento à saúde da criança em sua integralidade. 9. Cuidados de enfermagem: em administração de 
medicamentos, em uso de cateteres, drenos e sondas, em feridas, em terapia respiratória, conforto e sinais vitais. 10. 
Educação Permanente. 11. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS. 12. Limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização de materiais. 13. Calendário nacional de vacinação. 14. Vigilância epidemiológica. 
Vigilância em saúde. 15. Programa Nacional de Segurança do paciente. 16. Política nacional de humanização. 17. 
Suporte Básico e Avançado de Vida em Pacientes Adultos e Pediátricos. 18. Atend imento Pré-Hospitalar. 19. 
Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. 20. Diagnóstico de Enfermagem. 21. Covid-19. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 05: ENGENHEIRO CIVIL  

 
PROGRAMA: 1. Programação, Controle e Acompanhamento de Obras: Orçamento e composição de custos, 
levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro. Acompanhamento e aplicação de recursos 
(vistorias, emissão de faturas, controle de materiais). Critérios de Medição de Obras. BDI e encargos sociais 
incidentes em orçamentos de obras. Sistema de gestão da qualidade. Produtividade na construção civil. Orçamento e 
cronograma de obras públicas. 2. Licitação de Obras Públicas: Projeto básico e projeto executivo. Orçamento de 
referência para licitação. Contratos e aditivos. Princípios de planejamento e de orçamento público. 3. Avaliação de 
Imóveis: Avaliação de imóveis urbanos e rurais com o uso de tratamento científico, segundo a NBR 14.653 - Partes 1, 
2, 3 e 4. 4. Edificações: Engenharia e Arquitetura residencial (residências isoladas, edifícios de apartamentos, 
condomínios horizontais e verticais, habitação social). Noções gerais de engenharia e arquitetura de edificações 
públicas para uso administrativo, educacional, esportivo, turístico e cultural, hospitais e postos de saúde, restaurantes 
populares, cadeias e presídios. Sondagem e fundações. Estrutura. Instalações Elétricas. Instalações hidrossanitárias. 
Prevenção de incêndios. Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). Memorial descritivo e 
especificações técnicas de materiais e serviços. Acessibilidade. Construção industrializada. Critérios e parâmetros de 
desempenho (NBR 15.575). Noções de patrimônio histórico e de legislação urbanística. Sistemas construtivos não 
tradicionais para edificações comerciais: pré-moldados em concreto, steel-framing, modular em aço. 5. Perícias: 
Vistoria de obras e de edifícios. Vícios e patologias de construção. Recuperação de estruturas e de edificações. 
Responsabilidade técnica. 6. Saneamento Ambiental: Sistemas de abastecimento de água (captação, tratamento, 
transporte e distribuição). Sistemas de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Coleta, tratamento e 
disposição de resíduos sólidos. Sistemas de drenagem urbana (macrodrenagem e microdrenagem). Marco 
regulatório. Estudos de viabilidade em saneamento. 7. Pavimentação e Terraplenagem: Geometria de vias urbanas e 
estradas. Especificação e dimensionamento de pavimentos. Vistoria, recuperação e conservação de pavimentos. 
Projetos. Métricas de desempenho do projeto. Noções de análise de risco. Corte e aterro. Jazidas e bota fora. 
Equipamentos para transporte, desmonte e compactação de solo. 8. Planejamento e Mobilidade Urbana: Noções de 
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legislação e instrumentos urbanísticos. Sistema Viário (caracterização e hierarquização de vias). Transporte Público 
(modais, planejamento e operação, estudos de viabilidade). 9. Urbanização: Parcelamento do solo (condições e 
restrições para parcelamento). Infraestrutura para urbanização de glebas (abertura de vias, abastecimento de água, 
esgoto sanitário, pavimentação, drenagem, rede de distribuição de energia e iluminação pública). Urbanização de 
assentamentos precários. Regularização fundiária. Noções de sistema cartográfico e de geoprocessamento. 
Acessibilidade a deficientes. 10. Gestão de Manutenção Predial: Tipos de Manutenção (preditiva, preventiva, 
corretiva). Engenharia de Manutenção. Indicadores de Performance de Manutenção. Manutenção e gestão de ativos 
patrimoniais. 11. Meio Ambiente: Licenças ambientais. Outorgas para uso de recursos hídricos. Áreas de proteção 
permanente e de proteção ambiental. 12. Gestão de Projetos: Conceito de projeto, programa e processo. 
Gerenciamento de escopo, tempo, custos e recursos humanos alocados em projetos. Métricas de desempenho do 
projeto. Noções de análise de risco. 13. Lei Municipal n° 1.075/1990 - Código de Obras. 14. Lei Municipal nº 
2.746/2016 - Condomínios Urbanísticos. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 06: FARMACÊUTICO  
 

PROGRAMA: 1. Assistência Farmacêutica: Política Nacional de Assistência Farmacêutica, Gestão da assistência 
farmacêutica, Ciclo da Assistência farmacêutica. 2. Política Nacional de Medicamentos: Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME), uso racional de medicamentos. 3. Seleção de medicamentos. 4. Programação, 
aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos: conceitos, objetivos, critérios, etapas, 
métodos. 5. Gestão de estoques (curva ABC, níveis de estoque, indicadores de qualidade). 6. Farmacologia, 
Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância (Reações Adversas a Medicamentos). 7. Avaliação de prescrição e 
práticas seguras no uso de medicamentos. 8. Farmácia Magistral: RDC ANVISA n°67/2007. 9. Boas Práticas 
Farmacêuticas: RDC ANVISA n°44/2009 e atualizações. 10. Portaria n°344/1998 e atualizações. 11. RDC ANVISA nº 
20/2011 e suas atualizações. 12. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas). 13. Lei nº 
5.991/1973 (controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos). 14. Lei 
Federal nº. 8.080/1990 - Legislação e conhecimentos sobre o SUS. 

 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 07: FISCAL AMBIENTAL  

 
PROGRAMA: Ecologia e Ecossistemas. Ciclos Biogeoquímicos. Noções de Hidrogeologia e Hidrologia. Noções de 
Geologia e Solos. Aspectos e Impactos Ambientais. Qualidade do Ar, Poluição Atmosférica, Controle de Emissões. 
Aquecimento Global e Mecanismos de Desenvolvimento Limpo – MDL. Qualidade da Água, Poluição Hídrica e 
Tecnologia de Tratamento de Águas e Efluentes para Descarte ou Reuso. Qualidade do Solo e Água Subterrânea. 
Caracterização e Recuperação de Áreas Degradadas. Legislação Ambiental Atinente. Política Ambiental e 
Desenvolvimento Sustentável. Sistema de Gestão Ambiental. Processo de Licenciamento Ambiental. Sistema 
Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. Estudo e Relatório de 
Impacto Ambiental – EIA/RIMA. Leis Federais. Política do Meio Ambiente do Município. Lei Municipal nº 2266/2010 - 
Parcelamento do Solo Urbano. Lei Federal nº 6766/1979 - Parcelamento do Solo Urbano; CF/88 e alterações; 
Resolução CONSEMA n. 372/2018 - Atividades Licenciáveis nos Municípios e suas alterações.  
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 08: FISCAL SANITÁRIO 

 
PROGRAMA: Competências administrativas e legislativas para a vigilância sanitária. Administração Pública e 
vigilância Sanitária e Processo Administrativo Sanitário (PAS). Procedimentos Operacionais Padronizados de Boas 
Práticas para serviços de alimentação sobre os seguintes itens: a) Higienização de instalações, equipamentos e 
móveis; b) Controle integrado de vetores e pragas urbanas; c) Higienização do reservatório; d) Higiene e saúde dos 
manipuladores. LEI Estadual nº 6.503/1972 - Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da Saúde Pública. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 09: FISCAL TRIBUTÁRIO  

 
PROGRAMA: DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Tributo: conceito e classificação (impostos, taxas, contribuições de 
melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições diversas). 2. Normas gerais de direito tributário: legislação 
tributária (Constituição, emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, medidas provisórias, leis 
delegadas, decretos legislativos, resoluções do Senado Federal, decretos e normas complementares); vigência e 
aplicação da legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. 3. Obrigação tributária principal e 
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acessória; hipótese de incidência e fato gerador da obrigação tributária; sujeição ativa e passiva; solidariedade; 
capacidade tributária; domicílio tributário. 4. Responsabilidade tributária: conceito; responsabilidades dos sucessores; 
responsabilidade de terceiros; substituição tributária; responsabilidades por infrações. 5. Crédito tributário: conceito; 
constituição; lançamento (modalidades de lançamento; hipótese de alteração do lançamento); suspensão da 
exigibilidade; extinção; exclusão; garantias e privilégios do crédito tributário. 6. Administração tributária: 
características, prerrogativas, fiscalização; dívida ativa; certidões negativas. 7. Sistema Tributário Nacional: princípios 
gerais; regime especial de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Lei Complementar Federal 
123/06); limitações ao poder de tributar; tributos de competência da União (impostos, taxas, contribuições de 
melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições diversas); tributos de competência dos Estados e do Distrito 
Federal (impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições para custeio do regime previdenciário); tributos de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal (impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições para 
custeio do regime previdenciário e contribuição para custeio do serviço de iluminação pública); repartição das receitas 
tributárias. 8. Execução fiscal (Código de Processo Civil): foro; título executivo. NOVA CONTABILIDADE APLICADA 
AO SETOR PÚBLICO: Conceitos e Procedimentos contábeis orçamentários: Princípios orçamentários. Receita 
Orçamentária. Despesa Orçamentária. Fonte e destinação de recursos. Conceitos e Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais: Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais qualitativas, quantitativas e resultado 
patrimonial. Mensuração de ativos e passivos. Ativos imobilizado e intangíveis. Reavaliação, redução ao valor 
recuperável, depreciação, amortização e exaustão. Transações sem contraprestação. Provisões, passivos 
contingentes e ativos contingentes. Repercussão patrimonial das despesas de exercícios anteriores. Procedimentos 
Contábeis Específicos: Parcerias público-privadas. Operações de crédito, dívida ativa, precatórios em regime 
especial. Consórcios públicos. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 
Setor Público: Balanços Orçamentário, Financeiro e Balanço Patrimonial. Demonstrações das Variações Patrimoniais, 
dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido. Notas explicativas e Consolidação das Demonstrações 
Contábeis. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS PÚBLICAS: Administração Pública: Princípios Administrativos: Princípios 
explícitos e implícitos. Poderes e deveres administrativos. Estruturas e Organização: Conceitos, características e 
classificação e dos órgãos e entidades que compõem a Administração Direta e a Administração Indireta. Atos 
administrativos: Atributos, classificação, perfeição, validade, eficácia e espécies de atos administrativos. Licitação 
Pública: conceitos, princípios, modalidades, características e tipos, de licitação e seu processamento. Inexigibilidade 
e dispensa de licitação. Contratos Administrativos: Conceitos, características, conteúdo, formalidades, normas 
relativas à execução, prazos e extinção contratual. Consórcio público e Convênio. Agentes Públicos: Conceitos, 
classificações e características dos agentes públicos. Cargo, emprego e função. Processo Administrativo. 
Improbidade administrativa. Controle da Administração pública. Finanças Públicas: Orçamento Público: 
Planejamento, execução e controle do orçamento. Instrumentos de planejamento: Plano plurianual de investimentos; 
Lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. Créditos Adicionais. Fiscalização contábil, financeiras e 
orçamentária prevista na Constituição Federal. Responsabilidade na Gestão Fiscal: Conceitos e normas 
estabelecidas pela lei de responsabilidade fiscal (Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000). Planejamento. 
Receitas e Despesas Públicas. Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. 
Dívida e endividamento. Gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização. GESTÃO E PLANEJAMENTO DA 
AUDITORIA. Amostragem estatística. Comunicações de auditoria. Auditoria contínua. Conceitos, normas e 
procedimentos atinentes às tomadas e prestação de contas. Lei federal n. 5.172/1966 - Código tributário Nacional e 
suas alterações. Lei Municipal nº 1.584/1999 que trata do Código Tributário Municipal. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 10: MÉDICO CLÍNICA GERAL  
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988 - Artigos 196 a 
200. 2. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90. 3. Portaria Ministério da saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 4. Portaria de 
Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 5. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 6. 
Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 7. Código de Ética Médica, estabelecido pela Resolução 
CFM nº 1.93V2009. PARTE 2: 1. Promoção da Saúde da população. Hábitos e estilos de vida saudáveis. 
Sedentarismo e atividade física. Prevenção primária, secundária, terciária e quaternária. Bioestatística. Epidemiologia 
clínica. Testes de investigação, exames diagnósticos, rastreamento de doenças. Seleção e interpretação de exames 
laboratoriais e complementares. Exames diagnósticos no diagnóstico diferencial, tomada de decisão clínica, 
desempenho dos exames diagnósticos, interpretação de resultados de exames, probabilidade pré-teste, razão de 
verossimilhança, desenhos de estudos epidemiológicos, taxas, coeficientes, indicadores de saúde. Exames 
admissionais e periódicos de saúde. Abordagem à Saúde Ocupacional na Atenção Primária à Saúde. Vigilância em 
saúde. Abordagem à violência doméstica, maus-tratos em idosos, saúde do homem e da mulher. 2. Doenças e 
enfermidades nos diversos aparelhos ou sistemas orgânicos. Classificação de doenças, epidemiologia, 
manifestações e quadro clínico, diagnóstico, evolução, prognóstico, critérios de gravidade, diagnóstico diferencial de 
doenças, indicações e condutas terapêuticas clínicas e/ou cirúrgicas de enfermidades, terapia intensiva, drogas 
vasoativas, controle glicêmico em pacientes críticos, distúrbios acidobásicos e hidroeletrolíticos, reação a fármacos, 
efeitos colaterais, reações adversas, intoxicações medicamentosas e seu reconhecimento e manejo. Doenças 
oculares e do ouvido no contexto da Atenção Básica. 3. Manifestação e apresentação de doenças. Sinais e sintomas 
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de doenças, anamnese e exame físico, receituários, dor, febre, hipertermia e hipotermia, erupções cutâneas e 
doenças da pele, síncope, confusão mental, distúrbios da visão e da audição, choque, tosse, constipação e diarreia, 
prurido, edema, distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio nutricional, dispneia, efeitos colaterais de medicação, sopro 
cardíaco, dor torácica, abdômen agudo clínico e cirúrgico. 4. Doenças infecciosas e infectocontagiosas. Doenças 
transmissíveis. Doenças parasitárias. Exames diagnósticos em doenças infecciosas, transmissíveis e parasitárias. 
Imunizações e vacinas, fatores de risco, sepse, endocardite, diarreia aguda e crônica, osteomielite, infecção de pele e 
partes moles, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, paciente imunocomprometidos e transplantados, 
controle de infecção hospitalar, doença causadas por vírus, bactérias gram-positivas e gram-negativas, doenças 
causadas por fungos e protozoários e microrganismos, amebíase, bacteremia, conjuntivite, cólera, difteria, febre 
reumática, influenza, leishmaniose, meningites, lepra, malária, raiva, rubéola, sarampo, salmonelose, tétano, 
toxoplasmose, dengue, sepse e infecções nosocomiais. Verminoses. Indicações terapêuticas em doenças infecciosas 
e parasitárias, isolamento e quarentena. Doenças de notificação compulsória no Brasil, endemias e epidemias. 
Doenças emergentes e reemergentes no Brasil. 5. Sistema cardiovascular. Semiologia cardiovascular. Principais 
testes diagnósticos. Insuficiência cardíaca, insuficiência vascular periférica, doença cardíaca congênita, cardiopatia 
reumática, febre reumática, arritmias cardíacas. Síndrome de Wolff-Parkinson White, doenças das válvulas cardíacas 
congênitas e adquiridas, cor pulmonale, miocardiopatia, miocardites e pericardites, trauma cardíaco. Infarto agudo do 
miocárdio, angina estável e instável. Hipertensão arterial sistêmica, hipertensão secundária. Trombose venosa 
profunda, oclusão arterial aguda e crônica. Doenças da aorta, dissecção aórtica. Dor torácica, hipertensão pulmonar. 
Dislipidemias. Complicações do infarto agudo do miocárdio e prevenção de doença cardíaca isquêmica. 
Eletrocardiografia básica, alterações do eletrocardiograma. 6. Doenças do Sistema Respiratório. Provas de função 
pulmonar, asma brônquica, pneumonias, bronquiectasias, doença broncopulmonar obstrutiva crônica, doenças da 
pleura, mediastino e tórax, infecção de vias aéreas respiratórias, neoplasia pulmão, pleura, mediastino e da caixa 
torácica, transplante de pulmão, derrame pleural e empiema, abscesso pulmonar, infiltrado pulmonar, tuberculose, 
embolia pulmonar, atelectasia, hemorragias das vias respiratórias, insuficiência respiratória, pneumoconioses, 
pneumotórax, síndrome da obesidade-hipoventilação, doenças pulmonares parenquimatosas difusas, nódulo 
pulmonar solitário, manifestações de doenças respiratórias. 7. Doenças do rim e trato urogenital. Insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrite, pielonefrite, obstrução do trato urinário, urolitíase, transplante renal, tumores 
renais, infecções do trato urinário em homens e mulheres, incontinência urinária, hiperplasia de próstata, prostatite, 
neoplasia de próstata. 8. Sistema digestivo. Dor abdominal, endoscopia digestiva alta e baixa, parasitose intestinal, 
disfagia, hemorragia digestiva alta e baixa, doenças do esôfago, estômago e duodeno, úlcera péptica, distúrbio de 
absorção, síndrome do cólon irritável, doença de Crohn, diverticulose, abdômen agudo, apendicite aguda, suboclusão 
intestinal, hepatite viral aguda e crônica, hepatite medicamentosa e autoimune, cirrose hepática, pancreatite aguda e 
crônica, colelitíase, colecistite e coledocolitíase, colangite, icterícia, transplante hepático, neoplasia do trato digestivo, 
hemorroidas, fissura e abscesso anal. 9. Sistema endocrinológico e do metabolismo: distúrbio do crescimento, 
doenças da tireoide e paratireoide, neoplasias de tireoide, doenças da adrenal, diabetes melito e insípido, gota, 
doenças dos ossos e metabolismo, uremia, hiperlipidemia, deficiência de vitaminas, síndrome de Cushing, nutrição e 
seus distúrbios. 10. Sistema neurológico e locomotor. Cefaléia e enxaqueca, epilepsia e convulsão, doença 
cerebrovascular, demência e doença de Alzheimer, distúrbio extrapiramidal. Neoplasia do sistema nervoso central, 
compressão medular, meningite aguda e crônica, abscesso cerebral, acidente vascular cerebral isquêmico e 
hemorrágico, esclerose sistêmica, miastenia gravis, neuralgia do trigemio, paralisia facial periférica, doença de 
Parkinson, afecções do sistema nervoso central. Vertigem e tontura. Doenças musculoesqueléticas. Doenças 
reumáticas. Artrite reumatoide, artrite monoarticular. 11. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Anemias, 
transfusões de hemocomponentes, distúrbios de coagulação, policitemias, leucemias agudas e crônicas, síndromes 
paraneoplásicas, emergências oncológicas. Câncer em diversos aparelhos e sistemas orgânicos, estadiamento, 
indicações terapêuticas, diagnóstico e prognóstico de doenças oncológicas. 12. Problemas de Saúde Mental. 
Psicofármacos, transtornos de ansiedade, depressão, manejo do estresse. Transtorno do humor bipolar, psicoses, 
drogadição, tabagismo e dependência de álcool, uso de substâncias, manejo e tratamento de pacientes com 
problemas de álcool e drogas. 13. Urgências e emergências clínicas. Abordagem do paciente grave, sinais e 
sintomas em emergência, abordagens de síndromes em emergência, emergências cardiopulmonares, venosas, 
relacionadas com a SIDA, infecciosas, neurológicas, relacionadas ao trato gastrintestinal, onco-hematológicas, 
endócrinas, metabólicas e sistêmicas, emergências psiquiátricas, emergências em intoxicações. Pequenas cirurgias 
ambulatoriais no contexto de Atenção Básica. Acidentes com animais peçonhentos, reconhecimento e seu manejo. 
14. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, organização e gestão da saúde; atribuições e competências no 
SUS em nível nacional, estadual, municipal; recursos e gestão financeira. 15. Atenção Primária à Saúde no Brasil. 
Procedimentos em Atenção Primária à Saúde. Estratégia Saúde da Família. Medicina centrada na pessoa. 
Diagnóstico de saúde da comunidade. Trabalho em equipe. Abordagem comunitária e cuidado domiciliar. 
Gerenciamento de unidades de saúde. Ética na Atenção Primária à Saúde.  
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 11: MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988 - Artigos 196 a 
200. 2. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90. 3. Portaria Ministério da saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 4. Portaria de 
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Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 5. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 6. 
Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 7. Código de Ética Médica, estabelecido pela Resolução 
CFM nº 1.93V2009.  PARTE 2: GINECOLOGIA: 1. Consulta ginecológica. 2. Desenvolvimento puberal normal e 
anormal. 3. Ginecologia infanto-puberal. 4. Dismenorreia. 5. Síndrome pré-menstrual. 6. Dor pélvica aguda e crônica. 
7. Sangramento uterino anormal. 8. Miomatose uterina. 9. Endometriose. 10. Doenças sexualmente transmissíveis. 
11. Doença inflamatória pélvica. 12. Vulvovaginites. 13. Anormalidades da estática pélvica. 14. Incontinência urinária. 
15. Urgências em ginecologia. 16. Sexualidade humana. 17. Violência sexual contra a mulher. 18. Anticoncepção. 19. 
Ciclo menstrual. 20. Amenorreias. 21. Anovulação crônica. 22. Hiperprolactinemia. 23. Hiperandrogenismo. 24. 
Infertilidade. 25. Reprodução humana. 26. Climatério. 27. Osteoporose. 28. Neoplasias da vulva e vagina. 29. 
Neoplasias de colo uterino. 30. Neoplasias de ovário. 31. Neoplasias de corpo uterino. 32. Patologia mamária benigna 
e maligna. 33. Diagnóstico por imagem em ginecologia. OBSTETRÍCIA: 1. Diagnóstico de gestação. 2. Semiologia 
obstétrica. 3. Assistência pré-natal. 4. Medicina fetal. 5. Morte fetal. 6. Abortamento. 7. Prematuridade e nascimento 
pré-termo. 8. Gestação pós-termo. 9. Ruptura prematura de membranas. 10. Doença hemolítica perinatal. 11. 
Crescimento intrauterino restrito. 12 Gemelaridade. 13. Avaliação da Saúde fetal. 14. Infecções pré-natais. 15. 
Infecção intra-amniótica. 16. Assistência ao trabalho de parto e ao parto. 17. Parto disfuncional. 18. Indução do parto. 
19. Fórcipe e cesariana. 20. Puerpério. 21. Infecção puerperal. 22. Amamentação. 23. Doença hipertensiva na 
gravidez. 24. Pré-eclâmpsia e Eclâmpsia. 25. Síndrome de HELLP. 26. Eventos tromboembólicos na gestação. 27. 
Doença trofoblástica gestacional. 28. Diabete e gestação. 29. HIV e doenças sexualmente transmissíveis na 
gestação. 30. Sangramento do terceiro trimestre. 31. Hemorragia pós-parto. 32. Gestação ectópica. 33. 
Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 34. Drogas na gestação e amamentação. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 12: MÉDICO PEDIATRA 

 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988 - Artigos 196 a 
200. 2. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90. 3. Portaria Ministério da saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 4. Portaria de 
Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 5. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 6. 
Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 7. Código de Ética Médica, estabelecido pela Resolução 
CFM nº 1.93V2009. PARTE 2: 1. Aleitamento Materno. 2. Nutrição Infantil. 3. Icterícia Neonatal. 4. Infecções 
Congênitas. 5. Distúrbios Respiratórios do recém-nascido. Infecções de Via Aérea Superior. Infecções de Via Aérea 
Inferior. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. 6. Alterações Hidroeletrolíticas do recém-nascido. 7. Puericultura. 8. 
Imunizações. 9. Distúrbios Hidroeletrolíticos na infância. 10. Cardiopatias Congênitas. 11. Endocardites. 12. Doença 
de Kawasaki. 13. Refluxo Gastroesofágico. 14. Diarréias. Constipação. Dor Abdominal. Parasitoses Intestinais. 
Abdome Agudo. 15. Hepatites. 16. Infecção urinária. 17. Síndrome Hemolítico-Urêmica. 18. Hipertensão Arterial. 19. 
Glomerulopatias. 20. Tumores mais comuns da infância. 21. Doenças Hematológicas. 22. Meningites. 23. Crise 
Convulsiva. 24. Dermatoses da Infância. 25. Doenças Exantemáticas. 26. Problemas cirúrgicos mais comuns. 27. 
Diabete na Infância. 28. Hiperplasia Adrenal Congênita. 29. Saúde Escolar. 30. Segurança da Criança e do 
Adolescente. 31. Cuidados Paliativos em Pediatria. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 13: MÉDICO VETERINÁRIO 
 
PROGRAMA: 1. Doenças produzidas por bactérias não-esporuladas e esporuladas aeróbias e anaeróbias: aspectos 
de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 2. 
Doenças produzidas por vírus: aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, 
profilaxia, controle e tratamento. 3. Doenças produzidas por fungos: aspectos etiológicos, epidemiológicos, patogenia, 
sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento das principais micoses superficiais, 
subcutâneas e profundas que afetam os animais domésticos. 4. Doenças produzidas por cestódeos, trematódeos, 
nematódeos e protozoários: aspectos de etiologia, epidemiologia, ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, patologia, 
diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 5. Doenças causadas por artrópodes: aspectos de etiologia, 
epidemiologia, ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 6. 
Principais intoxicações em Medicina Veterinária: plantas tóxicas e micotoxicoses. 7. Inspeção de Produtos de Origem 
Animal e Tecnologia de Produtos de Origem Animal: conhecer instalações frigoríficas, estabelecer relações com 
tecnologia de abate dos animais de açougue. 8. Identificar, analisar e avaliar as alterações encontradas nas carcaças 
e vísceras dos animais de açougue. 9. Determinar os critérios de julgamento de acordo com as possíveis alterações 
encontradas na carcaça ou vísceras dos animais de açougue. 10.Processamento tecnológico e higiene de produtos e 
subprodutos da indústria de carnes. 11.Higiene dos estabelecimentos industriais de carnes e derivados. 12.Aspectos 
higiênico-sanitários da carne. 13.Processamento tecnológico de carnes “in natura”. 14.Inspeção e processamento 
tecnológico do leite e derivados. 15.Clínica Veterinária. 16.Epidemiologia básica: conceitos fundamentais, 
saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária. Farmacologia Veterinária: princípios de absorção, 
distribuição e ação das drogas; agentes antiparasitários. 17.Bem-estar animal. 18.Código de ética do Médico 
Veterinário. 19.Zoonoses endêmicas, emergentes e reemergentes. 
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NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 14: NUTRICIONISTA 

 
PROGRAMA: 1. Administração de serviços de alimentação: planejamento, elaboração, organização, execução de 
cardápio e procedimentos de compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na 
produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação. 2. Técnicas de higienização da área física, 
equipamentos e utensílios. 3. Técnica dietética: conceito, classificação e composição química. 4. Características 
organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. 5. Higiene e manipulação de 
alimentos: microbiologia básica dos alimentos. 6. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA). 7. Vigilância e 
legislação sanitária. Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de controle 
(APPCC) e implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 8. Nutrição normal: conceito de 
alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, leis da alimentação. 9. Nutrientes: 
definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. 
10. Alimentação nos diferentes ciclos da vida (da gestação ao idoso). 11. Guia alimentar para a população brasileira. 
12. Nutrição em Saúde Pública: Programa Nacional de Alimentação Escolar segundo Cadernos de Atenção Básica do 
Ministério da Saúde. 13. Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em todas as faixas etárias 
segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 14. Avaliação do estado nutricional: métodos e 
critérios de avaliação segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 15. Avaliação Subjetiva Global. 
16. Recomendações nutricionais: conceito, uso e aplicação das DRI’s. 17. Código de Ética do Nutricionista, 
estabelecido pela Resolução CFN nº 599/2018. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 15: ODONTÓLOGO 
 
PROGRAMA: Saúde bucal coletiva. Política Nacional de Saúde Bucal. Especialidades em Saúde Bucal. 
Epidemiologia em Saúde Bucal. Saúde na escola. Exercício profissional. Uso de fluoretos no Brasil. Prevenção e 
controle de riscos em serviços odontológicos. Princípios básicos de anestesia bucal. Processo de trabalho na 
Estratégia de Saúde da Família. Estomatologia. Indicações farmacológicas na abordagem terapêutica dos principais 
agravos em saúde bucal. Urgências odontológicas. Interpretação de exames laboratoriais. Código de Ética 
Odontológica, estabelecido pela Resolução CFO nº 42/2OO3 e alterações. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 16: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
PROGRAMA: 1. História da Educação Infantil. 2. Concepções de criança, infância e Educação Infantil. 3. O Cuidar e 
o Educar. 4. A organização dos tempos, dos espaços e dos materiais na Educação Infantil. 5. A importância do 
Brincar na Educação Infantil. 6. Documentação Pedagógica. 7. O Currículo na Educação Infantil. 8. Os Projetos na 
Educação Infantil. 9. A arte e a musicalidade na Educação Infantil. 10. Movimento e corporeidade na Educação 
Infantil. 11. O Cesto dos Tesouros e o Brincar Heurístico. 12. A avaliação na Educação Infantil. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 17: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - ARTES 
 
PROGRAMA: 1. As implicações pedagógicas do processo de estruturação da prática de ensino em artes visuais. 
Relação entre teoria e prática nas aulas de arte. Características, funções, limites e procedimentos no cotidiano 
escolar. 2. Arte da Pré-história à Idade Média – Arte das civilizações antigas. Arte das civilizações orientais. Arte da 
antiguidade clássica grego-romana. Arte medieval cristã: arte paleocristã, estilos bizantino, romântico e gótico. 3. 
História da Arte. 4. Metodologia do Ensino de Arte: Relações entre metodologia conteúdo e prática de ensino. O 
método como parte do processo de planejamento do ensino de arte. Análise de abordagens metodológicas para o 
ensino de artes visuais. 5. História do Ensino de Artes Visuais no Brasil: Concepções modernas e pós-modernas 
sobre ensino de arte. Arte nas instituições de ensino superior. Políticas educacionais para o ensino e formação de 
professores de arte. Arte em contextos não formais de ensino: ação educativa em museus, galerias, etc. 6. Processos 
de criação Artística: Desenvolvimento do aparelho motor e da expressão criativa. Introdução dos elementos formais e 
sintáticos do desenho: ponto; linha, massa, textura, volume, composição, valor tonal, cor, luz e sombra. 7. 
Representação e Compreensão da Arte: Visão cognitiva e psicodinâmica do desenho infantil. 8. Fundamentos da Arte 
na Educação. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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CARGO 18: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - CIÊNCIAS 
 
PROGRAMA: TERRA E UNIVERSO: Galáxias e estrelas. Sistema solar. Camadas da Terra, tectônica de placas e 
deriva continental. Litosfera, hidrosfera, atmosfera: composição e alterações. Movimentos da Terra e da Lua. Tempo 
e clima.  VIDA E EVOLUÇÃO: Célula: estrutura, tipos e funções. Seres vivos: níveis de organização, classificação, 
interações entre seres vivos e com o meio, características e reprodução. Evolução: da origem da vida às espécies 
atuais, primeiras ideias evolucionistas. Genética e biotecnologia. Biodiversidade, conservação e sustentabilidade. 
Corpo humano: sistemas, condições de saúde e doenças, reprodução humana e sexualidade. MATÉRIA E ENERGIA: 
Substâncias e misturas, separação de materiais. Tratamento de água e esgoto. Resíduos sólidos. Combustíveis e 
máquinas simples. Calor e energia. Átomos e elementos químicos. Ligações químicas e mudanças de estado. 
Transformações químicas. Radiações e suas aplicações. Eletricidade: Transformações de energia, uso consciente, 
fontes de energia. Fluxo de energia e matéria nos ecossistemas. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 19: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
PROGRAMA: Educação Física: o currículo escolar; a prática educativa e a função pedagógica. Educação Física na 
Escola: planejamento, projeto de ensino aprendizagem e projeto político pedagógico segundo Vasconcellos e/ou 
Veiga. Conhecimentos específicos e Culturas Corporais de Movimento na escola: jogos, esporte, ginástica, lutas, 
dança e capoeira. Jogos cooperativos: perspectivas educacionais através do lúdico, regulamentos e regras, 
atividades em geral. Educação Física Escolar (Educação Infantil e Ensino Fundamental- anos iniciais e finais): 
tendências pedagógicas, concepção de aprendizagem, objetivos, planejamento, metodologia, conteúdos e avaliação. 
Inclusão dos alunos com deficiência na Educação Física: principais características, implicações e considerações 
sobre a prática de atividades físicas. Socorros de urgência no esporte. Desenvolvimento motor na infância. Respostas 
fisiológicas ao exercício.  
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 20: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - GEOGRAFIA 
 
PROGRAMA: 1. A Geografia como conhecimento científico. O objeto de estudo da Geografia: o espaço geográfico. 
As diversas áreas da Geografia. Aplicações da Geografia. 2. Cartografia: Meios de orientação e de representação 
cartográfica. Coordenadas geográficas. Sistemas de projeções. Fusos horários e escalas. 3. O planeta Terra: origem, 
formação e movimentos. Forma, estrutura e composição interna da Terra. Fenômenos na crosta terrestre e a 
formação do solo. 4. A atmosfera terrestre. As camadas da atmosfera. Os elementos e fatores responsáveis pela 
diversificação climática. O clima na vida do homem. Os fenômenos climáticos. 5. Os biomas terrestres e as 
formações vegetais. A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; as perspectivas e desafios da 
sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças climáticas globais. A desertificação do mundo. 6. Energia 
e meio ambiente. A produção mundial de energia e a produção de energia no Brasil. 7. O relevo terrestre: fatores 
endógenos e exógenos. Os diversos tipos de relevo. As rochas e os solos. Problemas ambientais geomorfológicos. 8. 
O relevo submarino e a morfologia litorânea. 9. Os recursos hídricos e sua utilização pelo homem. Oceanos, mares, 
lagos e rios: principais características. 10. A população mundial e brasileira: aspectos demográficos, estrutura, 
dinâmica, migrações e distribuição da população. 11. As desigualdades de desenvolvimento econômico-social no 
mundo. O modo de produção capitalista. As experiências socialistas no mundo. A globalização e seus efeitos sobre o 
espaço geográfico. A ordem geopolítica e econômica: do pós-segunda guerra aos dias atuais. 12. Mundo 
contemporâneo: economia, geopolítica e sociedade. 13. Os conflitos armados no mundo atual. 14. Processo de 
urbanização e a industrialização no mundo e no Brasil. 15. O espaço brasileiro. Os principais aspectos do quadro 
natural. Características do processo de urbanização. O espaço agrário e os problemas agrários brasileiros. As 
atividades industriais. As fontes de energia. O comércio e os serviços. Os transportes e as comunicações. 16. A 
organização regional no Brasil. As principais características naturais e socioeconômicas das grandes regiões 
brasileiras. A população brasileira: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da 
população. 17. Ensino de Geografia: Práticas de ensino de Geografia. O ensino de Geografia. Base Nacional Comum 
Curricular do Ensino Fundamental. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 21: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - HISTÓRIA 
 
PROGRAMA: 1. PRÉ-HISTÓRIA: Paleolítico, Neolítico e Idade dos Metais. 2. HISTÓRIA ANTIGA: o surgimento da 
civilização. Civilização Egípcia. Civilização Hebraica. Civilização Grega. Civilização Romana. 3. Política, sociedade e 
cultura no período Medieval. Modos de produção na história da humanidade. 4. HISTÓRIA MODERNA: A Expansão 
Marítima Europeia. Revolução Comercial. Formação das Monarquias Nacionais. Mercantilismo. Conquista e 
Colonização da América. O Renascimento Cultural. Reforma Religiosa. Contrarreforma. Absolutismo. Iluminismo. 
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Independência dos EUA. 5. Intolerância Política: impacto das ações terroristas no mundo. Os movimentos de 
guerrilha. A atual política norteamericana e a luta contra o terrorismo. 6. HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA: A 
Revolução Francesa. Era Napoleônica. Revolução Industrial. Doutrinas Sociais do século XIX. O imperialismo e 
Neocolonialismo do século XIX. Revolução Russa. Primeira e Segunda Guerra Mundial. Período Entre Guerras. 
Guerra Fria. Desintegração do Socialismo. Conflitos no Oriente Médio. Nova Ordem Mundial. 7. HISTÓRIA DO 
BRASIL: Brasil Colonial, aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais, a crise do Sistema Colonial e o processo 
de independência. Brasil monárquico: Primeiro Reinado. Período Regencial. Segundo Reinado. Brasil Republicano: 
República Velha. Era Vargas. República Liberal Populista. Ditadura Militar. Redemocratização. Brasil na Atualidade. 
8. HISTÓRIA DO RIO GRANDE DO SUL: sociedade indígena e missioneira. Período colonial, período imperial, 
período republicano. O RS na atualidade. 9. Relação entre a sociedade, economia e o meio ambiente, em diferentes 
momentos da História do povo do Mundo e do Brasil. 10. A história do ensino de História no Brasil e as propostas 
curriculares para o ensino de História para os anos finais do ensino fundamental: planejamento; metodologia e 
avaliação - marcos legais: Lei nº 9.394/1996; Lei nº 10.639/2003; Lei nº 11.645/2008; Base nacional curricular comum 
– História 5ª a 8ª série; MULTIEDUCAÇÃO e Orientações Curriculares de História 2012. 11. África e Ásia: aspectos 
geográficos políticos, econômicos, cultural e religioso dos países asiáticos e africanos: da origem à atualidade. 12. 
Conflitos no mundo árabe: confronto entre palestinos e israelenses – passado e presente; resistência e lutas pela 
independência das nações africanas; guerras entre as nações africanas no período pós-colonial. 13. Corpo teórico 
conceitual da História: concepções historiográficas, métodos, conceitos fundamentais, fato histórico e noções 
temporais; as fontes históricas. Teorias da história e as metodologias de pesquisas, os caminhos para estudar, 
ensinar e compreender a história. Conceitos de Práticas e propostas pedagógicas, relacionadas ao conteúdo de 
história. 14. História da América Espanhola: sociedade, politica e religião das píeses membros: da origem à 
atualidade. A Conquista do Império Asteca. A invasão de Hernán Cortés ao império de Montezuma. Cabildo, 
Caudilhismo, Descobrimentos Espanhóis. Ditadura na Argentina (1966-1973). Ditadura no Chile. Encomienda. 
Governo ditatorial de Hugo Chávez. Guerra do Uruguai. Guerra hispano-americana. História da Argentina. História da 
Bolívia. História da Colômbia. História da Venezuela. História do Chile. História do México. História do Paraguai. 
História do Suriname. História do Uruguai. Império Mexicano. Independência do México. Movimento Zapatista. Nova 
Amsterdã (Nova Iorque). Revolução Bolivariana. Revolução Sandinista. Tratado de Tordesilhas. 15. História da 
Rússia: aspectos geográficos, políticos e sociais: das origens à atualidade. 16. História do Município e sua relação 
com a História do Brasil e do Estado do Rio grande do Sul. 17. O conflito e a História das Coreias: da origem à 
atualidade. 18. Didática e prática do ensino de História: análise de historiografias e diretrizes legais, metodologias e 
processo de formação profissional. 19. História do oriente médio. A Síria na Antiguidade as Cruzadas. Conflito entre 
Israel e Palestina. Cruzada das Crianças. Guerra Irã-Iraque. Questão da Palestina. Reino de Jerusalém Revolução 
Islâmica. Terceira Guerra ÁrabeIsraelense. 20. História do continente Asiático: da origem à atualidade. Política, 
economia, sociedade e rebelião dos países membros. China Antiga. Conflitos do Cáucaso. Dinastia Ming. Dinastia 
Qin. Expansionismo Japonês. Guerra Boshin. Guerra do Vietnã. História da Índia. História da Indonésia. História do 
Tibete. Império Chinês. Império Colonial Japonês. Indo-europeus. Invasão japonesa da China. Invasão japonesa da 
União Soviética. Massacre da Praça da Paz Celestial. 21. História da política, economia e religião de Cuba: da origem 
à atualidade. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 22: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - MATEMÁTICA 
 
PROGRAMA: Parte 1. Educação: Desafios atuais. 2. Metodologias Ativas para uma educação inovadora de acordo 
com as teorias de José Moran e Lilian Bacich. 3. A Educação 3.0 de acordo com as teorias de Rui Fava. 4. Sala de 
Aula Invertida de acordo com as teorias de Jonathan Bergmann e José Moran. 5. Ensino Híbrido: Modelos 
sustentados e modelos disruptivos. 6. Cidadania digital: educando para o uso consciente da internet. 7. Educação na 
era digital de acordo com as teorias de Ángel I. Pérez Gómes. 8. Escola do futuro: como será, tendências e 
perspectivas. 9. Mediação da aprendizagem. 10. Didática de acordo com as teorias de José Carlos Libâneo, Celso 
Vasconcellos. 11. Teorias da aprendizagem. 12. Projeto Político Pedagógico, currículo e processo educativo de 
acordo com as teorias de Celso Vasconcellos, Ilma Passos Veiga e Paulo Roberto Padilha. 13. Gestão e 
planejamento escolar de acordo com as teorias de Danilo Gandin, José Carlos Libâneo e Celso Vasconcellos. 14. 
Avaliação escolar de acordo com as teorias de Cipriano Luckesi, Jussara Hoffmann, Celso Antunes e Celso 
Vasconcellos. 15. Tipos de avaliação. 16. Inclusão escolar e diversidade cultural de acordo com as Teorias de Peter 
Mittler, Rosita Edler Carvalho e Vera Maria Candau. 17. Processo ensino aprendizagem de acordo com Celso 
Vasconcellos. 18. Gestão da aprendizagem em sala de aula. 19. Formação docente de acordo com as Teorias de 
Phillipe Perrenoud e Celso Vasconcellos. 20. Formação Didática do Educador Contemporâneo e Planejamento 
Didático de acordo com as teorias de Celso Vasconcellos. 21. Interdisciplinaridade, plurisciplinaridade, 
transdisciplinaridade e multidisciplinaridade. Modelos de Jantsch. Parte 2: 1. Conjuntos e Subconjuntos: operações e 
problemas com conjuntos. 2. Conjuntos Numéricos: Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e 
reais. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 3. Razões e 
Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, 
regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, 
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transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 4. Funções Reais: Ideia de função, interpretação de 
gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau, função exponencial e logarítmica – valor de 
máximo e mínimo de uma função do 2º grau. 5. Calculo algébrico: Monômios e polinômios. 6. Equações de 1º e 2º 
graus, equação exponencial e equação logarítmica. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 7. 
Matrizes, determinantes e sistemas lineares. 8. Trigonometria: Razões trigonométricas no triângulo retângulo. 
Funções circulares. Relações, identidades e equações trigonométricas. 9. Geometria Plana: cálculo de área e 
perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. Relações métricas 
no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. 10. Geometria Analítica: distância entre dois pontos 
e ponto médio em coordenadas cartesianas, equação geral e reduzida da reta; construção e interpretação gráfica; 
condições de paralelismo e perpendicularismo; intersecção de retas; distância de ponto à reta e entre retas paralelas, 
equação normal e reduzida da circunferência; posições relativas entre pontos, retas e circunferências. 10.Geometria 
Espacial – cálculo da área e do volume dos sólidos geométricos. 11.Matemática Financeira: porcentagem, juros 
simples e compostos. 12.Análise Combinatória e Probabilidade. 13.Progressões: Sequências numéricas, progressão 
aritmética e geométrica. 14.Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 23: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - PORTUGUÊS/ESPANHOL 
 
PROGRAMA: 1. Análise e interpretação de textos de diferentes gêneros: tipo de publicação; público-alvo; função dos 
títulos; tema central; palavras-chave; ideias secundárias; informações textuais e contextuais; ponto de vista do autor.  
2. Escrita e ortografia: ortografia; acentuação gráfica; pontuação. 3. Aspectos lexicais: significado de palavras e 
expressões; identificação de significado pelo contexto; equivalências semânticas; cognatos e falsos cognatos; 
estrutura e composição do vocabulário. 4. Aspectos gramaticais: formas e usos dos nomes (substantivos e adjetivos), 
pronomes, artigos, verbos, preposições, conjunções, advérbios; flexões dos nomes; usos de tempo, modo e formas 
verbais; concordância nominal e verbal; relações lógico-semânticas; usos de elementos coesivos. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 24: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - PORTUGUÊS/INGLÊS 
 
PROGRAMA: 1. Reading Comprehension. 2. Simple and compound sentences: a. Noun clauses; b. Relative clauses; 
c. Clause combinations – coordinators and subordinators; d. Conditional sentences; 3. Nouns: a. Compound nouns; b. 
Countable/ uncountable nouns; 4. Articles. 5. Pronouns. 6. Adjectives. 7. Adverbs. 8. Prepositions and phrasal verbs. 
9. Verbs. 10.Word order. 11.Vocabulary and false friends. 12.Collocations. 13.Pronunciation. 

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 25: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 

 
PROGRAMA: 1. Articulação da escola com a sociedade contemporânea. 2. Aprendizagem como processo de 
construção do conhecimento. 3. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. 4. A proposta 
pedagógica realizada com o coletivo da escola. 5. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão escolar. 6. A 
construção do conhecimento e a avaliação. 7. A prática docente e as necessidades da educação atual. 8. Interação 
professor/aluno: o papel de cada um. Alfabetização e letramento nos anos iniciais. 
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